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RE , ~FfrERATIVA;DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

ANO XXX - N• 73 QUINTA-FEIRA, 26 DE JUNHO DE 1975 BRASIUA -DF 

SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos l'fmos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José 
de Magalhães Pinto. Presidente, promulgo a seguinte ·· 

RESOLUÇÃO N• 26, DE 1975 

Suspende a proibição contida nas Resoluções n•s 58, de 1968, 79, de 1970, 52, de 1972, 
e 35, de 1974, para permitir que o Governo do Estado de São Paulo eleve em 
CrS 927.608.000,00 (novecentos e vinte e sete milhões, seiscentos e oito mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. 

Art. I• É suspensa a proibição constante do art. I• da ResoluÇão n< 58, de 1968, revigorada pdas de n•s 
79, de 1970, 52, de 1972, e 35, de 1974, todas do Senado Federal, para permitir que o Governo do Estado de 
São Paulo eleve em Cr$ 927.608.000,00 (novecentos e vinte e sete milhões, seiscentos e oito mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, a fim de que aquele Governo possa contratar empréstimo junto ao 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico, destinado à Ferrovia Paulista S/ A - FEPASA, para 
execução do Plano de Remodelação do Serviço de Subúrbios e ImplantaÇão do Subtrecho Jurubatuba­
São Bernardo, no Setor-Sul Anel Ferroviário, ambos do Grande São Paulo. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 25 de junho de 1975. -Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
José de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N•27, DE 1975 

Suspende a proibição contida nas Resoluções n•s 58, de 1968, 79, de 1970, S2, de 1972, 
e 35, de 1974, para permitir que a Prdeitura Municipal de Sananduva, Estado do Rio Gran­
de do Sul, ele•e em CrS 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) o montante d" sua dívida 
consolidada. ' 

Art. l• É suspensa a proibição constante do art. I• da Resolução n• 58, de 1968, revigorada pelas de n•s 
79, de 1970,52, de 1972, e 35, de 1974, todas do Senado Federal, para permitir que a Prefeitura. Municipal 
de Sananduva, Estado do Rio Grande do Sul, eleve em Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar empréstimo, de igual valor, junto à Caixa 
Econômica Estadual do Rio Grande do Sul, destinado à conclusão de obras de construção do novo prédio 
daquela Prefeitura. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.· 
Senado Federal, em 25 de junho de 1975.- Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 
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SUMÁRIO 

1- ATA DA 8I• SESSÀO, E:vt 25 DEJt:NHO DE 1975 

l.l -ABERTURA 

l.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Mensagem do Senhor Presidente da Repliblica 

Suhmeremlo à tleliheraçào do Senado Federal o seguitHt' 

pro/t'fO de lei: 

-Projeto de lei do Senado n~' l J0/75-DF, que dispõe sobre 
a constituição de Fundo de Financiamento para Ãgua e Esgotos 
do Distrito Federal- F A E-DF, e dá outras providências. 

1.2.2- Ofício do Sr. 1'~-Secretário da Câmara dos Deputados 

- N~' 333/75, comunkando a aprovação da Emenda 
Substitutiva do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n'~ 74j74 (n"' 
57:S-D/72. na Casa de origem), que regula o exercício da 
profissão de Propagandista e Vendedor de Produtos 
Farmacêuticos, e dá outras providências. (Projeto enviado à 
sançJo em 25-6-75). 

1.2.3 - Pareceres 

Referentes (1.\" H>gllin/e$ matéria.L 

- Projeto de Lei do Senado n"' 10/75, que altera o Decreto 
n"' 73.960, de t8 de abril de 1974. 

-Projeto de Decreto Legislativo n11 12!75 (n 11 14-B/75, na 
Câm:.Ha}, que aprova o Tratado da Antártida, assinado em 
Washington, em I~' de dez.embro de 1959, e a adesão do Brasil ao 
referidO ato jurídico internadonal. 

- Representação da Mesa do Sertado Federal contida no 
oficio do Sr.'Presidente datado de 3 de março de 1975, contra o 
Senador Wilson Campos, acusado de infringir o art. 35, item li 
da Conslituiçfio Feder:.~\. (Apresentação do Projeto de Resolução 
n~> 32j75, pelo arquivamento definitivo da matéria} 

1.2.4- Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal a 

I 
rcalitar-se hoje, às 18 horas e 30 minUtos, com Ordem do Dia 
que designa. l ______________ __ 

1.2.5- Lt~ítura de projetos 
'i - Projeto de Lei do Senado nl' I li /75, de autoria do Sr. 

Senador Nelson Carneiro, que introduz· modificações na 
Legislação da Previdência SociaL 

- Projeto de Lei do Senado nY 112;75, de autoriJ do Sr, 
Senudor José Esteves, que dispõe sobre honorários de advogado, 
sua estipulação e cobmnça, e dá outras providências. 

-Projeto de lei do Senado n9 113/75. de autoria do Sr. 
Senador Accioly Filho, que dá nova redação ao art. 508 do Códi­
go de Processo Civil. 

1.2.6- Requerimentos 

- NY 260/75, de úrgência para o Projcto de lei da Câmara 
n~ 41/75 (n~' 98-Cj75, na Casa de origem). que dispõe sobre a 
contagem recíproca de tempo de ser~ iço públiço federal e de 
atividade privada, para efeito de aposentadoria. 

~ N11 261/75, subscrito pelo Se Senador Dirceu Cardoso, 
solicitando <tudif:ncia da Comissão de Constituição e Justiça para 
o Projeto de Lei da Câmara n" 48/75 (n~' 172-Cj75, na Casa de 
origem), que revigora a Lei n~'4.331, de \q de junho de !964, que 
dispõe sobre a aquisição de imóveis por Governos estrangeiro'>, 
no Distrito fede~al. 

1.2.7.- Discursos do Expediente 

SE.VAOOR JOSE SARNEY- Política externa bra~i!eira e 
os princípios que fundamentam a nova ordem econômica e soci-al 
das Nações Unidas. 

SENADOR DANTOS JOBIM- União da Nação através 
de seus Partidos c todas as forças vivas, para que se marche no 
sentido da restauração da vida política normal do País, 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 6j75 (n" 1.996-B/74, na 
Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao art. 29 da Lei n9 91. 
de 28 de agosto dt: 1935. que determina regras pelas quais são as 
sociedades declaradas de utilidade pública. Discussão adiada 
para 25 de agmoto próximo, nos termos do P.equerimento 

n"' 262/75: 
Parecer nl' 154/75, da Comissão do Distrito Federal. pelo 

arquivamento do Ofício nY J, de 1971 (nY Of. GP/850, de 1970, 
na origem), do Presidente do Tribunal de Contas do Distrito 
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Fcderul, encaminhando as prestações de Contas da Companhia 
Urhanizadora d:l Nova Capital do Brasil (NOVACAP), re­
rerent~::s ows cxercídos de 1956 a (959. Aprovado. 

-'Parecer n{l 1Rlj75, da Comissão de Constituição e Justi­
ça, pelo ~obrestamento do Projeto de Lei do Senado n\1 94/74, de · 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que·dispõe sobre Os·. 
direito~ d<i mulher e altcr:.l o <ift. 248 do Código Civil Brasileiro" . . 
Aprovado. 

- Projelo de LFi do Sen;Jdo n<:> 70/74. de autoria do Sr. 
. Senad()r Nelson Carneiro. que suprime o§ 3<:> do Art. 5'? da Lei n<:> 
3.R07, de 26 de agosto de 1960, e dá outras providências. 
(/\prel'ia~iio preliminar da constitucionalidde). Rejeitado. Ao 
1\rqui\'o. 

1,4- MATtRIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO 
DIA 

~ Projeto de Lei da Câmara n? 41/75, em regime de urgên­
cia. nos termos do Requerimento n9 260(75, lido no Expediente. 
AprO\'ado com emendas, após pareceres das comissões 
cnrnp~!l:ntc~. tendo, na ororlunidade, usado da pala~·ra os Srs. 
Senadurc~ f· ranco Montoro c José Lindoso. À Comissão de 
Redaç:w 

-Requerimento n" 261/75, lido no Expediente, solicitando 
:JUdtênct:t da .Comi~sGo de Constituição e Justiça para o Projeto 
de Lei da Câmara nç 48(75. Aprondo. 

- Red<~çãn final da~ emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da L1rn:tra n~ 41 j75, em regime de urgência. Aprovada, à 
Câmara do~ Deputados. ,-

1.;- DISCl,RSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SF.\'A f) OR A .liA RA I. PET't:"OTO - Encaminhando a 
vntaçiin do Requerimento n~' 265/7S, de homenagens de pesar 
pefn Ltkcirnentn do ..:x-Senador Alfredo Neves, aprovado nesta 
opnrtunidadc. 

St".\Al>OR JOSf: SARl\'EY- Saudação à independência 
de Moçanlhique. 

SESADOR V4SC OACELOS TORRES- Preconizando 
medida.~ gnvcrn<.~mcnt<Jis de amparo à classe dos músicos. 

SE.\.4/JOR OSIRES TEIXEIRA Aniversário de 
emancipação po!ílica dos municípios de Buriti Alegre e 
Goian\:~iu-Gü. 

SE;\'ADOR JARBAS PASSARJ,VHO - Necessidade da 
conce:-.~~ttl pelo poder púhlico feder:ll e estadual, de maiores dota­
ções financeiras destinudas aos programas de reabilitação da 
eri;Jnça defcltuos;J. 

1.6- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 83•SESSÃO, EM 25 DE JUNHO DE 1975 

2.1- ABF.RTLRA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Pareceres 

-Referentes às seguintes matérias: 

Projeto de Decreto Legislativo n? 9(75 ,(nQ 11-8(75. na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Tradução do 
P.t4tocolo para Continuação em Vigor do Convênio Interna­
cional do Café de !968, prorrogado, aprovado pelo Con.~elho da 
Or~aniwção. Internacional do Café, mediante a Resolução 
nç 273, de 26 de setembro de 1974. 

Projeto de Decreto Legislativo n" I l/75 (nç 12-B/75. na 
Cftmara dos Deputados), que aprova o Texto do Protocolo de 
Prorrog:Jç5o da C onvençào sobre o Comércio do Tri.g_o de 1971, 
aprovado pela Conferência de Governos, realizada no Conselho 
lnternacíonal do Trigo, a 14de fevereiro de 1975. 

2.3- ORDEM DO DIA 

- Parecer da Comissão de ConstituiçllO e Justiça sobre a 
Mensagem n~> 113/75 (nQ 175/75, na origem). pela qu<.d o Senhor 
Presidente da República submete ao Senado a t~scolha do 
Desembargador Carlos Fulgêncio da Cunha Peixoto para exercer 
o c<1rgo de Ministro do Supremo Tribunal Federal, na vaga 
decorrente da aposentador"1a do Ministro Aliomar de Andrade 
Baleeiro. Apreciado em sessão secreta. 

2.4 ~ DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA 
PRÓXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO 

3- DISCURSO PROFERIDO EM SESSÃO ANTERIOR 

- Do Sr. Senador Osires Teixeira, pronunciado na -~es.~ào 

ordinári;J de 20-6-75. 

4- RETIFICAÇÃO 

-AI<! da 78• Sessilo, realizada em 21-6-75. 

5- GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTEIIPARLA­
.VIENTAR 

-Edital de convocação da Comissão Deliberativa. 

6 CONSULTORIA JURIDICA DO SENADO 
FEDERAL 

- Pareceres n?s 22 e 23. de 1975. 

7- MESA DIRETORA 

8- LIDERES E VICE-liDERES DE PARTIDOS 

9- COMPOS.IÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN- I 
TES· 

ATA DA 82~ SESSÃO, EM 25 DE JUNHO DE 1975 
P Sessão Legislativa Ordinária, das~ Legislatura 

PRES!Df:NCIA DOS SRS, MAGALHÃES PINTO, WILSON GONÇALVES 

Às 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs, Senadores: 

Adalhcrco Sena -José Esteves- José Lindoso- Cattete Pi­
nheiro - Jarbas Passarinho - Alexandre Costa -José Sarney -
HeJvfdio Nunes - Mauro Benevides - Wilson Gonçalves - Ruy 
Carneiro- Paulo Guerra- Wilson Campos- Arnon de Mello-

Teotônio Vilela- Ruy Santo;- Amaral Peixoto- Roberto Satur­
nino- V;~sconce!os Torres- Nelson Carneiro- Itamar Franco­
Magalhães Pinto- Fr;1nco Montoro- Orestes Q·;êrcia- Bene­
dito Ferreira- Lázaro Barboza- Osires Teixeira-- Leite Chaves 
- Evelásio Vieira- Dan_iel Krieger. 
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O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. I ~-Secretário proc:ederâ à leitura do Expediente. 
E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÜBLICA 

Encaminhando à deliberação do Senado Federal projeto de lei, 
atra1•ê.> de mensagem nos seguintes termos: 

MENSAGEM N' 116, DE 1975 
(NO?J80/7S, na origem) 

Excelentíssímos.Senhores Membros do Senado Federal: 
Nos termos do artigo 51, combinado com o artigo 42, item V, da 

Constituição, tenho a honra de submeter â elevada delibera~ão de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Governador do Di~trito Federal, o anexo projeto de lei qlle 
"dispõe sobre a constituição de Fundo de Financiamento para Água 
e Esgotos do Distrito Federal - FAE-DF, e dá outras 
providências". 

Brasília, em 24 de junho de 1975.- Ernesto Geisel. 

E.M.Ç. 
No 10f75 
GAG 

A Sua Excelência o Senhor 
General Ernesto Geisel 

Brasília, 16 de maio de 1975. 

Presidente da República Federativa do Brasil 
Palácio do Planalto 
NESTA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa 

Excelência o anexo Anteprojeto de Lei que ''dispõe sobre a Constitui­
ção do Fundo de Financiamento para Água e Esgotos do Distrito Fe­
deral- F A E-DF, e dá outras providências". 

1- Preliminares 

2, O diploma que se pretende obter por via legislativa 
representa a adesão do Governo do Distrito Federal ao Plano Na­
cional de Saneamento - PLANASA, vis.andQ a executar, em seu 
âmbito, a política nacional delineada para o setor. 

3. Como se sabe, o saneamento básico ao tempo em que 
representa um grave problema, cuja solução requer esforços 
concentrados e elevados investimentos, tem se constituído um 
desafio para o País que, em oportuno momento, resolveu traçar uma 
diretriz com o fito de equacioná-lo, convocando, para a árdua tarefa, 
o Banco Nacional de Habitação- BNH, mercê não só de seus méto­
dos de atuação, bem assim, da estreita correspondência entre o 
defidt habitacional e o deficit na área de saneamento. 

4. Esse banco, por seu turno, criou o Sistema Financeiro de 
Saneamento- SFS, que é constituído pelo próprio BNH, corno ór­
gão central normativo e controladOr, pelos governos estaduais e 
pelas entidades que a ele livremente passaram a integrar. 

S. Neste Sistema - SFS, os recursos financeiros mobilizáveis 
são de duas naturezas: 

a) recursos para financiame!lto; 
b) recursos a fundo perdido. 
5.1. Os recursos para financiamento são, por origem, em partes 

iguais; 
a) recursos do BNH ou por ele mobilizados; 
b) recursos dos Fundos de Financiamento para Água e Esgotos 

- FAE. que se obrigam os governos estaduais a instituir, 

Não obstante, em que pese também ser obrigação dos Governos 
participarem do· Programa, através do F AE, com metade do financia­
mento total, n•:m sempre tal se torna possivel. Nesta hipótese, não 
rara, a participação dO!. Governo.,; opera-se mediante emprésdrno 
suplementar do BN H. 

5.2. A parcela do investimento a fundo perdido é definida em 
função da capacidade de endividamento da empresa e pode ter como 
fonte os recursos orçamentários do Governo Federal ejou os recur­
sos próprios cu on;amen\ârio~ do Governo local. 

6. Ainda do lado dos Governos estaduais, faz-se mister 
dimensionar a demanda de recursos, bens e serviços para atualizar o 
abastecimento de água e controlar os focos de poluição das águas 
nos territórios '>Ob sua jurisdição. T<tl dimensionamento é' realizado. 
levando.se em consideração o crescimento da população urbana, ten­
do caráter dinâ'Tlico e gradativo. Em etapa subseqilente, é efetivada a 
avaliação dos ~ecursos financeiros necessários ao equacionamento 
dos problemas levantado"-.· 

7. Em genéricas linhas. é com esta sistemática que vem o 
PLANASA atendendo às necessidades de vários Estado<; da Fe­
der<lçào que já ~e encontram na luta contra o grave problema. 

11- O PLANASA e o Go-.erno do Distrito Federal 

~. No ca"o específico do Distrito Federal, -constitui uma das 
metas deste Governo o equacionamento permanente dos problemas 
relacionados cc1m o saneamento básico, como fator preponderante 
de saúde e de ajustamento do meio-ambiente ao homem. 

9. Cumpre assinalar, neste ponto, que de modo irregular e de­
ficiente vem se processando o abastecimento de água ao Di.,;trito F e~ 
deral, notadam~rlte às Cidades-Satélites, pelo que se torna necessário 
sejam adotada'>, de imediato, as medidas pertinentes por este 
Governo. Forçoso destacar-se, ainda, o esgotamento sanitário, em 
que a despoluição do Lago Paranoâ desponta como prioritária. 
Unicamente livre da potuição bacteriológica - que o ameaça -
poderá ser utilizado como local de recreação, na forma em que foi 
corlcebido pelos criadores desta cidade, em seu plano original. 

!0. Na Companhia de Âguas e Esgotos de Brasília- CAESB, 
entidade competente para o trato do assunto. as diretrizes pre­
conindas para a so\uçào do prob\ema encontram·se encaminhadas. 
Em primeiro lugar, já se definiu uma alternativa para aproveita­
mento dos recursos hídricos yue atenderão a demanda atê o ano 
2.000. O Estudo de Prê-Viabilidade Global 1975-1983 foi calcado no 
"Plano de Obra:;" referente a este período, o qual contém a avaliação 
dos recursos necessários, tendo em vistu as metas do PLANASA. E, 
neste estudo, ficou definida a capacidade de endividamento da 
empresa, determinando a composição dos financiamentos 
indispensáveis e a parce\a de investimento a fundo perdido, 

11. No entanto, para que toda esta programaçijo seja desen­
volvida, e dentro da seqüência natural para a adoção do PLANASA, 
imprescindível se faz a criação do Fundo de Financiamento oara 
Água e Esgotos do Distrito Fede.ral- FAE-Df. 

Após a criaçào do F A E-DF, terá eficácia um Convênio de 
intenções entre o Ministério do Interior, o Banco Nacional da 
Habitação e o Governo do Distrito Federal instituindo, enfim, o 
PLANASA/DF, o que visa a satisfazer. de forma permanente, a~ de­
mandas no campo do saneamento básico, aqui verificadas. 

111- do Anteprojeto 

12. Para que tudo isso se torne exeqüivel, entretanto, urge que 
se obtenha, com brevidade, o diploma \ega\ nos termos em que ora é 
apresentado o seu anteprojeto. 

13. Não carecendo de maiores comentários, eis que segue 
fielmente um procedimento de há muito adotado pelo BNH, apenas 
cria a possibilidade de implantação do FAE que representa, em 
úttim<~ análise, o próprio ?LANASA a ser executado no Distrito Fe­
deral. Lembre-se. apenas, que o Art. 2~>, item 11, outra coisa não 
consigna. senão a hipótese, nesta Exposição jâ abordada, de se tor­
nar necessário um empréstimo suplementar junto ao próprio Banco 
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Nacional da Habitação para que o Governo participe com a metade 
dos recursos para financiamento. 

14. Aliú~. em "um estudo comparado. e a título ilustrativo, não 
. ~eri~! de~nen: . ..,súrin s:Jlicntar que em vários Estados da Federação a 
medida foi c.mcrdi!ad:J, a "'thcr: 

a) Lstadn do Amat.onas· 

l.ei n" I.O.W, de 9 de junho de 1972 autorizou fossem de~tinados 
pdo Fu·L·utivo 11.~ recursos para o FAE-AM Lei n<1 1.040, de 9 de 
junho de 1972 aullnuou o "Poder Executivo a dar fiança do Estado 
ans Fmprê~timlls cnntraídos pelo Banco do Estado do Amamnas 
S;'A com n Banco Nacinnal da Habitação". 

b) Estadll d<l Bahia 

lei n'-' 2.1i3!, dc 3 I de ago.<;\0 de J 970- autori.wu o Governador 
a dar idêntica garantia ao Banco do Estado da Bahia. Por este mes­
mo diploma legal. ex ,; do Art. i<>, licou o "Poder Executivo 
autnri1ado a contrair empréstimo visando a estimular a constituiçfJO 
do Fundo de Fin:mó~!mentD para Ãgua e Esgotos do Estado da 
Bahi<l. hem cnmn a !,Wranti-los na forma estabelecida nd Art. lQ desta 
lei". 

lei n" 2.962, de 27 de outubro de 1971- autorizou a destinação 
de rccur~o" ao Fundo de Financiamento para Ãgua e Esgotos do 
btadt) da Bahia- h\E-BA 

c) Estado de Pernambuco: 

l.e! n9 6.359, de 22 de outubro de 1971 - fieou o Executivo focal 
au1ori1ado a de,.tinar recur~os ao Fundo de Financiamento de Ãgua 
e E-.~goto:-. dn Estado de Pernambuco- FAE~PE. 

Lei n" 6.J5X. de :!2 de outubro de 1971 - autonzou "o Poder 
b.ecutinl a dar f1ança do Estado aos Empréstimos contraídos ou 
que venham ser contraído~ pelo Banco do Estado de Pernambuco 
S/ A com o Banco t'\acional da Habitação c dá outras providências''. 

d) lstadn dll Paranj: 

Ta( se procedeu através da Lei n~' 6.317, de 20 de .'ictembro de 
197:!, uo passo que a Lei n"' 6.318, dessa mesma data, autorizou o Po­
der Lxecutinl "a dc'>!irwr recursos ao Fundo de Financinmenlo para 
Agua c hgotos do Estado do Paraná- FAE-PR". 

e) Estadn de São Paulo· 

Lei de J de de1emhro de 1971 veio a conceder ao Poder Executi­
vo a autori~:ao,:ào para prestar fiança. 

15. Com estes dados, eminentemente exemp\ifiêativos, obser­
va-se que a atual pretensão do Governo do Distrito Federal tem 
encontrado ressonãncia em todos os quadrantes do País. 

16. Por fim, a elaboração do Anteprojeto representa o resulta­
do de contatos mantidos por representantes do Governo do Distrito 
Federa( junto ao Banco Nacional da Habitação que considera o 
documento integralmente essencial aos fins a que este Governo se 
propõe. 

Por toda1. a.., razões expostas, Senhor Presidente, tenho a honra 
de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelêneia o Anteprojeto 
de Lei anexo que consagra o ingresso do Distrito federal na política 
de saneamento que ~e executa no País. Em anexo, igualmente apre­
Sentamo" cópias da legislação citada e do "Estudo de Pré-Viabili­
dade Global" retrG-mencionado. 

À oportunidade, reitero a Vossa Excelência meus mais altos pro­
testos de apreço e profundo respeito. 

Elmo Serejo Farias, Governador. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•JIO, DE 1975-DF 

Dispõe sobre a constitui~ão de· Fundo de Financiamento 
para Água e Esgotos do Distrito Federal- fAE- DF, e dá 
outras providências . 

O Senado Federal decreta: 

ArL 19 O Citwerno do Di~trito Federal fica autori1ado a cons­
tituir, 1~a forma da presente Lei, o Fundo de Financi.tmentn para 
;\gua e bgoto~ do Di,lrito Federal-FAC-Df-, ohjeto de Con­
vênio entre l) Poder Executivo e o Banco Nacional da Habitação, 
com a finalidade de atender, soh a forma de flnanci.wtcnto c em caril­
ter permanente, :1 progressiva implantução, ampliãçào e/ou 
melhoria de ~i~tema' de abastecimento de {Jgua e de .~i.'>tema.~ de es­
goto:- sanJ!úrio~ que vi-.em ao controle de polui~ãtl das água-.. no 
âmhito do Di~trito Fcdt:r<d. 

Patúgrafo único. O FAE-DF terú. naturela e indn·iduaçào 
contáhil. C<Jráter rota ti~ o c gestão <.~u!ônoma por E ntidadc designada 
pdn Poder Executi\O 

Arl. 2\' o, recur.H>~ do FAl:-DJ- serão aplicados de acordo 
com u di~po~h~ no~ art1~!.0~ :!9 e 3~ do Decreto-lei n~ 949, de 1 J de ou­
tubro dt..' 1969, <..' .~erJn C!lll.'>!ituídn~ por: 

I) Dotaçõc~ concedidas no orçamento anual do Distrito 
h:dt..'r<lf ou em crl-dih1.<; -~uplementare~ ou especiais: 

1\) Recun.o-. proveniente~ de operações de crédito 4ue o 
Go~·erno dn Di~uitn r·cder:.il fica autori1udo a r·~aliwr até o valor 
cqumllente a 1.500.000 U PC (um milhão e quinhenta-. mil Cnidade~­
Padrào de Capital dn Banco Nacional da llabitaçànl. desde que as 
obrigações financeira~ deco_rrentes não on:.:rem o l- AF.-DF; 

llll Recurso-. de qualquer nrig.em, contanto que não onerem o 
~A E-DF. 

Art. Jo Fica. ainda, o Cio\"crno do Distrito h!dcral autori1ado a 
garantir. com vincul.tção parcial de parcelas do Fundo de Partici­
pação do Estadn, Di~trito Federal e Territórios e dos impostos de 
~ua competência, o~ empréstimos concedido~ pe1n Banco Nacional 
da Hahitaçàn it imtituiçào financeira credenciada como Agente 
Financeiro para a-. operaçôes relativas à execução de obras e scn·iços 
referente-. a sistema~ de abastecimento de água t de esgotos sanitú­
ríos, bem como as operações de crédito a que .<;e refere o item 11 do 
Artigo S~ôgundo. 

Par:igrafo primeiro. Para a plena e\ecuçZio da Garantia a que se 
refere este artigo, o Governo do Distrito Federal poderá çonferir ao 
Banço Nacional da Habitação poderes pura levantar. junto ao 
Governo Federal. as parcelas do Fundo de Participação do~ Estados, 
Di~! rito Fcder<d e Territórios, que lhe couhercm. na forma da legis­
lação em vigor e, na sua insuficiência ou extinçãc. levantar junto ao~ 
órgão.~ do Governo do Distrito Federal e Bancos os Recursos pro­
venientes de impostos de sua competência. suficientes parü res­
ponder pelo dêhito corrigido e demais encargo~. contratuais decor­
rentes dos emprêstimos conçedidos pelo Banco da Habitação ao 
Agente hnanccirn credenciado. 

Parágrafo ~egundo. Os poderes previstos no Parágrafo Primeiro 
de~te artigo só poderJt) ser usados pelo Banco Nacional da Habi­
tação na hipótese de o Agente Financeiro credenciado ou o Governo 
do Di..,lrito 1-ederal nJn terem efetuado, no vt:m imento, o pagamen­
to das ohrigaçiie~ assumida~ no~ contratos de t:rnpréstimo celebrados 
com o Banco Nacional da Habitação. 

Art. 4~ O Distrito Federal farú incluir nas propostas orça­
mentárias anuais, inclusive nas relativas ao Orçamento Plurianual de 
Investimento, dotuçõcs suficientes à cobertura dus suas responsa­
bilidade~ financeiras decorrentes desta Lei. 

Art. 5'1 O Governo do Distrito Federal haixará os atos comple­
mentares necessários à gestão e disciplinamento do FAE-Df.", hem 
como firmará os convênios c contratos necessários à execução dos 
Programas de abastecimento de úgua e de esgotos sanitários, tendo 
em vista a consecução das metas do Plano Nacional de Sanc.:.~mento 
- PLANASA. 
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A rl. fi\' Esta Lei entra em vigor na data d~ sua publica~·ão, re­
vog.ada" a~ disposiçôes em contrário. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

DFCRFTO-LFI N•949 DE 13 DE OUTUBRO DE 1969 

Dispõe sobre aplicações de recursos pelo BNH nas opera­
ções de financiamento P!lra saneamento, e dá outras pro­
vidências. 

Arl. ~·.• Scd asscgurada prefcrência, nas operações de que trata 
cstc Dccn:[(l-lci, f1s rcgiôes compreendidas nos Estados ejou 
Muni• .. :ipio~ que tenham constituído Fundos de Financiamento para 
Âg.u<~ c Esgotos, oho;crvadas sempre, nessas operações, as condições 
cstah~lccidao; pdu Banco Nacional da Habitação. 

Art. )Q Lm todas as opcrações de financiamento para sanea-• 
nu:nto, de que não a de naturew real quando, nas aplicações dos re­
cursos de que trata a correçãu monetária de acordo com o disposto 
no arr. I\' do Decrcto-lci n" I 9, de JO de agosto de 1966. 

Parúgmfo único. Compreendem-se nas operações deste artigo 
todas <l~ Jplicaçôes de recursos pelo Banco Nacional da Habitação e 
pdo~ !"undos de Financiamento para Ãgua e Esgotos, constituídos 
em convênio com o Banco Nacional da Habitação, bem como os 
refinanL"iamcntüs por seus agentes financeiros, para a implantação 
ou melhnri;l dos sistemas referidos no parágrafo único do art. li' 

( Ã 1 Comi.l.\'âe.l de Constituição e Ju.~tiça, do Distrito Federal e 

de Financas.J 

OFICIO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
DA CÁMARA DOS DEPUTADOS 

N~ 33J/7S. de 25 .do corrente, comunicando a aprovação da 
emenda substitutiva do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n~' 74, 
de 1974(n'' 578-D, de 1972, na Casa de origem), que regula o exercí­
cio d<~ profisslio de Propagandista e Vendedor de Produtos Farma­
cêulit:os. c dú outras providências. 

(Projeto enviado t1 sansào em 25 de junho de 1975.) 

PARECERES 

PARECERES N•s 19~,199e 200, DE 1975 

Sobre o Projeto de Lei do &!nado n~' 10, de 197~, que 
"altera o Decreto n~' 73.960, de 18 de abril de 1974". 

PARECER N' 198, DE 1975 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Relatório 

O ilustre Scnador LuiZ Viana ofereceu ao exame desta Casa 
projeto de ki. objetivando dar nova redação ao artigo I I do Decreto 
73.960, dc.lg de abril de 1974, de modo a sediar a Comissão Executi­
va do Plano de Recuperação Econômico Rural da Lavoura Cacauei· 
ra. CEPLAC. no km 26 da Rodovia que liga as cidades de Ilhéus e 
ltaHunJ, no Estado da BJhia, onde também funcionarão os seus 
serviços regionais centr.lliLados. 

Voto 

O projeto. como redigido, se me afigura inviável. Não cabé ao 
Poder Legislativo modificar textos de decretos, atos de exclusiva 
competência do Podcr Executivo. Mas nada impede que, sobre a 
mesma matéri<l. o Congresso Nacional tome a iniciativa de votar um 
rrrojeto quC, se transformado em lei, venha, pqr sua maior 

·hierarquia .. invalidJr o decreto do Executivo. Há, entretanto, um 

limite para esse entendimento. Ê se o projeto se refere a matéria de 
competência exclusiva do Presidente da Rep(JblicJ. Examinei cuida­
dosamente o art. 57 da Carta Constitucional de 1969. O projeto não 
dispõe sobre a matérií,l financeira (n" 1). Tambêm não cria "cargos, 
funções ou empregos públicos", nem aumenta vencimentos ou a 
despesa pública (n<:> 11). Igualmente não fixa nem modifica os efetivos 
d<.tS forças armadas (n9JII). Ao contrúrio do n<:>IV, que trata de leis 
que di.~ponh.-m sobre "organização administrativa e financeira", 
etc:., do Distrito Federal, o·nQ V apenas proíbe a iniciativa parlamen­
tar quando proposições "disponham sobre ~crvidores públicos da 
União, seu regime jurídico., provimento de cargos públicos. 
estabilidade c· aposentadoria de funcionários civis, reforma e 
tr~Jnsfcrência de militares para a inatividade". A localiwçào da sede 
da CEPLAC.. na Capital Federal ou no interior do Estado da Bahia 
nào incide, assim .. a meu ver. na proibição constitucional, ainda que 
o locJI de seu funcionamento haja resultado de decreto, que se 
csteiou no Decrcto-lci nç 200, de 25 de fevereiro de 1967, art. 172, 
com a redação que lhe deu o Decreto-lei nç 900. de 29 de setembro de 
1969. Ê que as exceções (infelizmente tantas, que ameaçam converter­
se em regra geral)· devem ser interpretadas restritivamente, somente 
ab1nçando aquelas hipóteses expre~samente referidas. Sou dos que 
seguem a Ruy Barbosa: "Não estejais com os que agravam o rigor 
das leis, paru se acreditar com o nome de austeros e ilibados. Porque 
não há menos nobre e aplausível que agenciar uma reputação 
malignumente obtida à custa da verdadeira inteligência dos textos". 

No que tange .. entretanto. à técnica legislativa. o projeto 
somente podcr'Ú prosperar .. no meu entender, com nova redação, 
conforme emenda suhstitutiva que abaixti ofereço. 

A conveniência. ou não, dJ transferência pleiteada escapa a esta 
Comissão, sendo competentes para tal exame as doutas Comissões 
de Agricultur<.~ e de Aswntos Regionai~. às quaiS a Presidência 
distribuiu a proposição. 

Em conseqüência, meu voto é pela constitucionalidade e 
juridicidade do projeto, nos termos do seguinte 

SUBSTITUTIVO 

Fixa a sede da Comissão txecutiva do Plano de Recupera­
ção Econômico-Rural da Lavoura Cacaueira e dá outras 
providências. 

Art. 1° A Comissão Executiva do Plano de Recuperação 
Econômico-Rural da Lavoura Cacaueira, CEPLAC. tem sede no 
Est~do da Bahia, no km 26 da rodovia que liga as cidades de llhêus e 
ltabuna. onde também funcionarão os scu.s serviços regionJis 
ccntralizados. 

Art. 2~' E:;ta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contdrio. 

Sala das Comissões, em 16 de ahril de 1975.- Accioly Filho, 
Presidente - Nelson Carneiro, Relator - Leite Chaves - Heitor 
Dias- Dirceu Cardoso -ltalívio Coelho- José Lindoso. 

PARfTf.R ('.•< 199, lll: 1975 
Ua ("omissão dt.• Agricultura 

Relator: Senador ltalí\io Coelho 

A Comissão de Con~tituiçào c Justiça, com.iderando inviável 
medida do Congresso para modificar texto de ato regulamentar de 
exclusiva competência do Poder Executivo, aprovou Substitutivo a'o 
Proj~o de Lei que alterá o Decret~ n9 73.960, de 18 de abril de 1974, 
e que vem ao exame desta Comissão. A proposição original, de 
autoria do Senador Viana Filho, pretende localinr a sede da Comis­
são Executiva do Plano de recuperação Econômico· Rural da Lavou­
ra Cacaueira, no Km 26 da rodovia que liga as cidades de Ilhéus e 
ltabuna, mantendo ali também os serviços regionais centralizados do 
referido órgão. 

Como justificativa, o autor informa que a transferência da sede 
-que. por força dq art. 11. do Decreto n9 73.960/74, fica na Capital 
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Féderal - não constitui exceção, pois "são numerosos os órgãos da 
administração 'que têm sede fora da Capital do País, para assim 
atenderem melhor as suas finalidades". Cita como exemplos o 
DNOCS, a RFNSA e a SUDENE, cujos centros administrativos 
estão. rcspcl'tivamcntc, em Fortaleza e no Recife. 
, 1\ lógica indica c <I prática recomenda que o núcleO principal da 
administração de órgjios incumbidos de setores regionais de nossa 
economia, ou de produtos específicos, se situem na área de atuação 
ou de produção, conforme o caso. Assim, é torreto localizar-se a Se­
de da SUDENE no Recife, porquanto a Capital pernambucana 
fundona. relativamente à questão, como centro do Nordeste; da mes­
ma forma. justifica-se i! sede da SUDAM, em Belém; da SUDECO, 
em Goiúnia: do DNOCS, em Fortaleza. Talvez a norma deixasse de 
prevalecer ~ no entendimento da administração federal - no 
tocante à borracha e ao cacau, porque são produtos Capazes de se­
rem produtidos nesta e naquela área do Pais. Atualmente, a Bahia é 
a grande produtora de cacau, no Brasil. Mas. tal situação perma­
necer[L'! 

Convém salientar que o órgão de orientação superior da 
CEPLAC é o Conselho Deliberativo, que tem a seguinte composição: 

a l Ministro da Agriçultura, na qualidade de Presidente; 
b) Diretor da Carteira de Comérdo Exterior, do Banco doBra­

~il S. A., na qttalidade de Vice-Presidente; 
c) Secretúrio Geral da CEPLAC, que dirige o órgão e é nomea­

do pelo Presidente da República. por indicação do Ministro da Agri­
cultura: 

d) Representante do Ministro da Indústria e do Comércio; 
e l Representante do Governo do Estado da Bahia; 
() Representante do Governo do Estado do Espírito Santo; 
~) Representante do Banco Central do Brasil; 
h) Representante dos Produtores de Cacau. 

Outro detalhe importante: o Conselho Consultivo dos Produto­
res da Cacau, com sede em ltabuna, Estado da Bahia, é o elemento 
de ligação Cntre a CEPLAC e a lavoura cacaueira, estando, portanto, 
preenchida a lacuna que a proposição desejaria preencher. 

Ess<!S rcflcxôes derivam, principalmente, da dúvida acerca de 
despesas que fatalmente ocorrerão, se houver mais transferências de 
sede. Projeto c Substitutivo omitiram o detalhe, possivelmente por­
que a Douta Comissão de Justiça entendeu preferível a lição de Rui, 
de não agraú1r o rigor das leis. 

Fundamentado em que, segundo a CCJ, não haverá despesas 
com a mudança de sede da CEPLAC e, portanto, inexiste inconsti­
tucionalidade a sanar. mas apenas um fator de ordem econômica a 
situar, desde que intaessa ao principal centro produtor, opinamos 
pela aprovaç:lo do pn:st=[lte projeto, na forma do Substitutivo da 
Comissi'i{l de Cnn.-.tituiçc'ill c Justiça. 

Sai;L d<ls Comi~sôe~. em 30 de abril de 1975.- Orestes Quércia. 
Presidente - ltalívio Coelho, Relator - Mendes Canale - Agenor 
Maria. 

PARECER N• 200, DE 1975 

Da Comissão de ASsuntos Regionais 

Relator; Senador Teotônio Vilela. 

A sede da Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira 
- CECPLAC- está em Brasília, por forca do Decreto n~' 73.960, de 
18 de abril de 1974 (art. 11). Mas, em ltabuna, Estado da Bahia, fun­
so~;ial da lavoura cacaueira: b) definir e criar novos pólos de 
de ligação entrt= a lavoura cacaueira e a administração central do 
órgão, ao qual incumbe: a) promover o aperfeiçoamento econômico­
social da lavoura cacaueira; b) definir e criar novos pólos de 
produção do cacau no País: c) incentivar a introduçàÔ e o desenvolvi­
mento de alternativas agroindustriais nas tradicionais regiões 
produtoras de cacau; d) participar do fortalecimento da infra·estru­
tura das regiões produtoras de cacau. 

Pela sua própria regulamentação, a atuação da CEPLAC se 
restringe aos Estados produtores de cacau. Isto quer dizer que so­
mente depois de entrar em produção, uma nova área se incorpora à 
faixa de a.tuaçào da CEPLAC. 

O autor da Proposição não se conforma entreta'nto, com o 
funcionamento da sede da Comissão, em Brasilia. E diz na 
justificativa: 

"Salta aos olhos a nagrante conveniência de nlanter 
junto ü região cacaueir<t, em permanente contato com os 
reclamos. aspirações e necessidade dos que trabalham na 
lavoura do cacau. a direção da CEPLAC que nessa nova 
lm:alização somente deverá encontrar motivos de satisfação e 
de felicido,Ldc para o melhor desempenho das tarefas que lhe 
tocam. de grande relevo para a economia da Bahia e do 
Brasil." 

O texto original do Projeto foi con~iderado inviável, péla Comis­
são de Constituição e Justiça, que propôs substitutivo. As dúvidas de 
ordem jurídi(o-con:.titucional parecem ter sido afastadas, pela CCJ. 

.A Comissão de Agricultura- depois de levantar "reflexões que 
derivam, principalmente. da dúvida acerca de despesas que fatal­
mente ocorrerão, se houver transferência de sede" - aprovou a 
matéria, pois a Comissão espeçialiLada julgara inexistir inconstitu­
cionalidade a sanar, mas apenas um fator.de ordem econôrRica a 
situar". 

Dcssrt forma, o que discute é a necessidade de fixar a sede da 
CEPLAC dentro da [trea ·produtora baiana, e entende que o .detalhe 
das despesas n~w implica em inconstitucionalidade, somos pela 
aprovação do presente Projeto, na forma do substitutivo da CCJ. 

Sala das Comissões, em 24 de junho de 1975. - Cattete 
Pinheiro, Presidente- Teotônio Vilela, Relator- Salda~ha Derzi­
Gilnn Roçha- Agenor Maria- José Esteves. 

PARECERES N•s 201 E 202, DE 1975 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n9 12, de 1975 (09 
14-B, de 1975,- na Câmara dos Deputados), que "aprova o 
Tratado da Antártida, assinado em WashingtOn, em 19 ·de 
dezembro de 1959, e a adesão do Brasil ao referido ato jurídico 
internacional''. 

PARECER N• 201, DE 1975 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Helvídio Nunes 
Oriundo da Câmara dos Deputados, chega a esta Comissão o 

Projeto de Decreto Legislativo n9l2, de 1975 (PDL n9 14-B, de 1975· 
CO) que aprova o texto do Tratado da Antártida, assinado em 
W<lshington, em 19 de dct:t=mbro de 1959, e a adesão do Brasil no 
referido ato jurídico internacional. 

Originflria de Mensagem Presidencial, acompanhada de substan­
ciosa Exposição de Motivos, a proposição foi examinada na Casa 
congênere pelas Comissões de Constituição e Justiça e Relações 
Exteriores, que lhe deram plena aprovação. 

Na verdade, a adesão do Brasil ao Tratado da Antártida, além 
de ato de incontrastâvel soberania, significa, por outro lado, inequí· 
voca manifestação da política do pragm<1tismo responsável Seguida. 

Assim ê qeu está iilserto na Exposição de Motivos: 

.. o Governo atribui a mais alta rdevância ao trabalho 
concertado de todos (;., membros do Tratado da Antártida, 
sem distint;ôes ou discriminações de qualquer espécie, objeti· 
vando o encaminhamento e a solução harmônica de todos os 
assuntos de interesse da Antártida. Nesse contexto, mantém 
o Brasil disposição inabalável de participar plenamente de to· 
dos mecanismos previstos no Tratado da Antártida, desen· 
volvendo, portanto, uma linha de ação consentânea com a 
posição especial e particular de país direta e substancialmente 
interessado no Continente Austral." 
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Referido documento. após definir o alcance e os objetivos do 
Tratado da Antúrtida, de reafirmar a legitimidade dos direitos brasi~ 
lciro~ ~ohre aquela rcgi:io, que ~c mici:uarn, de modo ostensivo, com 
o hasteamento do p,l\llhihl nacional em território antártico em 28 de 
outubro de 1898, rnas que remontam ao Tratado de Tordesilhas. celc­
bmdo em 1494, dejustif1car. nos termas do Artigo XIII, a adesão do 
Brasil ao Tratado da Antártida e de mostrar a coveniência da partici­
pação brasileira no mecanismo do referido Tratado, enfatiza; 

"'O que foi até a4ui exposto aponta para a existência de 
urn real e ju-;tificadu interes.<.e do Brasil na Antártida, inte~ 

res.~c es~c que se tr:tdut, a curta e a médio prazos, em termos 
de seguranç:l nacional (E~tratt!gi.t) e. a longo prazo, em 
funçül.l d<.t possibil.idade de vir o Brasil a participar do futuro 
aprovcit,uncnto comen.:ial dos recurso' já identificados ou 
por descobrir no Sexto Continente. Merece <linda ser citada a 
convcniên..:ia de \ÍT o Brasll a realilar no Continente Austral 
pesqui"t~ científicas de intcre~sc geral e, particularmente, 
<llJUel,\s relacionada-; com a~pecto:. metereolôgicos e outros, 
com m.;:idt:ncia ~ohrc o território brasileiro." 

Digno de kitura. pelo manancial de preciosas informações que 
~ncerra, é o parecer da Comissão de Constituição e Justiça da 
Cümara dos Deputados. unanimemente aprovado, da lavra do 
Dt.:putadü Hugo ~apolcào Neto. 

Após pro~eito~a introduçãtl, o 1lustrc representante piauicnse 
estuda o cern~. a parte fulcral da que:.tào, ligada à participação de 
diferente~ países no continente antártico. examina aspectos do Direi~ 
to lntcrnacionul Púhlkn relacionados com as fontes geradoras de 
direito~ c <tfirma, escudado cn taLões histórico-jurídicas, a auten­
ti...:idadc c a inJi.;.o.:utibllidade do:-. direitüS do Brastl na Antártida. 

De outra parte, não me posso fugir ao desejo de, embora 
resumidamente, tran~crevcr do parecer alguns dos motivos que le­
varam o País a aderir ao mencionado ato jurídico internanonal: 

.. a) nào pode o Brasil fn.:ar alheio às atividades inter­
mu.:ionais na Antártida; b) a crescente tecnologia converteu 
o Pú\o Sul em Magnifico laboratório de peSljUisas; c) as re~ 
giües polare~ si.'to freqüentemente objetivo de rotas marítimas 
c a0.rcas no tráfego mundial: d) u participação de todas as 
nações na pre~cnaçào dtl paz e na ~oluçào pacífica de litígios; 
e) a impnrtank miss.:i.o que nos cabe na defesa da nossa cos­
ta e. con~e4üentemcnte, de nossas 200 milhas. que freqüente 
e ~ubst:tnr.:ialrncnte sofrem influên...:ias tlnlárticas; f) a nova 
mis<;ào de contribuir para a exploração de riquezas que 
intcres.~;!!ll à humanidade." 

Fm face do exposto, e de tudo quanto consta do processo exa­
minado, e uma vez cumprido o disposto no art. 44, inciso I, da Emen­
da Constítucional n~> I. de 1969, o parecer e pela constitucionalidade 
e juridicidadc do projeto de Decreto Legislativo·n~> 12, de 1975, que 
aprova o texto do Twtado da Antártida' e a ad"esão do Brasil ao refe­
rid\) atn jurídico internacional. 

Sala das Comi.ssôes. em 25 de junho de 1975.- Accioly Filho, 
Presidente - Helvi:dío Nunes, Relator - Leite Chaves - Gustavo 
Capanema - Dirceu Cardoso - Nelson Carneiro - Heitor Dias -
Orlando lancaner. 

PARECER N• 202, DE 1975 

Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador Arnon de Mello 

O Senhor Presidente da República encaminhou à apreciação do 
Congre.<.so :"J<Jcional, para os fins previstos no artigo 44, inciso I, da 
Constituição Federa{, o texto do tratado da Antártida, assinado em 
Washington, em I~> de dezembro de 1959, acompanhado de pedido 
de aprovação para a adesão do Brasil ao citado alo jurídico 
internacionaL 

A Expmiçào de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Re/açtks Exteriores informa que a Embaixada do Brasil, em 
Washi:1gton. fez t·ntreg.a, em 16 de maio de \915, de Nota Diplomáti­
ca ao Departamento de E'tado dos Estados Unidos da América. 
comunicando a adesão do governo bra!>ileiro ao Tratado da 
Antitrtida. 

O referido documento asstnala que a decisão brasileira foi toma· 
da apó~ um detido e aprofundado exame do assunto, tendo-se chega­
do à conclusão de que os fins visados pelo instrumento coincidem 
com o Interesse nacionaL 

O ajuste ora ;;ob exame foi concluído após o encerramento dos 
trabalhos cientílkos realítados durante o Ano Geofísico lntérna­
cionaf, em 1957- 958. Silo os seguintes os pontos fundamentais, 
consagwdos no texto, relati\amente ao Continente Austral: 

a) uso da região para fins exclusivamente pacíficos, proibidas 
expressamente toCas as medidas de natureza militar; 

b) congelamento das reivindicações territoriais na região 
Antártica, para os Estados-Membros que as invocarem anterior· 
. ·1ente à assinatura do Tratado, pelo período de 30 anos; 

c) :tdoçào de amplas medidas para a realizaç:io de pesquisas 
científicas na [trea e facilidades para ser desenvolvida a cooperação 
científica internacional; 

d) desnudeart?açào do Continente, inclusive a proibição de ali 
serem alijados resíduos radioativos; 

e) prazo de vigência de trinta anos, após o termo inicial da 
vigência do Tn1tad0; 

f) omissão quanto à exploração econômico~comercial dos 
recur~os naturais c\ÍStcnte.<. na região antártica. 

No que tange à conveniência da participação brasileira no 
Tratado ~m pauta. devemos c.xaminá-la sob vários aspectos. 

Em primeiro bgar, do ponto de vista estratégico e da própria 
seguranç-.1 nacÍí)nal. tendo-se em vista a ·Importância de que se reves­
te o sex\0 contine,1te para o Brasil, dada a nossa e.x.tensa linha 
costeira. Sob este Jspecto, acreditamos ser o Tratado coincidente 
com os interesses n:~óonais, pois o artigo I declara expressamente: 

"A Antártida será utilizada somente para fins pacíficos. 
Serão proibidas, in ter a1ia, quaisquer medidas de natureza 
militar. tais como o estabelecimento de bases e. fortificações, 
a rcaliwçào de fn;.mohr;.l!> militares, assirn como as experiên~ 
!.."tas com quaisquer tipos de armas. 

O presente Tratado não impedirá a utilização de pessoal 
ou equipamento militar para pesquisa científica ou para 
qualquer outro propósito pacífico." 

Em segundo lugar, do Ponto de vista científico, os dados a 
~erem obtidos com relação aos fenômenos meteorológicos serão de 
vital importância pura o nosso País. Este objetivo é assegurado pelo 

artigo lU do Tratado: 

"A fim de promover a cooperação internacional para a 
pesquisa científica na Antártida, como previsto no Artigo li 
do presente Tratado. as Partes Contratantes concordam, sem­
pre que possível e prati~ávd, em que: 

a) a in~"ormação relativa a planos para programas 
ckntífico!>. na Antártida, será permutada a fim de permitir a 
máxima economia e eficiência das operações: 

b) o pessoal científico na Antártida, será permutado 
entre expedições c estações; 

c) as observações e resultados científicos obtidos na 
Antártida serão permutados e tornados livremente 
-c'ilizáveis." 

Ainda do ponto de vista cientifico é de se salientar que o ingres­
so no Tratado nvs permitirá integrar expedições científicas 
multinaóonais que venham a ser organizadas pelos países-membros. 

Finalmente, quanto ao aspecto econômiCO, é Importante 
ressaltar que a eventual exploração comercial da região antártica. 
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por parte de qualquer dos paises signatários, terá que contar com a de aposentadoria· pelo seu valor integral, mesmo se tratando de 
nossa aqüíescência, a partir da data em que sejamos Parte Contra- segurado exercente de mais de uma atividade, independenteipente de 
tante no presente ato internacional. haver ou não concomitância. 

Ante o exposto, e tendo em vista o alto interesse da matéría:ppra Dizemos restabelecer, porqut, na verdade os s,!gurados, que na 
o País, somos pela aprovação do texto na forma d.J Projeltf:~ data de vigência da Lei n9 5.890, já referida, exen:ente de múltipla 
Decreto Legislativo apresentado na outra Casa do Congresso. --~ atividade, com ou sem concomitância, tinham, a nosso ver, direito 

Sala das Comissões, em 25 Oe junho de 1975.- Daniel Krieger,; · .. ao benefício pelo seu valor integral mediante tão-somente· a compro­
Presidente- Arnon de Mello, Relator- Paulo Brossard- Mendes -~vacão das respectivas atividades, não se lhes sendo t:xígida a pré-fala-
Canale- Gilvan Rocha ......:. Fausto Castelo-Branco- Augusto Franco da concomitância, que somente com a nova lei passou a ser exigida. 
- Danton Jobim. Ora, se a mudança dos critérios anteriormt:nte estabelecidos 

PARECER N• 203, DE 1975 

A Comissão Especial, constituída nos termos do artigo 37 e se­
guintes do Regimento Interno da Casa, após proceder conforme 
dispõe o* 2v do mesmo artigo, RESOLVEU, em escrutínio secreto e 
por maioria de. votos, pela proposição ao plenário do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 32, DE 1975 

O Senado Federal, nos termos Regimentais e por decisão de sua 
maioria 

RESOLVE 
Art. Jv É decretado o arquivamento definitivo da Representa­

ção da Mesa do Senado Federal contida· no ofício do-sr. Presidente 
datado de J de março de 1975 contra o Senador Wilson Campos, 
acusado de infringir o art. 35, item 11 da Constituição Federal. 

Art. 2v Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
çJo. 

Sala Rui Barbosa. aos 17 de junho de 1975.- Itamar Franco, 
Presidente - Osires Teixeira, Relator - Evandro Carreira -
Domicio Gondim - Renato Franco - Luiz Cavalcante - Mendes 
Canale- Lázaro Barboza- José Lindoso. 

O SR. PRESIDENTE (Magalbits Pinto)- O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

Através da Mensagem n9 113, de 1975 (n9 175(75, na origem), de 
23 do corrente, o Senhor Presidente da República submete ao Sena­
do a escolha do Desembargador Carlos Fu\gêncio da Cunha Peixoto 
para exercer o cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal, na 
vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Aliomar de Andrade 
Baleeiro. 

Com vistus à apreciação da matéria, a Presidência convoca ses­
são extraordinária a realizar-se hoje, às dezoito horas e trinta 
minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães .Pinto) - Sobre a mesa, 
projetos de lei que serão lidos pelo Sr. \9-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADON•111, DE 1975 

Introduz Modificações na Legislação da Pre"Vidência 
Social. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. Jv O parágrafo único do artigo 4v, da Lei nv 5.890, de 8 de 

junho de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. O disposto neste artigo não se apli­
ca aos segurados que à data desta lei já con!avani 35 (trinta e 
cinco) anos de serviço, inclusive proveniente de múltipla 
atividade, independentemente de concomitância." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

A proposição que ora temos a oportunidade de apresentar 
objetiva restabelecer para os segurados da previdência social·que, à 
data de vigência da Lei n9 5.890, de 8 de junho de \973, já contavam 
35 (trinta e cinco) anos de serviço; período exigido pata a concessão 

não ressalvou direítos adquiridos. de modo cabal, feriu a Lei, como 
visto, princípio busilar de nosso ordenamento jurídico, consubs­
tanciado em nossa Constituição Federal, conforrre se vê dq artigo 
f 53, parágrafo JP iR l'erbis: 

1 

'"~ J9 A lei não prejudicará o direito adquirido, o ate 
jurídico perfeito e a coisa julgada." (grifas nossos.) 

In casu, o direito adquirido reside no fato de o segurado, à 
época da nova lei que modificou a "regra do jogo" já con,ar 35 
(trinta e cinco) anos de serviço, não devendo aproveitar à instituição 
previdenciárit~ os novos critérios estabelecidos, relativamente a situa­
ção j{l <Jssentada. 

É vem verdade que a redação do parágrafo único, cuja modifica­
ção eslamos propondo procurou, de certa forma, cobrir a situaç.ão 
pretérita já definitivamente Implementada. Entretanto, o fez, a nosso 
ver, de modo canhestro ao assegurar a não-aplicabilidade dos 
dispositivos do artigo 4v da lei n~ 5.890, tão-somente àqueles segura­
dos cujos requerimentos de benefícios fossem protocolizados até à 
data de vigência. Evidente que essa precária garantia, até mesmo 
inusitada, não pode ser tida como assecuratória 3e direitos adquiri­
dos, vez que em não protocolização de requerimentos por si só, não 
pode e nem deve elidir direitos adquiridos ao longo de toda uma exis­
tência. 

À vista, poís, 'destes judiciosos motivos é que estamos 
apresentando a presente proposição, por representar, ·sem dúvida, 
medida de justiça e alto conteúdo social. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de !975.- :'lelson Carn~iro. 
J 

LEGISLAÇÃO ClT A DA 

LEI N• 5.890, DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Art. 49 O salário de benefício do ser.urado contribuinte 
de vários empregos ou atividades concomítantt:s será, observado o 
disposto no artigo anterior, apurado com blse nos salários de 
contribuição dos empregos ou atividades em çujo exercício se en­
contrar na data do requerimento ou do óbito e de acordo com as 
seguintes regras: 

Parúgrafo único. O disposto neste artigo nào se aplica aos 
segurado." cujos requerimentos de benefícios sejam protocolizados 
até a data da vigência de!>ta lei. 

( Â.~ Comissões de Con.Hituição e hstiça, e de Finanças. j 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•112, DE 1975 

"Dispõe sobi-e honorários de advof:ado, sua estipulação e 
cobrança e dá outras providências." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \V A estipulação e cobrança de honorários de advogado 
regular~se-ão pelas disposições do Código de P{Ocesso Civil, do 
Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil e desta lei. 

Art. 29 Os Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do 
Brasil elaborarão, anualmente, as tabelas obrigatórias de honorários 
mínimos que vigorarão no território da Seção, depois de homologa­
das pelo Conselho Federal. 
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~ I<> r nula toda c~tipulaçà~l de honorárÍI)!> de advogado em ba­
~c~ infcriorc~ Ü<; cst<~l1clccida<. nas tabelas a que Ge refere este artigo. 

~ 2\' ~iio \"alerú o contn1to de honor[mos com subordinuçào 
preponder~mte a ri tempo de duração da den1anda. 

Â rt. J" Poded ser re'v i~to o contrato de honorários que, após 
dois ano~ de 'vigCnci<l ou por outras circun!>tüncias imprevisíveis ao 
tempo da as,inalurtl, ~c torne cxces~ivamcnte oneroso para o advo­
gado. 

Art. 4" Os h01wrúrios poderão <;er rcdutidos, quando verificada 
not<h cl dcspropon.;ào com os serviços pre<;tado~. 

Art. 5'' Qu:!lqucr controvérsia sobre honorários advocatícios 
poder!! st:r suhmetid<.l Jo Presidente du Seção ou Subseçào da Ordem 
undt· c:-.tcja inscrito o advogado interessado. 

~· 19 O Pre.~idcntc intimará a~ partes com o obJetivo de conciliá­
li.l..,. la\randO·!".C o respectivo termo de comparecimento, nele 
rncluil.!<J\ .. ~c for o caso, as. condições do ucordo. A parte ausentc.será 
Clmsiderad:l rt.'\cl. 

~ 29 NJo vingando a concili<Jção. o Presidente, no prazo de ses­
senta (60} dia". decidirú a controvér~ia, sendo~lhc facultado dcter­
min;lf todo:-. o~ meio<. de prova, inclusive a requisição de processos, 
ddn11t1istrativos ou judiciais. findo<\ ou em curso. 

~ 3~ A decl~ào do Presidente serú comunicada às partes pelo 
l'l)Trcio, enm ',\<;cautela.., previstas no art. 223, ~;:,; 29 e )9 do Código de 
Proce.,..,o Ci'vil. 

Ç 4" No prato de cinco (5) dia.<; da decisiio a Secreta riu da Seção 
nu SiJh..,cçüo remctcrt! o rroces.~o ao distribuidor da Justiça locul, 
para O'- fin, previstos nos arts. J .097 e seguintes. do Código de Pro­
cc<.so Ci\11. que passarão u reger o proces<;o, Se houver impugnação 
fund<td<i n<J inju'>tiça da decisào. o juiz durá ao processo o rito 
:-.um<lfb\inw. 

o~ honorário' da sucumbência seri:io lixados em conformidade 
com ;I~ tahela.~ a que se refere o art. 29, atendidas as disposições 
pertinentes do C ôdigo de Processo Civil. 

Art. 7~ I" os processos de comretência da Justiça do Trabalho. 
m. horlnrúrio<, de sucumbência serão devidos: 

I- na>. ;tções em que o empregado é assistido pelo Sindicato de 
;;ua L">llcgorin. cabendo a e~te satisfazer a condenação, quundo o 
venciJol{lf ~cu iiS.'•Í.<i!ido; 

li- Na hipótese do art. 18 do Código de Processo C1vi!, justifi­
c<Jnd,, a sentença os motivos da condenação. 

Art. H9 O juiz ou a câmara julgudora fixará, nos termos das 
tahci;IS, os honorários do advogado da parte vencida, desde que ele, 
no prato dcstínudo a recurso ou antes da bú'ia do processo à instân­
cia de origem, fundamente o pedido na inexistência de contrato escri­
to ou na omissão deste em relaç~o ao desfecho do litígio ou, ainda, 
de rc1Jçào de emprego. 

* Jo A faculdade de requerer a fixação dos honorários na forma 
de~te artigo estender-se-á a qualquer juízo ou tribunal, nos procedi­
mentos de natureza voluntária ou contenciosa. 

§ 2~ Nos processos criminais e trabalhistas e nos cíveis que não 
tiverem wlor patrimonial, o advogado deverá provar. de plano, a 
cupacidadc econômico-financeira do cliente para atender aos 
honorários, salvo quando for advogado do empregador no processo 
trabalhist<l. 

* 3~> Contra o despacho que fixar ha~orários, na instância 
oríginllria, caberá agravo de instrumento e embargos de nulidade, se 
for o caso, contra decisão da câmara isolada. 

;:,; 49 No despacho ou ·decisão, o julgador explicitará as con­
du;õcs para o seu cumprimento. 

Art. 99 A execução de sentença constituirã, para efeito de fi~ 

xaçào de hononírios, um nGvo juízo. Os honorários da sucumbência 
c os que tiverem sido fixados a requerimento do advogado da parte 
vencida lier:io acrescídos de um terço. 

Par:1grufo único. O preceito aplica-se, igualmente, aos 
incidentes. embargos de terceiros e medidas cautelares em relação à 
causu principal. 

Art. 10 Nos proccs~o~ de falência, o juit fixará os honor{Jrios 
dos udvog<~dus du síndico e do falido antes de assinar o quadro geral 
do~ credores, con~tituindo encargos da massa. 

Art. I I Nus concordatas ou nos procedimentm de in ... olvêrtcia 
civil. o~ honorários dos advog:1dos do comiss{lrio e do admini<.,trador 
serão fixadoi> pelo juil quando arbitrar a remuncraç~o dos seus 
respectivos constituintes, e terão a mesma natureza de<;ta. 

Art. 12. Ao advogado ê tà·cultado impugnar o valor da causa e 
pedir a avaliaçà{l judicial do~ bens, para efeito de fixação dos 
honor{lrios que lhe são devido:;. 

Art. 13. A p<1rte terá direito de sub-rogação sohre o:. h{)norários 
da sucumbência que excederem a remuneração ajustc1da e por ela jil 
paga. 

Parágrafo único. 1\ e:<.ii>tência de relação de emprego não ilide o 
direito autônomo do advogado sobre os honorários da sucumbência. 
na forma do disposto no art. 99, Ç J9, da Lei nY 4.215. de 27 de abril 
de 1963. 

Art. 14 Quando as tabelas forem omissa~. o juiz decidirá o caso 
de acordo com u analogiu, bs costumes e os princípios gerais de 
direito, tendo em vi.<\ta sempre constituir exigencia do bem comum a 
valoriDlçi:io da advi)CUÓu. 

Art. 15 Os tribunais de última instânciü ordinária e o Supremo 
Tribunal Federal. este em decisão irrecorrível, fixarão a requeri­
mento do advogado de qualquer das (~artes os honorários 
corre~pondentes aos serviço:<> por ele prestados no Tribunal, quer nos 
processos da competência originária, quer nos recursos. Neste caso, 
os honorilrios serão considerados adicionais aos que tiverem sido fi.­
xudos nu decisão proferida na instáncia a quo. 

Art. 16. Nos {;asas de cumprimento de cartas precatórias ou 
rog<.ltôrias, o juiz deprecado ou rogado poderá, a requerimento do 
advogado interessado, fixar os honorilrios correspondentes aos seni­
ço~ prestados no seujui1o. 

Art. 17. Havendo intervenção de vários advogados na defesa de 
uma mesma rarte. a representaçlio serâ considerada como única. Se 
a atuaçào for sucessiva. os honorários seriio fixados em proporção à 
importância jurídica du respectiva intervenção e ao trabalho que 
cada urn tiver desenvolvido. 

Art. J8. O aCvogado em causa própria terá direito aos 
honorários da sucumbCncia, redu1ídos à metade. 

Art. 19. O pücto, de quota litis seril permitido arenas nas de­
mand<IS que tiverem por objeto bem de valor patrimonial, excluída 
essa forma de remuneração nos processos de direito das sucessõe~. de 
famíli<l. nos procedimentos voluntários de qualquer natureta, nos 
acidentes do tntb:.tlho e na Justiça do Trabalho. Em nenhuma 
hipótese os honorúrim poderão ultrapas.~ar a metade do vü\or patri­
moniuJ ohtido pela parte. 

Parágrufo único. O pacto será, obrigatoriamente, ujustado por 
escrito, devendo uma das cópias ser deposiUlda na Seção ou 
Subseção da Órdem c os Advogados. 

Art. 20 A cobrança dos honorários contratados por escrito e 
dos fixado\> em despa.;:ho ou decisão, obedecerà à disciplina do Livro 
11 do Código de ProCt$SO Civil. 

Parágrafo único. O contrato de honorários adquire força de tí­
tulo executivo extrajudicial com o certificado expedido pelo Presi­
dente da Seção ou Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, de 
terem sido prestados os serviços contratados. 

Art. 21. A renúncia imotivada do advogado ou a cessào do 
mandato por culpa do procurador, antes do tím da demanda. opera 
a rescisão do contrato e honorários. 

Parágrafo único. O ajuizamento de qualquer ação com funda­
mento na disposição deste artigo, dependerã de prova de ter sido 
feita comunicação do fato à Secão ou Subseção da Úrdem dos 
Advogados. 

Art. 22. A revogação do mandato não prejudicará o direito à 
remuneração ajustada, salvo quando fundada na culpa do 
procurador. 
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Art. 23. O advogado poderá requerer, em qualquer fase da 
demanda, a fixação dos honorúrios pelos trabalhos executados, com 
a extinção do contrato de honorários. 

Parágrafo único. Diante das alegações das partes, o juiz de­
cidirá sobre o direito do advogado de perceber honorários suplemen­
tares decorrentes da solução que vier a ser dada ao litígio. 

Art. 24. Os honorários da sucumbência fixados nas causas em 
que tiverem sido vencedores os órgãos da administração indireta da 
Unilto, dos Estados e Municípios, serão levados, juntamente com os 
honorúrio~ da mesma natureza por eles satisfeitos, a uma conta espc­
ci:.d de wmpcns<tção. No fim do exercício fiscal, o saldo que houver 
scrú distribuído entre os advogados do quadro, recebendo os que 
contarem ma i<; de dt::/ ( 1 O) anos de função o rateio de sessenta por 
cento (óQI'() do saldo. c O<; de menor tempo o da diferença. 

~ \<? As disposições deste artigo aplicam-se a toda empresa 
privada que possuir quadro de advogados organizado em carreira. 

~ 2° A remuneração percebida em decorrência do rateio de que 
trata este artigo incorporar-se-â aos salários do empregado, para 
todos os efeitos de direito. 

Art. 25. Par<.~ os advogados dos respectivos quadros, que 
contarem com mais de cinco (5) anoS de prútica profissional, fica 
expressamente vedada, aos órgãos da administração indireta da 
União,.dos Estados e Municípios, a fixação de níveis de remunera­
ç~w inferiores à metJde dos vencimentos e vantagens atribuídos ao 
curg.o de jui1 de direito de primeira entrância dos Estados, Territó­
rios e Distrito FederaL onde for sediado o respectivo serviço. A equi­
valência será mantida nos acessos. 

Art. 26. Ao Sindicato dos Advogados compete também cele­
brar convenções e acordos cOletivos de trabalho, bem como ins­
tuurar dissídios coletivos, de natureza jurídica ou econômica, nos 
molde~ da Consolidação das Leis do Trabalho e da legislação 
complementar reguladora dos reajustamentos salariais. 

Ar\. 27. As custas contadas aos advogados em qualquer pro­
cedimento serão reco!hid:.~s à Caixu de Assistência dos Advogados da 
Seç~to local da OAB, ou ao Conselho Seccional, se.este mantiver ser­
viço de assistência aos advogados. nele inscritos. 

~ \9 Em toda e qualquer ação trabalhista, inclusive em 
execução, sempre que a parte pagadora estiver assistida por advo­
gado, scrú acrescido. uo total das custas calculadas. o valor corres­
pondente a cinco por cento (5%). destinado à entidade a que se refere 
esh: artigo. 

~ 2~ O recolhimento de que trata este artigo não poderá. em 
quJlqut:r caso. ser inferior a cinco por cento (5%) do valor total da 
conta. 

Art. 28. Os juízes e tribunais niio poderão encerrar nenhum pro­
cesso, determinar o seu arquivamento. homologar transação. deferir 
desistência. sub-rogação ou cessão, ordenar o levantamento de em­
bargos ou medida cautelar, bem como de fundos. valores e 
documentos, sem que a parte interessada tenha depositado a quantia 
fixada previamente para atender aos honorários de advogado, ou 
garantido n cumprimento dessa obrigação, com suficiente garantia 
real ou fidejus<;ória 

Art. 29. Esta lei entrarú em vigor na data de sua publicação. 
Art. JO. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

De nossa autoria é o Projeto de Lei n9 27. de 1975, que tramita 
nesta Casa e que, alterando a redação do art. 20 do vigente Código 
de Proce~so CiviL objetiva assegurar ao advogado que peticiona em 
causa própria direito aos honorários da sucumbência. 

A propósito desse pr.ojeto de 1ie. recebemos dr~ OAB, Seção do 
Estado do Rio de Janeiro, ofício de congratulações, em o qual, entre­
tanto, não só é n.oticiada a existência de um anteprojeto, já 
aprovado pelo Conselho da dita seção da OAB, onde a questão dos 
honoráríos é tratada de forma global, como nos foi dado o privilégio 
de receber uma cópia do mesmo. 

Dito trabalho, que realmente tem maior abrangência c eficácia e 
que, além disso, cuida autorizadamente de preservar os in1.eresses 
pecuniârios doS advogados, tendo em vista a indispen<;abilidade da 
atuação desses profissionais na realização da Justiça. é o que aqui 
submetemos à consideração da Casa, acompanhadc, da justificação 
oriiJ~I, consubstanciada no seguinte: -

.. -:.-A atri'buição aos Conselhos Seccionais da Ordt·m dos Adv<)~W-
40~ de confeccionarem tabelas de honorários constavJ do Projeto 
dos Estatutos da corporação, aprovado pela Câmara e enviado ao 
Senado. · 

Na sua obra "O Advogado. a Regulament.lçào e a Êtica 
Profissional", Ruy Azevedo Sodré nos informa que partiu df) então 
Deputado Milton CJmpos a idéia de conceder às Seí;Ões da Ordem o 
direito de baixarem tabelas de honorários, contrúrio que era o en1ien­
te homem público. sempre nunca assa/ pranteado, a que constas~e 
da lei a fixação de tabelas. 

Este projeto concilia essa tendência. e dando, urn passo à frente. 
torna obrigatória a obscrváncia dos níveis tabelados. 

A nulidade do<; pactos de honorários inferiore~ :.lOS esta­
belecidos nas tabelas. é preceito da lei argentina. ç1lmo da italiana, 
entre outras. A primeira, "Arancel de Honorários de Abogados ) 
Procur:.~dores"'. é o Decreto-lei n" 30.439. de 194t a segunda. o 
Decreto de 2 de abril de 1965. Da lei argentina otraímos outrm 
dispositivos que no<; pareceram de grande alcance. 

A solução das controvérsias relativas a honorãrio<; de advogado 
perante o Presidente da Ordem está prevista no art. 9!L da Lei de 31 
de detembro de 1971, que estabeleceu, na Fran;a. a ":'\lou\elle 
Profession d'Avocat". 

Essas, as fontes principai.~ onde fomos bu.~c:u a.~ direlrin:.~ do 
trabalho, ora apresentado à consideração da Casa. 

Em fuce do projeto, abre-se para o advogado 2 possibilidJde de 
eleger a via que lhe parecer mais adequada à efeti\açào de seu~ 

direitos. E o cliente ter~ meios exatos para suas deliberaçôe~. 
passando a conhecer melhor as conseqüências das obrigaçôes 
assUmidas 

O projeto visa à defesa dos interesses da classe. ma~ constitui um 
instrumento poderoso para a segurança das relações jurídicJs em 
terreno tão delicado. onde se defrontam os valo1·es mais altos do 
Direito. 

Também· cuidaram-se de aspecto~ ligados com a relação de 
emprego tendo por objeto a prestação de serviços jurídicos. vi~ando 
a fortalecer o contrato de trabalho do advogado sob o ângulo 
econômico e moral. A relação laboral não pode ser veículo de 
proletarização do advogado, com projeção indesejável na dignidade 
do exercício profissional. 

hnalmente. contempla o projeto dispositivos relacionados com 
a assistência que a Ordem dos Advogados presta à classe, por via da<; .. 
Caixas de Assistência dos Advogados ou dos departamentm criadm 
com esse alto objetivo. 

Srila das Sessões. em 25 de junho de 1975. José Esteves. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CO DIGO DE PROCESSO CIVIL 

Art. \8. O escrivão numerará todas as folbs do processo e 
ruhricarú as em que não houver a sua assinatura, c o JuiL rubricará 
as de que constarem atos em que haja intervi do. 

Parágrafo Onico. As partes poderão, por seus procuradores 
rubricar quaisquer folhas do processo. 

CAPITULO 111 
Da Prova Documental 

Art. 223. Salvo motivo de força maior, ou ';ilso de prova con­
trúria. o documento somente poderá ser produzido: 

J -Pelo autor, com a petição iniciaL 
li - Pelo rêu, com a defesa. 
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Parágrafo único. O juiz não poderá sentenciar no feito sem ou­
vir a parte, dentro em quarenta e oito (48) horas sobre documento 
produzido depois da petição inicial ou da defesa. 

LEI N•4.215, DE27 DE ABRIL DE 1963 
Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil 

Art. 99. Se o advogado fizer juntar aos autos, até antes de cum­
prir-se o mandato de levantamento ou precatório, o seu contrato de 
honorários, o juiz determinará lhe sejam estes pagos diretamente, 
por dedu.çào da quantia a ser recebida pelo constituinte; salvo se este 
provar que já os pagou. 

~ li' Tratando-se de honorários fi~ados na condenação, tem o 
advogado direito autônomo para executar a sentença nessa parte po­
dendo requerer que o precatório, quando este for necessário, seja 
expedido em seu favor. 

( Ã Comissão de Cmwituiçào e Ju.~tiça.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 113, DE 1975 

Dá nova redação ao art. 508, do Código de Processo Ci-
vil. 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. I~" O art. 508 do Código de Processo Cicil, Lei n~" 5.869, de 
li de janeiro de 1973, passa a vigorar com esta redação, revogada o 
seu parágrafo único; 

çào. 

"Art. 508. Em todos os recursos, salvo o de agravo de 
instrumento e o de embargos de declaração, o prazo, para 
interpor e para responder, será sempre de quinze ( 15) dias." 

Art. 2" A presente lei entrará em vigor na data de sua publica-

Justificaç-ão 

I. O Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, Lei n" 
4.215, de 27 de abril de 1963, em seu art. 89, incisos XVI e XVII, 
assegura ao advogado o direito de; 

"XVI - ter vista, em cartório, dos autos dos processos 
em que funcione. quando, havendo dois ou mais litigantes 
com procuradores diversos, haja prazo comum para con­
testar. defender, falar ou recorrer: 

XVII - ter vista fora dos cartórios, nos autos de pro­
cessos de natureza civil. criminal, trabalhista, militar ou 
administrativa. quando não ocorra a hipótese do inciso an­
terior." 

Em sentido convergente dispõe o Código de Processo Civil, cujo 
art. 40 está ~ssim redigido; 

"Art. 40. O advogado tem direito de: 
I - examinar. em cartório de justiça e secretaria de 

tribunal, autos de qualquer processo, salvo o disposto no art. 
\~; . 

li- requerer, como procurador, vista dos autos de qual­
quer processo pelo prazo de cinco (5) dias; 

111- retirar os autos do cartório ou secretaria. pelo pra­
zo legal, sempre que lhe competir falar neles por determina­
ção do juiz nos casOs previstos em lei. 

§ Iº Ao receber os autos, o advogado assinará. carga no 
livro competente. 

§ 2<? Sendo comum às partes o prazo, só em conjunto 
ou mediante prévio ajuste por petição nos autos poderão os 
seus procurado rés retirar os autos.~· 

Ressalvado o caso previsto no art. 40, § 2~>, do Código, que coin­
cide com o art. 89, inc. XVI, do Estatuto. o advogado, portanto, tem 
direito a retirar autos de cartório, em processo em que tenha sido 

constituído procur;.tdor de alguma parte, sempre que lhe caiba prati­
car ato para o qual seja necessário examiná-los. 

2. Mas o art. 508 do Código de Processo Civil, dispondo sobre 
o prazo p<tra interpor e para responder recurso, foi assim concebido: 

"Art. 508. Em todos os recursos, salvo o de agmvo de 
instrumt=nto e o de emhargos de declaração. o pruto, para in­
terpor e par:t re'ipondcr. será sempre de quin1e (15) dias. 
correndo em cartório." 

Em virtude da ressalva fim:l. "correndo em cartório", que 
evidentemente ~e dirige ao prazo;:, não à vista, resultou que alguns 
intérpretes têm ertcndido que o advogado terú vista dos autos só em 
cartório ou na secretaria, de onde nilb os poderft retirar. 

Embora connitante essa interpretação com o teor do art. 40. do 
CPC. e art. 89, do EstatutO dos Advogajos, nesse rumo jft se pronun­
ciaram algumas autoridades judiciárias, seja em provimentos 
generalizantes, sc_ja em instruções locais. 

3. No entantct. nenhuma vantagem decorre, para a aplicação 
do Direito ou pa~a a obtenção de Justiça, de o advogado não poder 
ter vista dos autos fora d~ cartório, quando lhe incumba interpor ou 
responder recurso. 

Convém não olvidar que, se o destinatário da atividade do 
advogado, por Ur:1 lado, é o seu cliente, por outro, também o é o pró­
prio Estado. cujo dever jurisdicional não se exerce sem a Cooperação 
desse profissional, certo como é que somente por seu intermédio 
pode alguém ing~essar em juizo (CPC. art. 36), e que nenhum juiz 
poderá agir de-of"cio (CPC, art. 262), mesmo em grau de recurso. 

Dessarte, as limitações impostas-à atividade do advogado não 
empecem apenas a ele próprio, ou a se~s clientes, prejudicam o exer­
cício da função jurisdicional, visto como juiz algum é capaz de dizer­
se em condições.ce solucionar adequadamente uma causa sem o con­
curso do patrono da parte. Nem mesmo o mais completo princípio 
inquisitivo poderia dispensar tal colaboração. ' 

4. Caso é, pois, de se perguntar: qual a vantagem de impedir ao 
advog:..tdo de bem exercer o sell, munus, privando-lhe a consulta, no 
escritório ou em çasa, comodamente, de autos dos processos em que 
deva interpor ou responder recurso? A quem aproveita esse 
obstáculo? Ao Estado? Ao juiz? Ao Direito? Ã parte? 

Di r-se-ia que a retirada de autos do cartório pode criar entraves 
ou demora, visto como o advogado poderá retê-los, deixando de de­
volvê-los no momento indicado. 

O argumento, posto que haja sido cogitado, por juristas de 
nomeada internacional, é insuficiente. Se o. advogado desonesto~ 

quiser, mesmo, apoderar-se dos autos de algum processo para, con­
servando-os consigo, atingir fim ilícito, mais fácil lhe será tentar 
subtraí-los no bakào de cartórios movimentad_os ou em momento de 
distração do serventuário, sem que seja percebido. Subscrevendo 
recibo de tê-los retirado (CPC, art. 40, § i"), e estando exposto a 
graves penas (CPC. arts. 195 e 196; Estatuto da OAB. art. 103, XX, 
cfc art. 1\0, 11), ê que, por certo, não irá fazê-lo. 

5. Por outro lado, essa disposição legal não afeta interesses 
poderosos, cujos :itulares custearão cópias dos autos dos processos, 
de modo a não sofrerem prejuízo; os humildes, estes sim :::.....ia 
poderão contra o :ex to da lei. 

É o que já vem ocorrendo nos casos de assistência gratuita. em 
que o profissional, além de prestar seu olic10, amda tem de dispender 
enorme tempo a coligir dados, tomar notas ou copiar peças dos 
autos, u bem de interpor ou responder recurso. Mas é evidente que, 
em tal caso, a qualidade de sua atuação decai e, por conseguinte, a 
defesa dos assistidos periclita. 

6. Nenhuma razão, portanto, justifica a alteração súbita que se 
pretende introduzir por interpretação inadequada do CPC em meca­
nismo que estava a funcionar com perfeição. Não se havia reclamado 
do Poder Legislativo qualquer medida como essa, de conseqOências 
sérias. 

Daí a necessidade de se excluir do texto do Código de Processo 
Civil qualquer expressão de que possa resultar interpretação que leve 
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a restrição imp,osta aos advogados, no que concerne ao direito â vista 
dos autos fora de cartório a bem de interpor ou responder recurso. 

7. Ainda neste Projeto, como se trata do mesmo dispositivo, 
suprime-se o parágrafo único do art. 508, que fixa em cinco (5) dias o 
prazo para recurso no procedimento sumaríssimo, 

Basta ler, no art. 275, do CPC, o rol das causas sujeitas a~ 
procedimento, para verificar que elas podem envolver, às vezes, ·teses 
de direi!o da.s mai.s intrincadas ou ler desfecho que atinjam profun­
damente o interesse da parte. 

A redução de dez dias no prazo para recurso não significa muito 
expressi\'a economia de tempo. Ê sabido que os noventa dias fixados 
para cncerr<Jmento da causa no primeiro grau de jurisdição (art. 281) 
vêm sendo excedidos, pela impossibilidade de suportar o mecanismo 
judiciário o volume atual de serviço. Mas se esse prazo é excedido, 
não o ("h)de ser aquele dos recursos, ~oh pena de intempestividade, o 
que torna a lei gravosa para os procuradores, sem nenhum beneficio 
para a Justiça. 

Os procuradores têm de, em tempo tão exíguo, interpor e res­
plmder ns recursos, prejudicando o seu trabalho, embora seja inex­
prcs~iva a vanhtgem para a celeridade processual. 

Sala da<; Sessilc:., em 25 de junho de 1975.- Accioly Filho. 

1 À Comi.uào de C:on.Hituiçào e Ju.stiça.) 

O SR. PRESJI)E\;TE (\1agalhiiro, Pinto)- Os projetos lidos 
..,er:lo ruhlie<tdo~ e remetido~ :1s com1ssões competentes. 

Sohn: a me~a. requerimento que vai ser lido pelo Sr. 19-
Secrt:t[Jrio 

f: lido o ~e_!!uintL" 

REQ! 'ERI.\!E .... TO r-i" 260, DE 1975 

Requeremo~ urgência, nos termos do art. 371, alínea '"b", do 
Re~imcnto, rar:1 o Projeto de Lei da Câmara n9 41/75 (n9 98-C/75, 
na Ll~<t de orÍI!L"lll) de iniciativa do Senhor Presidente da República, 
que di~r(\c ..,ohre a cnntagem recíproca de tempo de serviço público 
feder<d e de a ti\ idade rrivada. r<~ra efeito Pe aposentadoria. 

Sal:1 da~ se~~iie~. em 25 de junho de 1975.- Ruy Santos. Peh1 
I .idL·r;ltH.;a (/;j _,\R FN:\. 

O SIL PRESIUE'\TE (\lagalhàc., Pinto)- Este requerimento 
..,er:'1 ,·otado <lrô" :1 Ordem dn Dia. n<.l forma do Art. 375. li. do Regi­
mento lnlernt·. 

Sl1hre :tmc~a. requerimcntn que ~crú lido pelo Sr. ]9-Secretúrio. 
f lid<l n ... eg:uinte· 

REQ!'ERI\!E-.TO V 261, DE 1975 

Sr Pn: ... idente 
No.., lt'rtlHl\ do Rcgimcntt) Interno, requeiro a V. t:x• que defira 

<ttl ProJetO de Lei da Câmara n9 48. de 1975, que "revigora a Lei no 
~.JJI, de 196-L di ... pondo sohre a aquisiçâo de imóveis por Governos 
e"tr:mgL"tro .... llll ])i..,trito Federal". do Poder Executivo, a audiência 
da Cnmi ... ~àn de CnnstituiçJn e Ju~tiç~t. 

f\ rd"t·rid;J rrnrn_..,jçJn ncerciona e derrogao Art. 11. §!i 2" e J9 
d:t LL"I tk lntmduç:io <ll) Côdigo Civil Brasileiro, e na Comissão de 
Con..,tituiç't<l e Ju..,tiçt da Câmara dos Deputados não teve 
tramitaç~tn tranqtiila no que se refere à sua juridícidadc e técnica 
k!!t..,Jati'a 

' O rrnjeto tk ki em apreço, pretende. fora a qucstâo de mérito, 
H'ligorar lltll diplnma que ~C e\aurÍu ;l J]-12-7~. portanto, rerempto. 

S;lla d:1" Ses..,(ic~. em 2) de junho de 1975. -llirccu Cardo<,o. 

O SR. PRESIDEf',;TE (Magalhães Pinto)- De acordo com o 
art. 27'}, I. do R1:gimento Interno, este requerimento será objeto de 
deliher;td<l :tpl), a Ordem dn Dia 

ll:"1 or:1dnre.., in..,çrilll~. 
Concedo a p:tl:lvra an nt)hrL" Senador Jn~ê S;lrn~.:y. 

O SR. JOSt SARNEY (Maranhâo) (Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Pn:sidcnte. Srs. Senadores: 

Firma-se na. comunidade das nações a consciência nítida da 
necessiaade de uma nova ordem econômica internacional. 
Compreende-se atualmente que a própria seguran1;a internacional 
não pode ser completa se não incluir uma noção de itlterdependência 
e ~ma dimensão que garanta a todos os países o dire1to de realizar os 
seus programas de desenvolvimento, livres da agres1;ão económica e 
de qualquer outra forma de coerção. 

O crescimento da interdependência da economia mundial, a 
realidade dessa interdependência, a constatação do fato de que a 
prosperidade da comunidade internacional como um todo depende 
da prosperidade dos países que a constituem impôe-se a todos os 
espíritos.. Em seu recente discurso de Uruguaiana, na assinatura dos 
acordos de cooperação entre o Brasil e o Uruguai, o Presidente 
Geisel foi incisivo neste sentido. Em suas. palavras, "tal interdepen­
dência é a única capaz de unir os povos e de contribuir para a harmo­
nia da sociedade internacional". E completando seu pensamento 
afirmou o Presidente que o desenvolvimento s.olidâr o, no mundo de 
hoje, não é mais uma opção, e sim um imperativo. 

A consciência desse imperativo decorre principalmente da verifi­
cação de que, na atual ordem econômica internacio·1al, é impossível 
conseguir-se um desenvolvimento igual e equilibrado da comunidade 
das nações. A atual ordem económica internacional está em choque 
direto com o desenvolvimento das relações polític.Js. e econômicas 
entre os países. Basta lembrar apenas dois aspectos significativos, 
como a constataçâo que os diferentes paises não participam equitati­
vamente dos benefícios do progresso tecnológico ou o fato de que os 
países em desenvolvimento, constituindo 70 por cento da população 
representam apenas 30 por cento da renda mundial. 

A evolução desse conceito de uma nova 01dem econômica 
inlemacional pode ser observada, de maneira inequívoca, nas 
manifestações de uma entidade como a Organização das Nações 
Unidas, que o adotou expressamente. Já em 24 de outubro de 1970, a 
ONU, pela Resolução n9 2.626, estabeleceu a "Estratégia In­
ternacional de l)esenvolvimento para a Segunda Década de Desen­
volvimento das Nações Unidas" Essa preocupaç:to, sempre cres­
cente. concretizou-se afinal em 19 de maio de 1974, quando, em ses­
são especial. aquela Entidade, pelas Resoluções nQ 3.201 e 3.202, 
lançou a "Declaração sobre o Estabelecimento de uma Nova Ordem 
Econômica Internacional" e fixou um' programa de ação visando à 
rcalizaç;1o desse objetivo. 

Naqucla'ddta, que deve ser lembrada por sua importância e por 
seu significado histórico. os países membros, em Assembléia-Geral 
para estudar pela primeira vez os problemas de matérias-primas e 
desenvolvimento e invocando o espírito, as finalidades e os 
princípios da Carta das Nações Unidas, destinados a promover o 
desenvolvimento econômico e o progresso social df· todos os povos, 
proclamamm, de forma solene, sua determinação u:1ida de trabalhar 
urgentemente pelo estabelecimento de uma Nova Ordem Econômica 
Internacional baseada na eqüidade, na igualdade soberana, na 
interdependência, no interesse comum e na cooperação entre todos 
os Estudos, quaisquer que sejam os seus sistem..1s econômicos e 
.~oci:li,. de modo que, <lfravés dessa Nova Ordem, consiga-se a corre­
ção de desigualdades e injustiças que seraram os povos, elimine-se a 
cresçente distância entre países desenvolvidos e em jesenvolvimento, 
e seja possível atingir a meta do progresso econômico e social, da paz 
c da justiça para a geração futura e a geração atuaL 

O Sr. Henrique de La Rocque (Maranhâo)- Permite V. Ex• um 

aparte"1 

O SR. JOSt SARNEY (Maranhão) - Cc·m muita honra, 
nohre Senador. 

O Sr. Henrique de La Rocque (Maranhão)- É de se louvar o 
fato de V. Ex~ ter prestado ;Itenção específica, e'll várias de suas 
últinws manifestaçôes nesta Casa, à problemática internacionaL E 
ainda hoje o faz, afirmando que a paz mundial exige a garantia a 
toda e qualquer nação do direito de autodirigir-~e sem qualquer 
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atuação estranha; e, em sustentando a sua tese, procura V. Ex• 
alicerçá-la em fato histórico recente, comentando os Acordos assina­
dos entre as Repúblicas do Brasil e do Uruguai. b quando V. Ex• 
realça a política do Presidente GeiseL, tão objetiva e eficientemente 
executada pelo nosso Chanceler Azeredo da Silveira, na área interna­
cional, onde S. Ex•, e de forma indiscutível, tem procurado agigantar 
o País. E V. Ex•, Senador José Sarney, sabe muito bem que, para 
nós, as relações com as outras pátrias s.ào de suma importância, em 
todos os sentidos, destacando-se de forma especial o sentido 
econômico, de vez que, no que concerne à política de cada um, é sem 
dúvida direito de cada país a preferência e a opção. Felicito-o por 
mais essa manifestação, tão precisa e preciosa, que V. Ex• faz do 
Brasil no contexto internacional. 

O SR. JOSt SARNEY (Maranhão) - Muito obrigado, 
Senador Henrique de La Rocque, pcfa substancial constríbuíção que 
V. Ex• dá ao meu discurso. 

b oportuno lembrar alguns dos princípios que fundamentam 
essa nova ordem econômica internacional e que, declarados expres­
samente pela própria ONU têm a força de sua autoridade, capaz de 
eliminar ambigüidades e interpretações duvidosas, mas revelando a 
grandeza de uma consciência onde se afirma o reconhecimento de di­
reitos e deveres entre os Estados-membros: 

a) igualdade soberana dos Estados, autodeterminação de todos 
os povos, inadmissibilidade da aquisição de territórios pela força, in­
tegridade territorial e não interferência nos negócios internos de ou­
tros Estados; 

b) ampla cooperação entre todos os Estados, com adoção de 
medidas especiais em favor dos menos desenvolvidos~ 

c) o direito de cada país adotar o sistema econômico e social 
que julgar mais conveniente a seu próprio desenvolvimento, não fi­
cando, em conseqi.lênçia, sujeito à discriminação de qualquer espécie; 

d) plena e permanente soberania de cada país sobre os seus re­
cursos naturais e as suas atividades econômicas, salientando-se que, 
para defender esses recursos, cada país tem direito a um controle 
efetivo sobre eles e sobre a sua exploração, incluindo o direito de 
nacionalização ou de transferência da propriedade para seus súditos, 
direito que é expressão de sua soberania e cujo exercício não pode fi­
car sujeito a qualquer coerção; 

~) disciplina e supervisão das atividades das empresas 
transnacionais, tomando-se medidas no interesse da économia dos 
países onde essas empresas operam; 

O assistência ativa, por parte de toda a comunidade in­
ternacional, aos países em desenvolvimento, sem imposição de condi­
ções polítkas e militares; 

g) possibilitar aos países em desenvolvimento o acesso à ciência 
e à tccrtologia modernas e à criação de tecnologia própria; 

h) o fim da devastação de recursos naturais, inclusive de 
produtos alimentícios. 

Cabe, finalmente, lembrar que está marcada para o período de 
19 a 12 de setembro deste ano uma sessão especial da ONU, cujo 
objetivo principal é realizar mudanças no sistema dessa organização, 
capacitando-o para o exame de problemas de cooperação econômica 
internacional de forma a conferir a esse sistema um papel destacado 
e eficiente de apoio ao progresso econômico e social dos países em 
desenvolvimento. 

O Sr. Vasconttl05 Torres {Rio de Janeiro}- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. JOSE SARNEY (Maranhão)- Com muita honra, n·o­
bre Senador Vasconcelos Torres. 

O Sr. VasconcelosTorres(Rio de Janeiro)- V. Ex• tem aborda~ 
do, no Congresso, temas com uma objetividade, com conhecimento 
de causa, fruto do estudo, - porque V. Ex• ê um Senador jovem, 
debruça-se sobre a temática brasileira. De minha parte, como um 
Senador do chamado Sul do Brasil, quero, mais uma vez, dizer que 

me sinto empolgado quando V. Ex• comparece à tribuna para focali­
zar assuntos de grande relevância e de interesse nacional. Para mim, 
não chega a ser surpresa, porque o conheci ainda no velho Palácio 
Tiradentes, como Deputado Federal, moço, como ainda o é, e que se 
vai siwando numa posição de vanguarda, de destaque e que, - da 
minha parte, e penso que de muito de seus colegas, - faz com que 
essa Bancada aparteante fique como uma Bancada de admiradores 
da espectacu\ar atuação política de V. Ex" A exemplo do seu 
companheiro de Bstado, quero congratular-me por mais este 
discurso. V. EJL' ê afirmativo, não é escorregadio. Ainda ontem eu 
via que, embora V. Ex• seja de um Estado que ainda não tenha in­
gressado na produção da soja, aqui, escoteiramente, sozinho quase, 
falando em nome de todos nós, r,eduzia às devidas proporções o 
discurso do Senador Paulo Brossard. Agora, nesse estudo ~ e tudo 
que V. Ex• faz é sério, é correto, é honesto e patriótico - eu me 
abalancei a pedir aparte para dar esta manifestação a V. Ex• e para 
acrescentar a posição do País em relação ao seu vizinho, o que está 
acontecendo, agora, na República do Paraguai. Qual a nação, como 
o Brasil, que não tivesse atingido a maturidade e quissesse financiar 
uma siderúrgica na nação Paraguaia, onde não hâ nada, onde não há 
minério de ferro, a não ser o carvão e alguns candidatos a empregos 
nas diretorias das empresas que vão ser formadas~ Então, essa posi· 
ção fixa de V. E'·'· e aliada a este fato, me empolgou muito. Conheço 
o Paraguai, lá estive várias vezes. Não sei se vamos vencer os res­
sentimentos que ainda existem da Guerra do Paraguai. Penso que 
deverla vencer - da nossa parte está vencido. De lã, infelizmente, 
tenho a impresstto que não. E, pedindo permissão por ter interrom­
pido V. Ex•, quero dizer o seguinte: que me orgulho de ser seu colega 
hoje. Penso que todo o Brasil sabe que há, aqui, um jovem Senador 
de coragem, de gabarito moral, de inteligência, servido por uma 
cultura fabulosa. como é a de V. Ex•, e que, abordando essa temáti­
ca, faz com que o Senado nesta nova fase da vida brasileira, se afirme 
perante a opinião pública nacional. Quero parabenizar V. Ex• por 
mais este fabulo5·0 discurso que faz, e solidarizar-me com as palavras 
que V. Ex• está pronunciando e que me permitiram, como seu cole­
ga, talvez o mais modesto, o mais humilde, o mais ignorante, dizer o 
que pensa de uma das figuras mais expressivas do Congresso Na­
cional que é V. Ex• 

O SR. JOSt SARNEY (Maranhão) - Sena~or Vasconcelos 
Torres, agradeço, profundamente orgulhoso, o ap~rte de V. Ex• 
Seria insincero mesmo se não dissesse que dele recolho ;:erta dose de 
vaidade, mas peço à Casa que desculpe os exag::ros de V. Ex•, 
exageros de bondade qu;;: só se justificam - oomo V. Ex• mesmo 
invocou- pela longa e velha amizade que vem dos tempos do nosso 
Palácio Tiradentes e que se mantém até hoje. 

Muito obrigado a V. Ex•, pois apenas dou uma pálida contri· 

1 buição aos trabalhos desta Casa. 
• Sr. Presidente, continuando as minhas considerações, na 

própria reunião em que foi fixada a data da assembléi~ geral, 
salienta-se a importância da participação dos Estados-membros, 
sendo enfatizada a necessidade de que eles sejam representados em 
alto níve'l politico de forma a assegurar a realização das tarefas 
específicas, com resultados concretos e satisfatórios. 

Essa recomendação aplica-se especialmente ao Brasil. não só em 
face de sua tradicional atuação em organismos internacionais, mas 
principalmente em face da posição de crescente destaque com que se 
vem firmando na comunidade das nações e que lhe confere um papel 
de importância e responsabilidade consideráveis. 

Ainda há pouco, Alfred Grosser, cientista político francês, que 
veio ao Rio pronunciar uma série de conferências, ressaltava, em 
declarações à imprensa, essa posição singular de nosso País. O 
Brasil; dizia ele, e~tá numa 

"posiçào intermediária e1_1tre os países africanos e europeus, 
que ajudará a criar uma cooperação sem dominação e, atra­
vés dai, estabelecer padrões para uma nova ordem nas rela­
ções internacionais." 
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A sessão especial da ONU, a realizar-se em setembro próximo e 
em cuja importância histórica nãb é demais insistir, será uma excelen­
te oportunidade para o desempenho desse papel que cabe ao Brasil. 
Estamos certos de que o Governo do Presidente Geisel, cuja política 
exterior, por sua linha de coerência e ação vigilante, tem mC:reQ.do o 
aplauso das vozes mais expressivas de ambos os Partidos, nesta.Cua 
e na Câmara dos Deputãdos, saberá, através da comprovada eficiêD­
cia e habilidade do ltamarati, dar à nossa participação um sentido de 
grandeza e de verdadeira contribuição para que essa iniciativa da 
ONU não renita apenas q impulso de uma inspiração generosa, mas 
se concretize realmente em medidas que tornem efetiva essa nova 
ordem econômica internacional, para a qual se voltam agora as 
melhores esperanças dos povos em desenvolvimento. 

A .posição do Brasil tem sido permanentemente a de lutar por 
esses objetivos. Lançamos a tese da segurança econômica coletiva e 
somos pioneiros na busca desses melhores dias para a humanidade. 
A política exterior do Brasil renete as nossas preocupações, não 
somente com a nossa sorte, mas .com a sorte de todos os países que 
enfrentam os caminhos e os obstáculos do desenvolvimento econômi­
co. 

As nossas idéias sobre a nova ordem econômica estão definidas 
e, assim, com essa autoridade, iremos comparecer à Mesa das 
Nações Unidas, na Conferência de setembro, na certeza de que não 
somente defendemos os nossos interesses, mas também os interesses 
de todos os povos subdesenvolvidos e em desenvolvimento e, por que 
não dizer, de toda a humanidade! Muito obrigado. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Benjamim Farah. (Pausa.) 

Sua Ex~ não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM (Rio de Janeiro) (Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Permita-me o Senado que venha insistir uma vez no tema políti­
co do momento, depois que tantas personalidades eminentes dos 
meios partidários sobre ele já se manifestaram. 

Embora proclamando sua fidelidade aos princípios da pluralida­
de partidária, a Revolução de 1964, ao impacto da primeira crise do 
sistema, partiu cedo para o bipartidarismo. E a dicotomia GÓverno 
versus Oposição, uma simplificação sem dúvida exagerada e 
deformante do quadro democrático representativo, que atua 
entretanto como vacina contra o unipartidarismo. 

A rigidez do quadro político faz com que o Partido único da 
OpOsição seja o natural desaguadouro de todos os tipos de insatisfa­
ção e de inconformismo, da extrema direita à extrema esquerda. 

Quanto à situação da ARENA, é evidente que ela apresenta 
algumas características curiosas. Se o Governo da Revolução espera 
da Aliança Renovadora Nacional apoio parlamentar firme e constan­
te, para não dizer incondicional, deve esperar também do Movimen­
to Democrático Brasileiro que cumpra a sua missão, renetindo o 
espectro das opiniões discordantes através do País. 

O que há de mais errado no esquema, Sr. Presidente, é que a 
ARENA não participa do Poder e não assume responsabilidades de 
governo, simplesm~nte desempenha uma função ancilar de apoio 
irrestrito a decisões já tomadas que lhe cumpre explicar e aprovar. 

Pede-Se à ARENA que ganhe as eleições para o Governo, mas a 
À RENA permanece exposta às críticas que se enderecem a um go­
verno que não é o seu e que dela se mantém distante, alheio como se 
acha ao mundo político, embora exerça a mais importante das fun­
ções políticas que é, sem dúvida, a de governar. 

E quanto à distensão? Depois das especulações não confirmadas 
nem contestadas que enxameiaram no noticiário político, ficamos to­
dos perplexos, nós os do MDB, como os da ARENA. Não sabemos 
afinal a quanto andamos, a esta altura, ou a quanto anda a política 
da distensão auspiciosamente anunciada pelo Presidente da Repúbli­
ca. 

Surgiram algumas definições partidas de representantes da 
ARENA. O Senador Daniel Krieger, por exemplo, a define como 
"afrouxamento gradual" com a volta ··a uma pr~Jgressiva liberdade 
de imprensa e ao amplo debate parlamentar". 

Mal começa, porém, Sr. Presidente, o ampb debate e mal, no 
seio da própria ARENA, levanta-se a voz liberal do Senador Teotô­
nio Vilela a reclamar enfaticamente a normalização da vida política, 
eis que surge, nas mesmas fileiras da Maioria, o aviso paralisante do 
eminente Senador Dinarte Mariz a pronunciar o possível fecha-
mento do Congresso. · 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Jan'eiro)- Permite-m« V. Ex• 
um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (Rio de Janeiro)-- Um minuto, ape­
nas, Excelência. Não lamento, Sr. Presidente, essls discordâncias no 
seio da Maioria. Sou daqueles que, talvez ana<:ronicamente ainda 
acreditam que, numa democracia, qualquer Partido deve ser uma 
agremiação de homens livres e acho que a absolu:a conformidade ou 
o absoluto conformismo é vizinho, sem dúvida, d.1 morte ou, quando 
menos do imobilismo ou da paralisia, incompatíveis com o papel 
dinâmico dos parlamentos. 

Concedo agora o aparte ao meu nobre col1!ga pelo Estado do 
Rio de Janeiro. 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janeiro) - Senador Danton 
Jobim, V. Ex.~ é para mim uma espécie de cientista político, um 
homem que escreveu lapidares artigos naquele órgão de imprensa 
que não mais existe, o Diário Carioca, mas que o pesquisador polí­
tico terá que buscar, mais tarde, para fazer a história das instituições 
públicas deste País. Tenho a impressão de que não há nada mais 
semelhante à Aliança Renovadora Nacional do que o Movimento 
Democrático Brasileiro. Encontro, no seio da agremiação de V. Ex• 
arenistas doentes e, dentro do meu Partido, uma tendência 
emedebista às vezes irrefreável. Quero dizer :J_ue há, então, um 
artificialismo, os Partidos não existem. Isso deve ser dito aqui clara e 
insofismavelmente. Tanto V. Ex~. quanto eu, O!· meus correligioná­
rios e os de V. Ex• nos abrigamos numa legenda p<lra apoiar uma 
filosofia momentânea. Depois de 1964, o conceitiJ de Partido político 
é teórico, praticamente é nú vazio que especulamos. Há os que 
defendem a posição revolucionária e os que a contestam. Há gente 
na agremiação de V. Ex• ansiosa para vir para o lado de cá. E há 
outros, do nosso lado, que nós gostaríamm, gostosamente, de 
mandar para o lado de V. Ex• (risos) reconhec~ndo que é um pro­
blema de filosofia política, prática e a tê- para usar a linguagem mo­
derna- pragmática. 

O SR. DANTON JOBIM (Rio de Janeiro)- V. Ex• não se 
inclui naturalmente entre eles. 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janeiro) - Estou entre eles, 
rasgadamente, com a cara, o corpo e a coragem. Quer dizer, estou 
embarcado com aqueles que compreenderam que na Aliança 
Renovadora Nacional defendemos os postulados revolucionários­
revolucionários no sentido de idéias, de evolução e n~o de pessoa. 
No meu modo de entender, como antigo profe~.sor de Sociologia, a 
ARENA está certa, mas tem apanhado na cara, no corpo, e vai apa­
nhar muito. Porque enquanto V. Ex.• ocupa a tribuna para fazer crí­
ticas, para apontar erros, nós da ARENA, no nosso convívio, na 
nossa comunidade, apontamos esses mesmos erros. Ê um desafio que 
ainda não foi atendido, a imaginação criadora dos políticos. Cada 
um pensa que imaginação criadora é fazer discurso, é resv·alar pela 
filosofia política propriamente dita, sem nada ele objetivo. Então, o 
que se deve compreender é a transitoriedade, é a fase difícil que vive­
mos, porque há momentos em que V. Ex.• é meu correligionário, 
totalmente meu correligionário, e há momentos em que também sou 
de V. Ex.• E há outros em que apenas os traços IJU as fímbrias indivi­
duais levam a uma separação de sigla. V. Ex•, como cientista polí­
tico, pois assim considero V. Ex•- eu, inclusive:, quero dizer-lhe que 
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tenho muitos dos seus artigos guardados, do estilista - inclusive 
com a sabedoria política que V. Ex' tem- é um homem que sabere­
cuar e sabe avançar; dá o pulo do sapo em direçã.o à cobra; e, às ve­
zes, V. Ex' engana a cobra, e não se deixa envolver pelo ofídio- V. 
Ex• entende a situação. É a fase diticil que o Brasil atravessa, da qual 
tenho a impressão de que se poderá sair- e nisto o Presidente Geisel 
foi muito inteligente, e é sempre inteligente em tudo o que faz; Sua 
Excelência, preparado para dirigir um País como o nosso, tem 
sabido conduzir-se à altura; e desafiou a todos nós, tanto a ARENA 
quanto o MDB- enfrentando-se a conjuntura universal que aí está, 
com tantas dificuldades. V. Ex• tem sensibilidade de radar para isto; 
sabe que temos que encontrar um meio, uma fórmula, dentro da 
ideologia, que tenho a impressão de que é verde-amarela, antitotalitá­
ria, profundamente democrática; e vamos encontrar, talvez, os cami­
nhos necessários para aquilo que V. Ex• está começando a chamar de 
distensão, usando a palavra do Senador Daniel Krieger e de outros, 
mas que. no fundo, já começa a existir, pela sabedoria do Presidente 
da República e que necessita, evidentemente, da nossa compreensão. 
Perdoe-me interrompê-lo, e se não fosse pelo brilhantismo do seu 
discurso, até que eu ficaria calado aqui. Mas V. Ex• sabe dizer muito 
bem as coisas, e por saber dizê-las é que me abalancei a aparteá-lo, 
para externar estas modestas idéias de um Senador roceiro, mas que 
vive no meio do povo e acha que o povo pensa igual ao que expressei 
no aparte que estou dando a V. Ex• 

O SR. DANTON JOBIM (Rio de Janeiro)- Sou muito grato 
pelo aparte de V. Ex~ que, sem dúvida, nào contradita este modesto 
pronunciamento, pelo menos nas suas idéias centrais. 

O Sr. Dinarte Mariz (Rio Grande do Norte)- V. Ex• me permi­
te um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (Rio de Janeiro) - Acabo de dizer 
qUe estou satisfeito em que mesmo no seio da ARENA tenham 
surgido opiniões divergentes em relação a problemas fundamentais 
que nos cumpre resolver. Essa agitação é benéfica e sadia; é antes um 
sintoma de vida e nós, Congressistas, devemos de!ejar que assim 
continue a ser. 

Todos nós estamos unidos, apesar de tudo, em torno de um 
pensamento fundamental, que foi defil)ido pelo Presidente da 
República em sua histórica mensagem, no sentido de que se 
estabeleça uma política de distensão gradual e segura. 

Estou contente com essa saudável agitação, devo repetir. E 
quando alguém procura criticá-la, lembro-me daquela famosa frase 
de D'Annunzio que, tendo sido eleito para o Parlamento por um 
Partido da direita, a certa altura impacientou-se com o absoluto 
conformismo dos seus correlÍgionãrios de bancada. E, vendo que os 
socialistas é que agitavam idéias, os socialistas é que levantavam -te­
ses, os socialistas· é que discutiam, mesmo entre eles, os problemas 
fundamentais daquela hora da Itália, levantou~se e gritóu, a certa al­
tura, para o Plenário: lo vado verso la vita, e foi unir-se à bancada da 
Coligação oposicionista. 

Dir-se-ia que estou, até, ameaçado de aderir à ARENA, se den­
tro da ARENA, se no seio dela, continuarem a 

1
surgir elementos 

como o Senador Teotônio Vilela. Mas estou contente onde estou. 

Agora, permitam-me, porém, o prazer de ouvir o aparte do meu 
amigo o eminente Senador Dinarte Mariz. 

O Sr. Dinarte Mariz (Rio Grande do !'lorte)- Muito obrigado 
a V. Ex• Já que V. Ex~ me citou, e não falei aqui como Líder nem 
representando outra coisa se não o meu pensamento e o meu dever 
para com o meu País, o meu Partido e, especialmt:nte, esta Casa, 
devo dizer a V. Ex• que mais uma vez V. Ex• trou:\c o testemunho do 
seu Partido, manifestando a confiança que tem no Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República. Há três meses m:sta Casa que só se 
discutia o AI-S e· o Decreto~\ei n9 417 e achei um pouco exagerado 
que, durante tantos meses, no começo de legislatura, com problemas 

desafiantes para a economia e sobretudo para a vida social deste 
País, perdêssemos tanto tempo em discutir um assunto que depende 
exclusivamente do Senhor Presidente da República, pois ele tem 
poderes para revogar os Atos ·Institucionais, o AI-S, o 477 e outros 
Qlais tão contestados por V. Ex• Pois se todos nós somo5 unânimes 
na contiança que temos no Senhor Presidente da República, por quê 
então três meses seguidos de discussões que, a meu ver, nada 
constrôem? Achei por bem, provocado por colegas deste plenário, 
dar minha opinião pessoal e me referi a um fato histórico quando se 
discutia. na Câmara e aqui no Senado, determinada situação de um 
Deputado, pronunciei um discurso na época, quando tive oportuni­
dade de reler o final para chegar à conclusão que queria chegar. 
Afirmei que se continuássemos da maneira como íamos, exagerando 
os fatos, agitando a opinião pública, a nossa Casa seria fechada. 
Quarenta e oito horas depms se conf1rmava o que eu prenunciara. 
Agora, depois de assistir nessa Casa à convocação dos estudantes -
não sou inocente para não saber que os estudantes vieram aqui 
convocados - e de tomar conhecimento de agitações em diversos 
setores até da economia nacional, hoje, os jornais estão anunciando 
que cinco estações ferroviárias no Estado de V. Ex' foram invadidas 
e quebradas, tenhv notícia de outras ameaças de greves. e outros 
acontecimentos que vêm prejudicar exatamente a marcha dos acon· 
tecimentos, não só do desenvolvimento do País, mas, sobretudo, da 
paz social que estamos gozando nesta hora. Então, vim, por conta 
própria. dizer a esta Casa que se continuássemos nessa discussão, 
procurando agitar a opinião pública, porque sou um homem que 
tenho quarenta e cinco anos de vida pública e sei que a opinião públi­
ca se agita. quando o Parlamento começa a agitá-la, então, chamei a 
atenção dos meus pares dos dois Partidos, que se não modificásse­
mos, esse comportamento, poderíamos ter, amanhã, a repetição 
daquele fato histórico que está dentro dos acontecimentos, e dos 
contexh's atuais da Revolução de 1964. Tenho a impressão de que 
cumpri o meu deve·. Nào fui analisar as divergências que há no Parti­
do de V. Ex~ Nos grandes Est;'\dos, São Paulo e, no Estado de V. Ex•, 
e noutros que, t;:Hnbém, seria matéria que poderia analisar, mas 
preferi não levar mais lenha à fogueira; o que vejo é o vácuo político 
que esta caindo sol::re este Pais. Mas não propus a isso. Ao contrário, 
tinha-me limitado a anahsar o problema dos estudantes, respon­
dendo a um jornal da Imprensa local, que me tinha atribuído um 
ímpeto de violência em relação aos estudantes e, então, mostrei a 
minha c •. mvivênóa. em 45 anos de vida pública, em relação aos estu­
dantes. Desafiei então aqueles pelíticos deste País que tivessem uma 
vida mais dcvotad<J ao sistema democrâtico. do que eu, os riscos que 
corri, o comportamento que vem desde a minha mocidade. Foi ares­
posta que dei a um colega de Bancada, do meu Partido, o nobre 
Senador Teotônio Vilela. Mas, me conforta em saber que a minha 
opinião tomou corta deste País e se V. Ex• acha que ela não tem 
nenhum significado, então está bem, mas tenho certeza que 
escutaram bem o que eu quis dizer. E Deus queira que possamos 
continuar lutando, auxiliando o Governo que V:Ex• tanto elogia. E 
pm· que. então, não formarmos aquela corrente de opinião pública 
capaz de levar este País ao desenvolvimento e aos dias que V. Ex• e 
outros companheiros do meu Partido tanto desejam, como eu, que é 
o sistema democrático mais amplo que se possa ter? Mas, para que a 
democracia chegue até nós, para que possamos, realmente, chegar à 
democracia, precisamos de patriotismo, de coragem e de ação, 
porque ~em isso, nobre Senador, teremos muitos obstáculos pelo 
caminho. Teremos que fazer modificações, agora que o Presidente da 
República abre uma nova política, talvez a mais importante que este 
País tenha tido oportunidade de encaminhar. Na hora em que esta­
mos em vésperas de assinar um acordo com a República Federal 
Alemã. para termos energia nuclear - 'e que reputG a r-ais im­
portante das inicial vas governamentais até agora tomadas pelos Go­
vernos da Revolução - falei apelando para que nós voltássemos 
nossa ação para a discussão dos grandes problemas nacionais. 
Temos a f o petróleo. temos o problema da produção agrícola, temos 
um mundo de prob'emas, o aumento do custo de vida decorrente de 
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uma crise inte~nacional. Por que não se discute tudo isso? Por que • 
não se leva ao Presidente da República aquele ~ubsídio de que ele 
carece. como todos os Governos, da opinião pública, atr,Vés do 
Parlamento? Então vamos discutir aquilo que o Presidente tem 
condições de resolver? Se há sinceridade nos elogios de V .. &• e do 
seu Partido, então não há sentido na agitação que se procura fa~ · 

-~~ 
O SR. DANTON JOBIM (Rio de Janeiro) - Sr. Senadbj;~ 

Dinar!e Mariz, ouvi com grande atenção o aparte de V. Ex' Sem 
dúvida, ele comporta muitos reparos e, eu precisaria fazer um novo 
discurso para responder, daqui, aquele que V. Ex• fez em seu bri­
lhante aparte. Entretanto, devo frisar que me refiro à animação do 
Plenário e lembrar que temos discutido aqui todos esses temas a que 
alude hoje V. Ex• e a que já se referiu no seu discurso de dias a'trãs. 

Temos trazido esses temas econômicos e sociais para a tribuna. 
temos procurado, evidentemente, chamar a atenção· do Governo 
para a necessidade premente de dar cada vez maior atenção à solu­
ção desses problemas. Mas, o que não podt:ríamos fazer é, ao ffiesnio 
tempü deixar de' ferir o tema político por excelência e, deixar 'de 
sustentar,. nesta tflbuna. aqueles pontos do programa do nosso 
Partido. Programa que nós estamos -dispostos a defender em 
quaisquer ocasiões. em quaisquer oportunidades que se nos 
ofereçam, sobretudo nesta tribuna. 

O Sr. Paulo Guerra (Pernambuco)- Permite V. Ex' um aparte'! 

O SR. DANTON JOBIM (Rio de Janeiro)- Concederei, por 
certo, mas daqui a pouco. Quero terminar a minha resposta ao 
Senador Dinarte Mariz. Reconheço que V. Ex•, Sr. Senador Mariz, é 
um homem autêntico. V. Ex•. daquela tribuna, pronunciou um dis­
curso absolutamente sincero. Admito até que V. Ex•, renetindo o 
pensamento de certos círculos revolucionários, -esteja prestando um 
serviço ao Congres,.;o, fazendo-o chegar ao nosso conhecimento. 
Mas a verdade é que temos uma linha a seguir. Sr. Senador, temo~ 
um programa a respeitar c a observar e não podemos, evidenh;­
mente, fugir a este imperativo sem nos desonrarmos perante o nosso 
eleitorado. A verdade é que fomos eleitos com este ideário, 
sustcntâmo-lo, através do rádio e da televisão, em todos os Estados 
do Brasil e não houve. por isso, alguém que se queixasse de que o 
País se agitou exageradamente em virtude da nossa pregação. Pelo 
contrário, o que houve foi a sensação de euforiJ depois da vitória do 
partido da Oposição nas eleições de 15 de novembro do ano passado. 
Euforia por quê? Porque o Governo Brasileiro dava uma demonstra­
ção ao mundo de que não éramos a ditadura que se imaginava e que 
o nosso sistema não era o totalitário.' 

O Sr. Dinarte Mariz (Rio Grande do Norte)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (Rio de Janeiro)- Essa demonstra­
ção o Governo dava permitindo que todos nós fôssemos para as 
ruas. o rádio e a televisão para fazer a campanha eleitoral que fi. 
zemos. 

O Sr. Dinarte Mariz (Rio Grande do Norte)- Nobre Senador, 
apenas para uma ligeira interferência. (Assentimento do orador.) 
Quero dizer a V. Ex• que a eleição que passou a 15 de novembro, 
como todas as outras, foi eleição livre. A eleição de 1970 foi livre, 
tanto quanto essa última. Essa história de se dizer que a eleição 
passada foi uma exceção em liberalismo, nobre Senador, nd.o aceito. 
ela foi tão livre quanto as outras. 

O SR. DANTON JOBIM (Rio de Janeiro)- Admito que todas 
tenham sido livres, esta também o foi e eu dou meu testemunho, 
porque dela participei. 

Agora, vamos ouvir o aparte solicitado pelo nobre represen­
t'ante de Pernambuco, Senador Paulo Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra (Pernambuco) - Eminente Senador Dan­
ton Jobim, permita V. Ex• que faça 8.qui um retrospecto de um fato 

I -
histórico ocorrido eJ1l 1946 ou 1947, logo dep(~~_da_._tedemocrati­
zação. Éramos con~!i.Wint-es,-enh"e-'~minente Presidente 
Magathães Pinrõ:f; Senador Gustavo Capa nem a, Luiz Viana, Ruy 
Santos, Nelson Carneiro, Amaral Peixoto e este que tem a honra de 
aparteá-lo nesta hora. Pertencia ao Partido Social Democrático que 
ha'via, ·através de um à esmagadora vitória; levado ao Palácio do 
Catete o eminente General Eurico Dutra e logo .1pós a Constituinte, 
não sei preciSar bem a data, foi com espanto que nós. do Partido 
Social Democrático, assistimos assumir a Tribuna o então democra­
ta e patriota Otávio Mangabeira e justificar o apoio da União 
Democrática Nacional ao Governo do General Dutra e naquela ho­
ra, dizia ele, que o fazia em benefício da demo·:racia, que era uma 
plantazinha muito tenra, cap~z de sucumbir ao primeiro vendaval. 
Entendo. nobre Senador Danton Jobim, que, ne!.ta hora de transição 
para uma democracia plena, qualquer trabalho no setor que V. Ex• 
abordou, no sentido de apressar os passos para uma democracia 
plena, estaria contribu1indo para prejudicá-la. Em 1946, no Brasil, 
eska plantinha tenra tinha como adubo uma "itória internacional 
esmagando o nazi-fascismo e agora temos uma ·:onjuntura interna e 
'!xtcrna muito mais difícil; daí o meu apelo aos 1:minentes Senadores 
do Movimento Democrático Brasileiro pa"ra que revejam a posição 
do grande democrata que foi Otávio Mangabeira e contribuam para 
que o vendaval não leve de uma só vez esta planta ainda muito tenra, 
que é a democracia na atual conjuntura brasileira. 

O SR. DANTON JOBIM (Rio de Janeiro) - Agradeço a 
V. Ex• pelo aparte ... 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) (Fazendo soar a cam­
painha.)- Lembro a V. Ex• que o seu tempo está esgotado. 

O SR. DANTON JOBIM (Rio de Janeiro)- Agradeço a V. 
Ex• o aviso, mas. antes de terminar devo responder, sucintamente, 
embora, o aparte do Senador Paulo Guerra. 

Na realidade, foi assim que o episódio hist.Jrico sucedeu e tenho 
a impressão de que isso sucederá de novo, dependendo tudo do 
Senhor Presidente da República; dependendo de sua disposição para 
aceitar aquele oferecimento que lhe tem feito o \108, através de suas 
lideranças mais autorizadas, no sentido de que ~•e lhe dê todo o apeio 
para que, apoiado por toda a Nação, ele possa realizar aquela 
reforma que todos esperamos, a da progressiva restauraç~o 

democrática. 

O Sr. Paulo Guerra (Pernambuco) - V. Ex• permite outro 
aparte? (Assentimento do orador)- Entendo que é muito diferente a 
atitude patriótica e cautelosa do então Líder da UDN, Otávio 
Mangabeira, da orientação que vem dando aqui nesta Casa- me 
permita- o Movimento Democrático Brasileito. ' 

O SR. DANTON JOBIM {Rio de Janeiro :O- Vou terminar, ~r. 
Presidente, respeitando o aviso de V. Ex• Vou concluir dizendo con­
siderar que o que se tem passado nesta Casa nada tem de singular; é a 
conseqüência inevitável da eleição de 1974, que trouxe ao Senado Fe­
deral um grande reforço na Bancada da Opcsiçiio. 

As vozes hoje são muitas e dão a impressão de que é um clamor 
que se levanta e atroa na atmosfera deste Plenllrio. Na realidade isto 
não acontece, porque os sete Senadores que aqui estavam 
guarneL--endo uma exígua trincheira já tinhLm a mesma atitude. 
A pena~. éramos então um reduzido pugilo de lutadores e fazíamos 
um esforço desmensurado para que as nossas vozes fossem ouvidas 
Esteja certo, entretanto, o Senhor ·Presidente da República, que Sua 
Excelência conta com o nosso apoio quanto à política de d!stensão, 
que teve por bem inaugurar neste País; que não exigimos dele que 
estugue o passo no sentido de queimar etapai que julga impossível 
superar rapidamente. O que não podemos é deixar de expressar o 
nosso ardente desejo que, às vezes, se confunde com a impaciência, 
ante a lentidão com que marcham os acontecimentos. 

Neste momf:nto. o que desejamos é que <l Nação se una através 
de seus Partidos, através de todas as suas for1;as vivas, em torno do 
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Presidente da República, para que se caminhe tão rapidamente 
quanto possível no sentido da grande meta do nosso Partido, que é a 
restauração da vida política normal, neste País. -(Muito bem! 
Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altevir leal- José Guiomard- Evandro Carreira- Renato 
Franco ;- Henrique de La Rocque - Fausto Castelo-Branco -
Petrônio Portella - Virgílio Távora - Agenor Maria - Dinarte 
Mariz- Domício dondim- Marcos Freire- Luiz Cavalcante­
Augusto Franco - Gilvan Rocha - Lourival Baptista - Heitor 
Dias- Luiz Viana- Dirceu Cardoso - Eurico Rezende- João 
Calmon - Benjamim Farah - Danton Jobim - Gt1stavo 
Capanema - Orlando Zancaner - Italívio Coelho - Mendes 
Canale - Saldanha Derzi - Accioly Filho - Mattos Leão 
Lenoir Vargas- Otair Becker- Paulo Brossard- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Está esgotada a 
Hora do Expediente: 

Passa-se à 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n~ 6, de \975 (n"' 1.996-B/74, na Casa de origem), que 
acrescenta parágrafo ao art. 2Y da Lei n9 91, de 28 de agosto 
de 1935, que "determina regras pelas quais são as sociedades 
declaradas de utilidade pública", tendo PARECERES 
favoráveis, sob n"'s 157 e 158, de 1975, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça;e 
- de Finanças. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. }9.Secretârio. 

t lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• Ul, DE 1975 

Nos tt?rmos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, 
requeiro cldiamento da discussão do Projeto de Lei da 
Câmara n"' OQ, de 1975 (n'~ 1.996-B/74, na Casa de origem), 
que acrescenta parágrafo ao artigo 2"' da Lei n"' 91, de 28 de 
agosto de 1935, que "determina regras pelas quais são as 
sociedades declaradas de utilidade pública", a fim de ser feita 
na sessão de 25 de agosto de 1975. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 1975.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- De acordo 
com a deliber~çào do Plenário, a matéria figurará na Ordem 
do Dia da sessão de 25 de agosto do corrente ano. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Item l: 

Discussão, em turno único, do Parecer n"' 154,'de 1975, 
da Comissão do Distrito Federal, pelo arquivamento do Ofí­
cio nO? 3, de 1971 (Of. GP/850, de 1970, na origem), do 
Presidente do Tribunal de Contas do Distrito Federal, 
encaminhando as prestações de contas da Companhia 
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil (NOVACAP). 
referentes aos exercícios de 1956 a 1959. 

E.m discussão o parecer. 
Não havendo quem que1ra discuti·lo, encerrarei a discussão. 

(Pausa.) 
Está encerrada. 
Em VQ\açào. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma11ecer senta# 

dos. (Pausa.) 

Está aprovado. _ 

Á Presidência fará ~umprir a deliberação do Plenário. 

É o seguinte o parecer aprovado 

PARECER N• 154, DE 1975 

Da Comissão do Distrito Federal sobre o Ofício n"' J, de 
1971 (0(. G.P. 850, de 1970), do Tribunal de Contas do 
Distrito federal, encaminhando as prestações de contas da 
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil 
NOV ACAP, referentes aos exercícios de 1956 a 1959. 

Relator: Senadlor Saldanha Derzi. 

Volta à nossa apreciação o presente expediente em que o Senhor 
Presidente do Tribunal de Contas do Distrito Federal submete ao 
Senado·, "ex vi'~ do art. 42, V, da Constituição r:edcral, prestação de 
contas da NOVACAP referente aos exercícios financeiros de 1956, 
1957. 1958 e 1959. 

No pronunciamento anterior sobre a matéria, fizemos breve re­
trospeCto da tramitação do processo, acentuando que o mesmo foi 
inicialmente encaminhado ao Tribunal de Contas da União. nos ter­
mos do art. 16, da Lei""' 2.814, de 19 de setembro de 1956. Aconte­
ceu, entanto, que as primeiras prestações de contas da NOVACAP, 
entregues à referida Corte de Contas. foram devolvidas, cinco anos 
depois, ao seu congênere do Distrito Federal, sem que houvesse 
pronunciamento sobre as mesmas, consoante decisão de 2 de maio 
de 1962. 

O Tribunal de Contas do Distrito Federal, criado pela Lei 3.751, 
de 13 de abril de 1960, recebeu, destarte, o processado consoante a 
citada decisão 5 ar: os depois ,do envio das mesmas ao Tribunal de 
Contas da União. lal fato respaldou~se na transferência da maioria 
das ações da NOVACAP para o Governo de Brasília, determinado 
pelo Diploma 3. 751, de 13-4-60. 

Apesar de manifestar dúvidas quanto a sua competência para 
julgar contas anteriores à sua criação, o mencionado Tribunal empre­
endeu repetidas diligências para instruí-las devidamente, entendendo 
que não seria mais tempestivo sugerir modificações que se 
impunham nas normas de ação da Companhia, pois a etapa inicial 
de instalação da Capital já fora ultimada. Acentuou, porém. o Presi­
dente do mencionado Tribunal, que seus esforços foram baldados e 
que as principais lacunas nü tocante a incentivos fiscais e as da conta 
de "Lucras e Perdas" não puderam ser complementadas, tomando­
se, conseqüentemente, impossível apurar débitos porventura imputá­
veis aos responsáveis pela coisa pública. 

Vaie ressaltar no voto do Auditor Rubens Furtado, que 
procedeu a acurado estudo do assunto, o seguinte trecho para. confl· 
gurar as dificuldades exis(entes no tocante: "Frustraram-se e 
baldaram-se, todav;a, os- esforços da comissão de inspeção in loco 
que teve de se frontear com obstáculos insuperáveis nascidos da 
inexistência de dados e documentos capazes de elucidar as principais 
obscuridades das contas apresentadas," 

Diante dos óbices apontados e do fato de nem inquérito 
parlamentar nem investigações policiais·militares, procedidas sobre 
a gestão da NOVACAP haverem chegado a qualquer conclusão 
concreta no sentido de responsabilizar qualquer dos diretores 
daquela companhia. enviou-nos o Tribunal de Contas o processado 
referente àquelas co \"\las, sem emitir julgamento condus}vo, sobre as 
mesmas. 

Pronunciamo-nos naquela ocasião, com respaldo em decisões 
anteriores desta Comissão e do parágrafo 311 do art. 28, da Lei n"' 
1.538, de 22 de novembro de 1968, pela devo~uçào dos autos àquela 
Egrégia Corte, a fim de que desse parecer conclusivo sobre as mes­
mas. 

Retornou, então, o processo àquele Colendo Tribunal, onde foi 
distribuído ao Senhor Auditor Luiz Zaidman, o qual, em brilhante e 
erudito voto, teceu comentários sobre a orientação daquela Corte no 
sentido de prestar ao Senado, no âmbito de. suas atribuições constitu-
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cionais e legais, a mais ampla colaboração, além de proceder a 
minuciosa análise dos autos, tendo realçad9 em síntese: 

a) que, de acordo com o transcrito art. 16 da Lei n~' 2.874, ê 
competente para apreciar as contas anuais da NOVACAP e enviá-las 
ao Senado Federal; 

b) que, a seu parecer, o conhecimento das .contas da dita 
Companhia, pelo Poder Legislativo, não envolve o exercício de 
função jurisdicional, nem impõe julgamento, mas visa a objetivo 
diverso, e no plano político: providências de controle parlamentar, 
sob a forma, quer de leis, quer de recomendações, para o aperfeiçoa­
mento da estrutura e da administração da Companhia; 

c) que, em razão das lacunas apontadas no processo, ê impos­
sível, quanto às contas sob exame - todas aliás aprovadas pela As­
sembléia-Geral da Companhia - apurarem-se débitos e imputá-los 
aos administradores de então; 

d) que é significativo não haverem - ao que se sabe - decor­
rido condehações judiciais, nem das investigações policiais e poli­
ciais-militares empreendidas sob ampla faculdade de perquirição, 
nem do inquérito parlamentar realizado; 

e) que ao Senado Federal, por força do disposto no art. 45, 111, 
atual art. 42, V, da Constituição de 24 de janeiro de 1967, passou a 
competência atribuída, no citado art. 16 da Lei n~' 2.874, ao Congres­
so Nacional, para adotar, a respeito das contas da NOVACAP "as 
medidas que a sua ação fiscalizadora entender convenientes"; 

f) que, na ocasião em que este Tribunal, sob composição quase 
inteiramente outra, aceitara receber essas contas anteriores à sua cria­
ção, caducara já a oportunidade para tomar as medidas a que alude 
o item anterior, in fine, e isso porque, no tocante ao escopo inicial e 
básico da Companhia- a construção da futura sede do Governo -
Brasília já era, havia dois anos, a Capital da República; 

g) que, além disso - havendo ocorrido profunda transforma­
ção na Companhia, com sua integração, p_ela Lei n~> 4.545, de 10 de· 
dezembro de 1964, na administração indireta do Distrito Federal, e 
com o fato de terem sido desmembrados dela, para constituírem 
empresas distintas, os serviços de energia elétrica, telefones e águas e 
esgotos - tornara-se ainda mais evidente a extemporaneidade de 
qualquer indicação de reforma, com base nas primeiras contas. 

Com efeito, foram os seguintes os termos do item 14 do 
mencionado pronunciamento deste Tribunal: 

"14. Ao assentir em receber as contas da NOVACAP, 
relativas a período anterior à criação desta Corte, entendeu o 
Tribunal de Contas do .Distrito Federal que apenas lhe 
competia empreender uma tentativa derradeira para instruí­
las, corroborando esforços até ali baldados, quando se 
achavam as referidas contas sob a responsabilidade do 
Tribunal de Contas da União. E isso porque não mais seria 
tempestivo, pelo que se lê no item 9, sugerir providências com 
o fito de introduzir, na organização da Companhia, modifica­
ções acaso recomendáveis para a etapa inicial, já transposta, 
da instalação da Capital. 

Ademais, todas as contas estavam aprovadas pela As­
sembléia-Geral, que acolhera, assim, os pareceres, nesse senti­
do, do Conselho Fiscal da Companhia. Todavia, com aquele 
empenho de completar a instrução, procedeu o Tribunal a 
várias inspeções in loco e diligências; exaustivos estudos 
foram feitos. Remanesceram, porém, insanáveis as principais 
lacunas e deficiências, inclusive a de inventários físicos e a de 
contas de "Lucros e Perdas". 

Em conseqüência, torna-se impossível apurar débitos 
imputáveis aos administradores. Assinala-se, a propósito, 
que nem o referido inquérito parlamentar, nem investigações 
policiais e policiais-militares, empreendidas, por natureza, 
sob ampla faculdade de perquirição, conduziram a condena­
ções judiciais do conhecimento deste Tribunal." 

Concluiu, finalmente, aquela Corte pelo arquivamento do 
processo, por inexistirem providências a tomar, em razão dos moti-

• vos alegados. ' 

Ressalta do exposto, que a decisão do Tribun:li comunicada ao 
Senado pelo seu eminente Presidente- Her~dfo Salles, no sentido do 
arquivamento das contas sob exame, decorreu de dificuldades insupe­
ráveis no sentido de melhor apurar quaisquer irregularidades 
porventura nelas existentes. 

Conclusão 
Não devemos concluir este trabalho sem registrar o esforço, a 

dedicação e o alto teor das decisões do Tribunal de Contas do Distri­
to Federal; basta compulsar os votos proferidos O•)S presentes autos 
para comprovar o que estamos afirmando. 

É, portanto, com a maior tranqUilidade que tomamos como 
razão de decidir as doutas conclusões dos referidos votos. 

Ante o exposto, manifestamo-nos pelo arquivamento das contas 
sob exame, adotando, como referimos, a decisão do Colendo 
Tribunal e considerando ainda o fato de nada haverem apurado de 
concreto os inquéritos parlamentares, militares e policiais instaura­
dos relativamente à gestão da Companhia naquele período. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 22 de junho d~: 1972. - Caltete 

Pinheiro, Presidente - Saldanha Derzi, Relator -- José Augusto -
Antônio Fernandes - Fernando Corrêa - Eurico Rezende 
Benedito Ferreira. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 3: 

Discussão, em turno único, do Parecer n~' 181, de 1975, 
da Comissão de Constituição e Justiça, pelo sobrestamento 
do Projeto de Lei do Senado n~> 94, de 1974, do Senhor Sena­
dor Vasconcelos- Tqrres, "que dispõe sobre os direitos da 
mulher e altera o art. 248 do Código Civil Brasileiro". 

Em discussão o parecer. 
Não havendo quem queira discuti-lo, vou encerrar a discussão. 

(Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A Presidência fará cumprir a deliberação do Plenário. 

É o seguint~ o parecer aprovado 

PARECER No I81, DE 1975 

Da Comissão de Constitulçio e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n.,.. 94, de 1974, que .. dispõe sobre os direitos da 
mulher e alteTI o art.l48 do Código Civil Brasileiro". 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

De autoria do ilustre Senador Vasconcelos Torres, o presente 
Projeto de Lei visa a permitir à mulher desquitaC.a, quando viver em 
concubinato, adotar os apelidos do companheiro, desde que com ele 
conviva há mais de 5 anos. 

Arquivado nos termos do art. 367 do Regim!nto Interno, voltou 
à tramitação normal, face à aprovação do Req·Jerimento n.,.. 70, de 
1975. 

Por se tratar de matéria pertinente ao Código Civil, entendemos 
deva ser sobrestado o presente Projeto, a fim de aguardar a trami­
tação do Projeto de Lei do Executivo, que institui o novo Código 
Civil Brasileiro, já encaminhado ao exame do Congresso Nacional 
(PLC n' 634/75). 

Sala das Comissões, em li de junho de l9i"5. - Accioly Filho, 
Presidente - Helvidio Nunes, Relator - Italívio Coelho - Heitor 
Dias - Henrique de La Rocque - Leite Chave§ - José Sarney -
José Lindoso. 

O SR. PRESIDENTE(Magalhies Pinto) -Item 4: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art 296 do Regimento 
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Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 70, de 1974, de auto­
ria do Senhor Senador Nelson Carneiro, "que suprime 0 § )9 
do art. 59 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, e dâ outras 
providências", tendo 

PARECER, sob n9 159, de 1975, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeto quanto à constitucionalidade. 
Não havendo quem queira discuti-lo, vou encerrar a discussão. 

(Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto será arquivado. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 70, DE 1974 

Suprime o § 39 do artigo 59 da Lei n9 3.807 de 26 de agosto 
de 1960, e dá outras profidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica suprimido o§ 39 do artigo 59 da Lei n9 3.807, de 26 

de agosto de 1960, com a redação que lhe deu a Lei n9 5.890, de 8 de 
junho de 1973. 

· Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
da Ordem do Dia, passa-se à apreciação do Requerimento n9 260, li­
do no Expediente, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara 
n9 4l,del975. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
nll 41, de 1975 (N9 98-C/75, na Casa de origem), de iniciativa 
do Senhor Presidente da República,,que dispõe sobre a cot•­
tagem recíproca de tempo de serviço público federal e de ati­
vidade prívada, para efeito de aposentadoria, (dependendo 
de pareceres das Comissões de Constituição e Justiça, de 
Serviço Público Civil, de Legislação Social e de Finanças). 

Solicito ao nobre Senador José Lindoso o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

O SR. JOSt LINDOSO (Amazonas) (Para emitir parecer.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, o Senhor Presidente da 
República submete à consideração do Congresso Nacional projeto 
de lei dispondo, para efeito de aposentadoria, sobre a contagem 
recíproca de tempo de serviço públicú federal e de atividade privada. 

A proposição referida foi objeto de estudo acurado, de exame 
profundo na Câmara dos Deputados que a aprimorou através de 
emendas e, agora, representada pelo Projeto de Lei n9 98-C de 1975, 
que no Senado Federal se identifica como o de fi9 41, de 1975, é via 
do processo de revisão. 

Enfatizando que se trata de contagem que vem ao encontro da 
aspiração dos servidores públicos e dos segurados da Previdência 
Social, a Exposição de Motivos que acompanha o projeto salienta, 
ainda, que sua aprovação é providência que se impõe, por motivos 
de ordem doutrinária, administrativa e humana. 

O projeto tem como escopo primordial, partindo da inexistência 
de íntercomunicabilidade dos regimes estatutário e previdenciário, 

considerados modalidades paralelas da Previdência Social, 
reconhecer a reciprocidade nos dois esquemas federais de proteção, 
no tocante à contagem de tempo de serviço. 

Vazado em dez artigos, o projeto estabelece, pela complexidade 
e repercussão da matéria, normas acauteladoras destinadas a 
racional aplicação de suas diretrizes fundamentais. 

Foram a ele apresentadas 7 (sete) emendas, sendo que a de nll 3, 
embora constitucional e jurídica, será melhor estudada pelas Comis­
sões incumbidas do mérito; as demais, examinaremos em seguida. 

A Emenda n'' I dá ao art. )9 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 311 A reciprocidade da contagem de tempo de servi­
ço de que trata esta lei poderá estender-se aos servidores 
públicos civis, iRclusive da magistratura, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, mediante convênios 
autorizados, conforme o caso, por lei federal, estadual ou 
municipal que regule a distribuição dos ônus financeiros e as­
segure os recursos necessários ao respectivo custeio." 

Pretende o autor da emenda, Senador Ruy Santos, mantendo os 
objetivos básicos do artigo, retirar a compulsoriedade do dispositivo 
quanto à contagem recíproca do tempo de serviço prestado por fun­
cionários públicos civis municipais, estaduais e do Distrito Federal. 

Realmente, na forma como foi redigido o artigo, colocado no 
projeto na Câmara dos Deputados, estaria a União legislando sobre 
matéria da competência privativa dos Estados e Municípios, ou do 
Distrito Federal, que têm regimes próprios de previdência, ferindo, 
assim, o princípio de autonomia dos Estados. 

A facultatividade proposta na emenda possibilitará, na medida 
em que forem ct:lebrados os convênios previstos no artigo, que 
aquelas unidades da federação se armem dos recursos financeiros 
necessàrios ao custeio dos encargos decorrentes da reciprocidade e, 
sobretudo, se concilia com o artigo 15, § 39, da Constituição Federal 
que estatui: 

"Art.l3 ................................. . 

§ 3ç A União, os Estados e os Municipios poderão 
celebrar convênios para execução de suas leis, serviços ou de­
cisões, por intermédio de funcionários federais, estaduais ou 
municipais." 

Somos, por isso, pela aprovação da emenda que dispensa ao 
projeto tratamento constitucional adequado. 

A Emenda n9 2 manda acrescentar ao art. 49 o seguinte item: 

"V - A prova de tempo de serviço para os efeitos deste 
artigo, bem assim, a 'forma de pagamento da indenização 
correspondente ao tempo em que o segurado não haja 
contribuido para a previdência social, serã feita de acordo 
com o estatuído no regulamento desta lei". 

Como se observa, a emenda, de autoria do eminente Senador 
Franco Montoro, pretende o acréscimo do inciso V ao artigo 49, para 
prescrever que a prova de tempo de serviço para o efeito da sua 
contagem, assim como, que a forma de pagamento da indenização 
correspondente ao tempo em que o segurado não haja contribuído 
para a previdência social será feita de acordo com o estatuído no 
regulamento, não tem aplicação prática segundo a sistemática da 
legislação previdenciária. 

que: 
De fato, o§ 61' do artigo lO da Lei n9 5.890, de 1973,já estabelece 

"O tempo de atividade correspondente a qualquer das 
categorias de segurados previstas no artigo 59, da Lei n9 
3.807, de 26 de agosto de 1960, será computado para os fins 
deste artigo." 

Ora, dentre os segurados enumerados no artigo 59 da LOPS, 
estão os autônomos que a emenda em causa pretende tenham seu 
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tempo de atividade computado, como esclarece ~ ~'justificação" 

apresentada. , 
Se esse é o objetivo, como consta da mencionada "~ão~·. 

o previsto na emenda está atendido pela disposição ora t~~a, o 
que torna ocioso qualquer novo procedimento legislativo. ~c 

Quanto à justificação de que essa emenda viria corrigir a 
situação dos chamados recibados do Serviço Público, ê entendimento 
assente, em sucessivos pareceres da Consultoria·Geral da RepúbHca 
que "é legítima a cobrança da contribuição previdenciária dos servi­
dores públicos, ditos eventuais, contratados para prestação de 
serviços de caráter permanente, ainda que remunerados contra 
recibo, a par'tir da contratação, INDEPENDENTEMENTE DAS 
ALTERAÇOES DECORRENTES DA LEI No 5.890/73". 

Tendo em vista que os Pareceres do Consultor-Geral da Repú­
blica, uma vez aprovados pelo Presidente da República, (êm 
aplicação normativa obrigatória em todos os níveis da Adminis­
tração Federal, direta ou indireta, não é mais necessária qualquer 
providência legal para disciplinar a situação previdenciária dos 
chamados servidores eventuais do Poder Executivo. 

Ante o exposto, opinamos pela rejeição da emenda. 
A Emenda n~' 4 manda acrescentar ao artigo 4~> o seguinte inciso: 

"V - O tempo de serviço dos profissionais liberais, dos 
quais se exija diploma universitário, será compUtado na 
forma da Lei n~' 3.807, de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 
Social), ainda que não tenha contribuição ao tempo em que 
esta não era obrigatória." 

Subscrita pelos eminentes Senadores Paulo Brossard e Franco 
Montara, visa a emenda regular a contagem do tempo de serviço dos 
profissionais liberais à época em que a sua contribuição não era obri­
gatória . 

. Ora, os profissionais liberais são segurados autônomos da Pre­
vidência Social e a contagem do seu tempo de serviço obedece à 
sistemática da categoria a que pertencem, não se justificando por 
isso, criar exceções, de nítido caráter protecionista para apenas uma 
classe desses segurados. 

Por outro lado, se aceita a proposta, ela conflitaria com o item 
IV do mesmo artigo, tornando contraditório o sistema que se preten­
de instituir no projeto. Trata-se, em última análise, de violação do 
princípio de não admissão de tempo de serviço a que não corres­
panda uma contribuição realizada na êpaca própria. 

POr essas razões, opinamos pela reje'ição da emenda, face à sua 
flagrante inconveniência. 

A Emenda n9 5 altera a redação do artigo 59 para a seguinte: 

"Art. St~ A aposentadoria Por tempo de serviço, com 
aproveitamento da contagem recíproca autorizada por esta 
lei, somente será concedida ao funcionârio público federal ou 
ao segurado do INPS que contar ou venha completar 35 
(trinta e cinco) anos de serviço, ressalvadas as hipóteses 
expressamente previstas na Constituição Federal, de redução 
para 30 (trinta) anos de serviço, se mulher ou juiz, e para 25 
(vinte e cinco) anos, se ex-combatente". 

A emenda de autoria do eminente Senador Ruy Santos visa, tão­
somente, a dar melhor técnica legislativa à redação do artigo. 
Mantêm o mesmo sentido do texto aprovado na Câmara dos 
Deputados. 

Somos pela aprovação da emenda. 
A Emenda· n'~ 6 objetiva acrescentar, onde couber, o seguinte 

artigo: 

"Art. Quando se tratar de funcionário público, 
ocupante do cargo de redator, que venha a exercer, posterior­
mente, sob o regíme da Lei Orgânica da Previdência Social, a 
atividade de jornalista profissional, são assegurados os 
direitos previstos na Lei n<~3.529, de 13 de janeiro ~e 1959". 

A matéria objeto desta emenda, de autoria do eminente Senador 
Franco Montoro, embora aparentemente co-mpatível com o 
conteúdo do projeto, contém provimento estnmho às situações 
jurídicas que o projeto visa a regular. 

Com efeito, a finalidade da emenda é amplia.r, para o futuro, ·a 
extensão e os efeitos da Lei n<~ 3.529, de 13-1-59, que dispõe sobre a 
a~tadoria, com 30 aons de serviço, dos jornalistas profissionais 
qq, trabalham em empresas jornalísticas. 

((t Essa emenda, se aceita, não só revogaria o parágrafo único, do 
artigo 39, da mencionada Lei n'~ 3.529/59 - qu.e veda a aplicação 
dos seus dispositivos aos jornalistas do serviço público - como 
também contraria a natureza do projeto em estudo que, sendo de 
índole liberal, contemplou apenas as hipóteses de redução de tempo 
de serviço constantes da Constituição Federal (magistrados, 
mulheres e ex-combatentes), sem criar privilégio para nenhuma ou­
tra categoria de segurados do INPS ou de-servidores públicos. · 

Por esses motivos, opinamos contrariamente à emenda. 
Finalmente, a Emenda n~' 7 determina: 

"Acrescente-se onde couber:" 

"Art. Aos já aposentados por um dos sistemas que con­
tinuam trabalhando e contribuindo por outro há cinco ou 
mais anos, é facultado optar pelo sistema a que estiver vin­
culado pelo qual será aposentado, cancelada a aposentadoria 
anterior." 

A matéria objeto desta emenda do eminente Senador Franco 
Montara, conflita com uma das categorias fundamentais consagrá­
das_ na Constituição e projetada, igualmente, na Lei de Introdução 
ao Código Civil, que veda a aplicação retroativa da lei, quando esta 
possa atingir ato jurídico perfeito e acabado, 

"Arl. !53. 

§ 39 A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada." 

Prejuízo é ofensa, desconhecimento, contrariedade, lesão, 
observa João de Oliveira Filho ao apreciar a matéria, no seu livro 
"Quer conhecer a Constituição? (Forense, Rio, ~ 973, pág. 413). 

Oscar T enório é explícito: 
"Uma disposição de direito comL:m não pode deter­

minar a retroatividade da lei para ferir o ato jurídico perfeito. 
Sem o pronunciamento categórico do Constituinte, de forma 
a não deixar dúvida, a lei não retroage" (Lei de Introdução 
ao Código Civil Brasileiro, 2• edição, Botsoi, pág. 226). 

Com efeito, sabendo-se que a aposentadoria em razão do· 
implemento de idade e de tempo de serviço tem como fatos geradores 
a ocorrência desses eventos que são lógica e naturalmente 
irreversíveis, não teria sentido cancelar-se, 1 posterlori, aposen­
tadorias já concedidas, pois, esse procedimento implicaria subverter 
o sistema consagrado em toda a legisla~;ão previdenciária e 
estatutária, ensejando, inclusive, confusão incalculável nos assenta­
mentos existentes. 

Como o projeto prevê a contagem recíproça de tempo de serviço 
para a concessão de aposentadorias futuras, não se justifica a 
reabertura de opção, com efeito retroativo, para aqueles que já sendo 
aposentados, não são nem podem ser destinatários da nova provisão 
legislativa. 

Por outro lado, essa emenda, se aceita, sf:ria contraditória, face 
ao dfsposto no item III, do artigo 4~', e no artigo 9'1 do projeto, que, 
respectivamente, excluem da incidência dos S1!US dispositivos a con­
tagem, por um sistema, de tempo de serviço o1ue já tenha servido de 
base para a concessão de aposentadorias pelo ':>utro sistema e, logica­
mente, as aposentadorias jâ concedidas em razão desse mesmo tem­
po de serviço. 
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Por todas essas razões, opinamos pela rejeição da emenda. 
Desejamos registrar que, às nossas mãos, o ilustre Senador 

Franco Montoro, nesta Comissão, fez chegar mais quatro emendas, 
a título de sugestões ao encaixe final do nosso Parecer, e por não 
terem sido apresentadas no prazo regimental. Entendemos, entanto, 
que .dita!> emendas, que acolhemos como sugestões A, B, C, e D para 
identificá-las, em que pesem os elevados objetivos do seu ilustre 
autor. perderam a sua finalidade de ser, pois, três delas, são 
reapresentações, bastante aproximadas de outras já submetidas à 
Câmara dos Deputados, sem êxito, e a quarta, tem a inconveniência 
de ser, data nnia, incongruente, ao estabelecer vigência da lei "no 
primt:iro dia do terceiro mês seguinte ao de sua publicação" ao 
mesmo tempo em que ressalva "os direitos dos que tenham preenchi­
do, até à data da promulgação desta lei, os requisitos exigidos nos 
diplornas legais'' que o novo diploma revoga. As três primeiras suges­
tões, vale frisar, também poss1.1em objetivos com os quais não 
concordamos, pois duas delas desejam retirar o prazo mínimo de 5 
(cinco) anos ou de 60 (sessenta) meses para que estatutários e 
previdenciários possam usufruir dos benefícios da lei, o que, pelo 
menos no momento, não é oportuno, e uma terceira pretende 
repartir o ônus da aposentadoria com outras entidades póblicas, não 
indicadas pelo Poder Executivo a quem deve caber a escolha. 

Por fim, desejamos reparar o projeto no seu art. 211, país a res­
salva que ali se faz não deve ser ao art. 61', mas, sim, ao artigo 5~. para 
evitar que os amparados pelo regime da previdência social da Lei n\" 
3.807, de 1960, tenham tratamento privilegiado, em relação aos 
estatutários da Lei n9 I. 711, de 1952. O que, aliás, não foi objetivo da 
Mensagem. 

A modificação em tela dispensa. no tocante à contagem 
recíproca de tempo de serviço, tratamento igual às categorias que 
contempla, permitindo a aposentadoria aos 35 anos, se do sexo 
masculino, aos 30 anos, se do sexo feminino, ou aos 25 anos, se ex­
combatente, independentemente do sistema de previdência social. 

Assim, somos pela rejeição, por injurídicas, das Emendas 2 e 7, 
por inconvenientes, das Emendas 4 e 6, e pela livre tramitação do 
projeW, com as Emendas I, 3 e 5 e mais a seguinte, que apresentamos 

EMENDA No08 

No art. 2~', onde se lê: 

"ressalvado o disposto no art. 6~"", 

leia-Se 

"ressalvado o disposto no art. 5Y". 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (WUson Gonçalves)- O Parecer da Co­
missão de Constituição e Justiça concluí pela aprovação do Projeto e 
das Ernendas de n~>s I, 3 e 5; pela rejeição das Emendas n11s 2, 4, 6 e 7; 
e apresenta a Emenda de n~> 8-CCJ. 

Solicito ao nobre Senador Heitor Dias o parecer da Comissão 
de Serviço Público Civil. 

O SR. HEITOR DIAS (Bahia)- (Para emitir parecer.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senad.)res: 

De iniciativa do Poder Executivo, o projeto de lei submetido à 
consideração desta Comissão dispõe sobre a recíproca contagem de 
tempo de serviço público e de atividade privada, para efeito de 
aposentadoria. 

Com a Mensagem Presidencial, acompanhada de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Previdência e Assistência 
Social. constatamos o empenho daquele Ministério, no sentido de 
colocar a matéria sob o prisma de "sentida aspiração dos servidores 
públicos e dos segurados da previdência social". 

Na verdade, não há como negar que a providência se impõe por 
motivos de ordem doutrinária, administrativa e humana, ao lado do 
reconhecimento de que os dois esquemas de proteção, - o estatutá-

rio e o previdenciário constituem modalidades paralelas de 
Previdência Social, em um mesmo plano geral de seg1.1ridade social. 

1 
Nesta conformidade, no âmbito de competência desta Comis­

são, manifestamos nossa integral simpatia pela proposição ao reco­
nhecer o aprimoramento de nosso sistema de proteção social. 

Em número de sete, foram apresentadas Emendas, além de uma 
oferecida, pelo Relator, na Comissão de Constituição e Justiça. 

A Comissão de Constituição e Justiça desta Casa, examinou as 
referidas emendas sob o ângulo da sua responsabilídade, deixando­
nos a de n~> 3, para que lhe examinássemos o mérito. 

Trata-se de emenda, de autoria do eminente Senador Ruy San­
tos, que tem por finalidade dar nova redação ao inciso I do artigo 4~>, 
ao inadmitir a contagem de tempo de serviço em dobro ou em outras 
condições especiais .. Com efeito, inexistindo caso de contagem em do­
bro na Previdência Social. reitera-se o princípio de que a lei só deve 
ter aplicação onde e quando haja efetiva reciprocidade. A emenda, 
ao nosso entendimento, ê oportuna. 

Analisadas e confrontadas com o projeto, reputamos. oportunas 
e merecedoras de acolhimento as Emendas n~'s I, 3, 5 e 8. 

Pelo exposto, na esfera de atribuição desta Comissão, reitera­
mos o nosso reconhecimento pelo tutelar alcance da medida, razão 
pela qual, opinamos pela aprovação do projeto com as Emendas de 
n~>s I, 3, 5 e8, e pela rejeição das de n\"s 2, 4, 6e 7. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Com a palavra o 
nobre Senador Jarbas Passarinho, para proferir o parecer da Comis­
são de Legislação Social. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (Pará) - (Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, o Senhor Presidente 
da República vem de submeter à apreciação do Congresso Nacional 
o presente projeto que dispõe sobre a contagem recíproca do tempo 
de serviço público federal e de atividade privada, para efeito de apo­
sentadoria. 

Acompanha a Mensagem Presidencial Exposição de Motivos do 
Sr. Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social, em que é 
justificada a proposição sob três aspectos: o doutrinário, o admi­
nistrativo e o humano. 

Quanto ao primeiro aspectb, o doutrinário, acentua S. Ex• que 
"os dois esquemas de proteção, o estatutário e o previdenciário, 
constituem modalidades paralelas da Previdência Social, regimes 
diferentes de um plano geral de seguridade social, e que, por isso mes­
mo, carece de sentido a sua não intercomunicabilidade". 

Em verdade, já é antiga essa aspiração dos trabalhadores 
brasileiros, assim entendidos, num plano geral, tanto os assalariado~_ 
quanto os servidores públicos. A contagem recíproca do tempo dt 
serviço sempre esteve na primeira linha de reíviofldicações -aas 
entidades de classe, cujos reclamos diretamente se refletiram, ao lon­
go dos anos, no Congresso Nacional, que: por seus represeJltantes, jã 
apreciou dezenas de projetos visando àquele fim. 

Tais proposições, entretanto, esbarravam no impeditivo 
constitucional consubstanciado no parágrafo únicoÁio artigo 165 da 
Carta Magna. Valeram, contudo, como um subsídio, como um 
alerta às autoridades do Executivo, sobre a necessidade vital de se 
somar os períodos trabalhados, uma vez que os problemas sociais 
decorrentes avultavam dia a dia. Dentre estes, ressaltem-se as 
próprias dificuldades criadas para o serviço público em recrutar mão­
de-obra especializada junto às empresas privadas. 

Poucos são aqu~les que, contando 20 ou mais anos de contri­
buição ininterrupta para o INPS, se aventuravam a iniciar carreira 
como servidores públicos, sabendo que, todo aquele tempo de servi­
ço, não lhes seria contado para fins de aposentadoria. 

Sob o ponto de vista enfocado, portanto, razões jâ não mais 
subsistiam para manter a incomunicabilidade do tempo de serviço. 
A previdência social, entendida como uma decorrência dos 
princípios basllares do Estado, de prover o bem-estar do cidadão 
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não podia, assim, ser mantida em compartimentos estanques, como 
~e houvesse diferentes tipos de proteção social para este ou aquele' 
trabalhador. 

Com a reforma administrativa, implantada pelo ,E)ecreto-lei n'~ 
200/67. quando se introduziu a permissivida:de da Uniãq e suas 
autarquias de celebrar contratos de emprego, a questão aJsumiu 
forma aguda, uma vez que, embora servidor público, o empr_egado 
passou ou continuou a contribuir para o INPS. 

O projeto, desse modo, resp~nde não só a um reclamo de todos 
aqueles que, de um modo ou de outro, contribuem com o seu esforço 
para o engrandecimento do Pais, como também, das próprias 
entidades públicas e privadas que, disputando a livre competição no 
mercado de trabalho, podem oferecer, indiferentemente, oportuni­
dades de trabalho sem prejuízo dos direitos adquiridos pelo 
trabalhador no campo previdenciário. 

Assim, como bem acentua a Exposição de Motivos, 

"Qualquer que seja o aspecto por que se encare a 
questão, vale observar que a contagem recíproca do tempo de 
serviço estatutário e previdenciário acelerará a renovação dos 
quadros de pessoal nas duas áreas com reais vantagens 
inclusive no que se refere à ampliação do horizonte de traba­
lho para as novas gerações." 

Ao projeto foram apresentadas set~ emendas de Plenário, com a 
seguinte redação: 

EMENDA NoOt 

Dê-se ao art. 39 a seguinte redação: 

"Art. 39 A reciprocidade-da contagem de tempo de servi­
ço de que trata esta lei poderá estender-se aos servidores 
públicos civis, inclusive da magistratura, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, mediante convênios 
autorizados, conforme o caso, por lei federal, estadual ou 
municipal que regule a distribuição dOs ônus financeiros e 
assegure os recursos necessários ao respectivo custeio." 

Como se observa, a emenda dâ nova redação ao artigo 3il, sob a 
justificativa de que não há razão para a reciprocidade automática na 
referida contagem de tempo em relação aos servidores estaduais ou 
municipais, entre outros motivos, por ser incabível legislar-se para os 
Estados e Municípios, em decorrência de preceitos constitucionais, 
como muito bem salientou a douta Comissão de Constituição e 
Justiça do Senado. 

A nova redação, entretanto, parece-nos oportuna, tendo em 
vista a possibilidade de convênios subordinados à existência de 
meios e garantido por norma legal, que assegura o custeio dos 
encargos da reciprocidade. 

Somos, por isso, pela aprovação da emenda. 

• EMENDA No 02 

Acrescente-se ao art. )9 o seguinte item: 

"V - A prova de tempo de serviço para os efeitos deste 
artigo, bem assim a forma de pagamento da indenização 
correspondente ao tempo em que o segurado não haja 
contribuido para a previdência social, será feita de acordo 
com o estatuído no regulamento desta lei". · 

A emenda, de autoria do eminente Senador Franco Montoro, 
pretende, com o acrêscimo do inciso V ao artigo 49, estabelecer que a 
prova do tempo de serviço em que o segufado não haja contribuído 
seja feita de acordo com o estatuído no regulamento. 

Ora, o§ 69 do artigo lO da Lei nil 5.890j73,já estabelece que: 

"O tempo de atividade correspondente a qualquer das 
categorias de segurados previstos no artigo 59 da Lei n9 
3.807, de 26 de agosto de 1960, será computado ·para os fins 
deste artigo.·· 

Dentre os segurados enumerados no artigo 5~ da LOPS estão, 
obviamente, os autônomos de que trata a emenda, conforme salienta 
a j-ustificação apresentada. 

Por outro lado, os chamados recibados do Serviço Público, já 
são -contribuintes da Previdência Social, confcrme preceituam 
sucessivos pareceres da Consultoria-Geral da República. 

Considerando que tais pareceres, uma vez aprovados pelo 
Presidente da República, têm aplicação normativa c·brigatória em to­
dos os níveis da Administração Federal, direta o·J indireta, não é 
mais necessária qualquer providência legal para disciplinar a 
situação previdenciária desses servidores, razões por que opinamos 
pela rejeição da emenda. 

EMENDA N•OJ 

Dê-se ao inciso I do art. 49 a seguinte redação: 

"I- Não será admitida a contagem de tempo de serviço 
em dobro ou em outras condições especiais." 

O inciso I do art. 49 do projeto prevê uma situação inexistente 
no regime da previdência social constituído pelas Leis n9s 3.807(60 e 
5.890/73. Assim, não mais é possível a contagem em dobro de tempo 
de serviço, outrora permitida para alguns casos especiais. Dentro do 
princípio da reciprocidade objetivada no projeto, isto é, a 
intercomunicabilidade do tempo de serviço para hipóteses idênticas, 
a correção se impunha, para evit~r-se, no futuro, a ocorrência de 
tratamentos desiguais para situações iguais. 

Opinamos, portanto, favoranlmente à emenda. 

EMENDA No04 

Acrescente-se ao art. 41' do projeto o seguinte inciso; 

"V - O tempo de serviço dos profissionais liberais, dos 
quais se exija diploma universitário, será computado na 
forma da Lei n9 3.807, de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 
Social), ainda que não tenha havido con!ribuiçào ao tempo 
em que esta não era obrigatória." 

De iniciativa dos eminentes Senadores Paulo Brossard e Franco 
Montoro, a presente emenda regula a contagem do tempo de serviço 
dos profissionais liberais à época em que a sua contribuição não era 
obrigatória e nem permitida. 

Sendo os profissionais liberais segurados autônomos da 
Previdência Social, a contagem do seu tempo de serviço obedece à 
sistemática prevista na Lei nY 5.890(73. 

Além do mais, é principio basilar da Pn:vidênçia Social, o 
caráter retributivo, isto é, a concessão do benefL;:io é condicionada, 
na razão direta, do tempo e do valor da contribuição. A emenda cria, 
assim, uma situação de privilégio inadmissível, e quebra a sistemáti­
ca da Lei Orgânica da Previdência SociaL 

Por estas razões, opinamos pela rejeição da emenda. 

EMENDA N'05 

Dê-se ao art. 59 a seguinte redação: 

"Art. 59 A aposentadoria por tempo de serviço, com 
aproveitamento da contagem recíproca autorizada por esta 
lei, somente será concedida ao funcionário público federal ou 
ao segurado do INPS que contar ou venha a completar 35 
(trinta e cinco) anos de serviço, ressalvadas as hipóteses 
expressamente previstas na Constituição Federal, de redução 
para 30 (trinta) anos de serviço, se mulber ou juiz, e para 25 
(vinte e cinco) unos, se ex-combatente." 1 

A Emenda n9 5, do nobre Senador Ruy Santos, dá nova redação 
ao art. 59, acrescentando a ex,pressão - "ou venha completar", e 
incluindo expressamente os juízes na contagem recíproca. 

. ' 
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A redação dada pela emenda não altera substancialmente o 
projeto, ~ando, apenas, mais o5jetivídade e precisão ao~ texto, ora 
e~aminado. 

Somos, por isso, pela aprovação da emenda. 

EMENDA N•06 

Acrescente-se, onde couber: 

"Art. Quando se tratar de funcionário público federal, 
ocupante do cargo de redator, que venha a exercer, 
posteriormente, sob o regime da Lei Orgânica da Previdência 
Social, a atividade de jornalista profissional, são assegurados 
os direitos previstos na Lei nq 3.529, de 13 de janeiro de 
1959". 

À emenda, de autoria do eminente Senador Franco Montoro, 
objetiva ampliar a extensão e os efeitos da Lei n' 3.529, de 13-1-59, 
que dispõe sobre a aposentadoria, aos 3.() anos de serviço, dos 
jornalistas profissionais que trabalham em empresas jornalísticas. 

A alteração, se aprovada, conflitaria com o parágrafo único do 
art. 39 da Lei n' 3.529/59- que veda a aplicação dos seus dispositi­
vos aos jornalistas do Serviço Públko. Por outro lado, cria uma nova 
situação de privilégio incompatível com os objetivos do projeto, que 
só contemplou as hipóteses de redução de tempo do serviço para- as 
previstas na Constituição Federal (magistrados, mulheres e ex­
combatentes). 

Por estes motivos, opinamos contrariamente à emenda. 

EMENDAN•07 

Acrescente-se, onde couber: 

"Art. Aos já aposet1tados por um dos sistemas que 
continuam trabalhando e contribuindo por outro há cinco ot 
~ais anos, é facultado optar pelo sistema a que estiver 
vinculado pelo qual será aposentado, cancelada a 
aposentadoria anterior"-. 

O objetivo desta emenda, do eminente Senador Franco 
Montoro, de acordo com o que foi salientado na Comissão de 
Constituiç~o e Justiça, conflita com a Constituição, que veda a 
aplicação retroativa da lei ao ato jurídico perfeito e acabado. 

Ora, uma vez concedida, seja por velhice, seja pelo tempo de 
serviço, tem-se como pressuposto que a ocorrência dos eventos que 
lhes deram causa são irreversíveis. Assim não teria sentido cancelar­
se, a posterlori, aposentadorias já concedidas para incluir-se novos 
fatores de cálculo do beneficio. Por outro lado, esta emenda ê 
conflitante com o próprio projeto, face ao disposto no item IIJ, do 
art. 4', e no art. 99, respectivamente, excluem da incidência dos seus 
dispositivos a contagem, por um sistema, de tempo de serviço que já 
tenha servido de base para a concessão de aposentadoria pelo outro. 

Por isso, opinamos pela rejeiçio da emenda. 

EMENDAN•OB 

No art. 2'~, onde se lê: 
"resslllvado o disposto no art." 6'~"; 
Leia-se; 
"ressalvado o disposto no art. 59". 

Conforme se vê do parecer da douta Comissão de Constituição 
e Justiça, a modificação pretendida ê devida à necessidade "de um 
não desvirtuamento do objetivo da proposição inicial, que pretende 
dispensar à contagem recíproca de tempo de serviço tratamento igual 
às categorias que contempla". 

Deste modo, seja para os segurados sujeitos ao regime da 
previdência social da Lei n' 3.807, de 1960, seja para os servidores 
vinculados à Lei n9 1.711 de 1952, a aposentadoria terá um único 
fato gerador: o tempo de serviço efetivamente prestado pelo 
beneficiário. 

Somos, pois, peta •provação da emenda. 
Em resumo: somos pela aprovação do projeto, rejeitadas as 

Emendas de n~>s 2, 4, 6 e 7, e pelo acolhimento das de n'~s I, 3, 5 e 8. 
É! o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (WUson Gonçahes}- Solicito ao nobre 
Sena~or Helvidio Nunes o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. HELVIDIO NUNES (Piauí) (Para emitir parecer.)- Sr. 
Presidente, Srs, Senadores: 

O projeto em tela, originário do Poder Executivo e encaminha­
do à apreciação do Congresso Nacional, nos term,os do art. 51 da 

·Constituição Federal, autoriza a contagem reciproca do tempo de 
serviço público e do prestado na atividade privada, para efeito de 
aposentadoria. 

A medida vem ao encontro de velha aspiração de trabalhadores 
e servidores públicos, porquanto o tratamento igual pclra os regimes 
ora alcançados pela reciprocidade constituí providência de alto 
sentido social. 

Visando a bem disciplinar as hipóteses de aplicação, o texto em 
exame estabelece o prazo mínimo de 5 (cinco) anos de serviço para os 
funcionários públicos civis da Administração Direta Federal e suas 
Autarquias se beneficiarem da contagem do tempo de serviço pres­
tado em atividade regida pela Lei Orgânica da Previdência Social e 
de 60 (sessenta} contribuições mensais para o órgão previdenciário, 
com relação aos segurados que pretendam o cômputo do tempo de 
serviço público anteriormente prestado. 

Prevê o projeto, ainda, a extensão aos servidores estaduais, 
municipais e do Distrito Federal, da vantagem, após convênio entre 
aquelas entidades e o Instituto Nacional de Previdência Social. 

Por outro lado, acham-se excluídas as contagens em dobro, a 
acumulação e a adiçãb de tempo de serviço já computado para 
aposentadoria anteriormente concedida. 

Além de outras disposições que condicionam a contagem recí­
proca do tempo de serviço, a providência amplia sua aplicação aos 
segurados do Serviço de Assistência e Seguro Social dos Economiá­
rios. 

Consoante estabelece o art. 8'~, a co.ncessão de benefício compete 
ao sistema a que pertencer o interessado ao requerê-lo, na forma e no 
valor da legislação pertinente, o que importa em valiosa simplifica­
ção no procedimento administrativo. 

Por derradeiro, cabe ressaltar que o ônus decorrente caberâ 
integralmente ao Tesouro Nacional, aos recursos próprios da 
Autarquia: Federal, ao SASSE ou ao INPS, conforme o caso, ou 
ainda, à conta dos recursos consignados pela União Federal, na 
forma do art. 69, inciso IV, da Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
com a redação que lhe atribui a Lei n' 5.890, de 8 de junho de 1973. 

Inexiste, pois, óbice de natureza financeira que impeça a aprova­
ção do projeto. 

Ao projeto foram apresentadas sete emendas, no prazo 
regimental, e uma pela douta Comissão de Constituição e Justiça, as 
quais passamos a apreciar: 

EMENDAN• I 

De autoria do ilustre Senador Ruy Santos, a emenda em apreço 
tem por escopo garantia e execução dos convênios a serem firmados 
nos âmbitos estadual ou municipal ou mesmo do Distrito Federal, 
mediante prévia autorização de lei local que regule a distribuição dos 
ônus financeiros e assegure os recursos indispensáveis. 

A emenda, a nosso ver, merece acolhida. 

EMENDAN•2 

A emenda em exame pretende acrescentar o inciso V ao art. 49 
do projeto. 

Seu objetivo é o de fazer reviver disposição que constava da Lei 
Orgânica da Previdência Socíal até o advento da Lei nq 5.890, de 6 de 
junho de 1973. 
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O preceito ora proposto, além de contrariar a regra do inciso IV 
do mesmo artigo, não mais se justifica dentro da sistemática adotada 
pela legislação previdenciária vigente. ReportandO-nos às jurídicas 
conclusões da douta Comissão de Constituição e Justiça; som·os pela 
rejeição da emeni:la. 

EMENDA N'3 

Dando redação mais clara e consentânea com o próprio concei­
to jurtdico de tempo de serviço, a emenda aperfeiçoa o projeto. 

Pela sua aprovação. 

EMENDA N'4 

. I l!ill por objetivo a proposição inserir regra meramente 
discriminatória em favor de determinada classe de seguradbs autô­
nomos. Parece-nos, assim, incompatível o diSpositivo com o salutar 
princípio da identidade do tempo de serviço com a correspondente 
contribuição previdenciária. 

Pela rejeição da emenda. 

EMENDA N'5 

A redação proposta ao art. 511 não altera o sentido do texto 
origirlal, mas dá-lhe forma mais objetiva e precisa. Nada impede, 
pois, a sua aprovação. 

EMENDA N'6 

Como bem demonstra o parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça, a emenda, a rigor, extrapolao âmbito da matéria contida no 
projeto. 

• Pela rejeição da emenda. 

EMENDA N'7 

A emenda do nobre Senador Franco Montoro, que contempla a 
situação dos aposentados por um sistema e que continuam trabalhan­
do e contribuindo par<:~. o outro, propõe solução inviável ao conceder 
a faculdade de opção por um dos sistemas, após o cancelamento do 
ato de aposentação. 

A razão maior da improcedência, a nosso ver, prende-se à 
disposição expressa do item 111 do art. 411 do projeto, que dispõe: 

"Não será contado por um sistema o tempo de serviço 
que já tenha servido de base para concessão de aposentadoria 
pelo outro sistema." 

Assim, opinamos pela rejeição. 

EMENDAN'8-CCJ 

A presente emenda corrige, com mérito, a ressalva constante do 
art. 211 

Com efeito, a alteração tem por fim resguardar idêntico 
tratamento aos segurados dos dois sistemas. 

Pela aprovação da emenda. 
Somos, ante o exposto, pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara n9 41, de 1975, com as alterações consubstanciadas pelas 
Emendas nYs I, 3, 5 e 8, esta oferecida pela Comissão de Constituição 
e Justiça, e pela rejeição da~ Emendas n~>s 2, 4, 6 e 7. 

f: o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçahes) - Os pareceres são 
favoráveis ao projeto e às Emendas n11s I, 3, 5 e 8-CCJ, e contrário 
às demais. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua discussão. 
Em discussão o projeto e as emendas. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo) - Peço a palavra, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wil"'n GOIIÇalns) -·Tem a palavra o 
nobre Líder da Minoria, Senador Franco Montara, para discutir. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo'J (Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores, o prc,sente projeto vew 
reconhecer uma antiga reivindicação dos empn~gados brasileiros 
Por uma anomalia em nossa legislação o tempo de serviço prestado à 
empresa pública e privada não era contado. Ocorria com freqUência 
e ainda ocorre, pessoas que trabalham 20 anos numa empresa priva~ 
da e mais 20 anos numa empresa pública, isto é trabalham há 40 
anos. e não conseguem sua aposentadoria, apesar de disposição 
expressa da Constituição que assegura a todo homem que trabalha o 
direito à aposentadoria, passados os 35 anos de trabalho. 

Contra essa situação anômala houve uma longa batalha . 
Já, na discussão da Reforma Constitucional de 1967, tivemos 

oportunidade de apresentar emenda constitucicnal, fixando este 
princípio simples e justo para efeito de aposentadoria, se deve contar 
o tempo de serviço prestado à empresa pública, de qualquer nível, e à 
empresa privada, porque em todas o trabalho existe. 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janeiro)- Permite V. Ex•· um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Com muito 
prazer. 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janeiro)- Não só a V. Ex•, 
faço justiça, mas a outros parlamentares também. Tanto aqui, quan~ 
to na outra Casa do Congresso, inclusive o seu modesto aparteante, 
lutamos por essa medida. A proposição foi aprovada pelo Congres­
so, mas vetada pelo então Presidente Costa e Silva, com o 
compromisso de Sua Excelência e1w~r proposição que regulasse a 
mat~ria. E ela chega sempre a tempo. Faço justiça à atuação de 
V. Ex•, relembrando os colegas que atuaram nesse: setor que hoje fi· 
nalmente vêem vitoriosa sua tese. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)·- Sr. Presidente, 
falávamos da emenda constitucional anterior ao projeto a que se refe­
re o nobre Senador Vasconcelos Torres, projeto esse subscrito por 
quase todos os atuais Senadores que vieram da Câmara dos 
Deputados o qual teve, como primeiro signatário e autor da proposi­
ção, na forma regimental, o Deputado Aroldo Carvalho. 

Esse projeto foi aprovado pela Câmara e pelo Senado, mas 
vetado pelo Governo. Apesar de a Oposição ter·se colocado contra o 
veto, ele foi aceito pela maioria do Congresso. 

A batalha continuou. Houve inúmeras tentativas. Criou-se uma, 
consciência nacional tão pressionante que o próprio Governo tomou 
a iniciativa de enviar, recentemente, ao Congresso o projeto que está 
sob decisão do Senado, dispondo sobre a contagem recíproca do tem~ 
pode serviço público federal e atividades privadas. 

No seu mérito, o projeto vai ser aprovado por todos os Partidos 
e por todo o Congresso Nacional. 

Sr. Presidente, a justiça fez-se apenas em parte, porque o projeto 
se refere somente aos funcionários federais. Não é j'Jsto. Mais do que 
isto, é aberrantemente injusto e iníquo. Fere o princípio da isonomia, 
e os fundamentos da própria eqUidade, mandar contar o tempo de 
serviço federal e não fazer o mesmo para o serviço prestado na esfera 
estadual ou na esfera municipal. 

Para corrigir essa deficiência, tivemos a oportunidade de propor 
ao Congresso Emenda Constitucional, que recebeu o n9 7, de 1975. 
Por esta emenda estabelecíamos expressamente que o tempo de servi­
ço público federal, estadual ou municipal seria contado simultanea· 
mente com o do serviço prestado à empresa privada. 

O instrumento normal era e é, Sr. Presidente, a emenda constitu­
cional. Entretanto, no Congresso, a Liderança da Maioria sustentou 
que este objetivo já estava atendido pela emenda aprovada por um 
acordo de Lideranças e constante do art. 311, cuja redação é a seguinte: 

"Art. 311. A reciprocidade de contagem do tempo de 
serviço, de que trata esta lei., estender-se-{\ aos funcionários 
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públicos civis, municipais, estaduais, do Distrito Federal, e 
segurados do INPS, através de convênio para fixar e 
determinar os ônus financeiros e seu respectivo custeio.": 

Era forma de atingir, no mérito, aquela exigência de justiça, 
mandando contar o tempo de serviço para os funcionários estaduais 
e municipais. 

À alegação da Maioria opúnhamos a seguinte razão: se se quer 
reconhecer o princípio que está consignado no acordo feito pelas 
Lideranças, na Câmara dos Deputados, então se deve aprovar o 
preceito constitucional, porque esta é forma idônea, jurídica, de 
.dispor a respeito da matéria, fixando uma norma válida para a esfera 
estadual e para a esfera municipal. Só a Constituição pode estabele­
cer uma norma aplicável à esfera do funcionalismo estadual e do 
funcionalismo municipal. O Governo e a Maioria, nesta Casa, 
consideram o assunto importantíssimo; há estudos em marcha, no 
âmbito partidário e no âmbito do Ministério de Previdência e As· 
sistência Social, visando a atender a essas situações. Entretanto, isso 
vai depender de entendimentos com os Governos Estaduais, Munici­
pais e mais do que isso, de cálculo atuarial prévio, sem o que será em 
vão pensar-se em legislar, como se pudéssemos realizar mila­
gres. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Agradeço a con­
tribuição de V. Ex~ Quero entretanto observar que, exatamente 
pelas razões que V. Ex• acaba de indicar, impunha-se a aprovação 
da emenda constitucional. 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO {São Paulo)- Com prazer, ou­
ço o aparte de V. Ex• 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí) - Ainda bem que V. Ex• aludiu 
a acordo que poderia ter sido feito entre as lideranças, na Câmara, 
porque em relação ao Senado sabe V. Ex• que nós nos entendemos e 

· eu opus sobre o assunto vârios obstáculos de natureza constitu­
cional, além de outros que, na oportunidade, fiz questão de frisar. 
Devo dizer que a previdência social é um problema que nós da 
Maioria estamos encarando com todo. o interesse, e o desejo do 
Governo e o nosso é exatamente uníversa!izá·la. Mas, não se pode 
fazer previdência social sem cálculo atuarial. Não podemos 

· desorganizar. a previdência social à base de concessões abusivas 
porque não fundadas em dados corretos. Assim, discordo de V. Ex' a 
respeito do assunto e repito que, porque ela fixava o princípio, em 
torno do qual todos estamos de acordo, de que deve ser contado o 
tempo de serviço público e privado prestado na esfera federal, na 
esfera estadual ou na esfera municipal. Mas a emenda, cautelosamen­
te, acrescentava: "na forma que a lei determinar". E esta era 
exatamente a forma de determinar. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Vejo, na interven­
ção de V. Ex•, nobre Líder da ARENA,- permita-me a liberdade 
-certo vício de considerar o Governo, e a administração algo como 
dependente da ARENA. 

Disse V. Ex•: "No âmbito governamental e partidário, estão sen­
do feitos os estudos." Este é assunto que merece consideração, perfei­
ta validade. Mas, quando dispomos em lei, não podemos olhar se es­
se ou aquele partido está ou não estudãndo a matéria. 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí)- V. Ex• me permite? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Trata·se de 
norma objetiva que fixa o princípio da contagem de tempo de serviço 
público e privado na esfera estadual, federal e municipal e deve ser 
afirmada na Constituição. 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí)- V. Ex• me permite? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- A aplicação a ca­
da caso vai depender de lei: de lei estadual, de lei municipal e de lei 

federal. E o legislador federal, o legislador estadual e o legislador 
municipal, independentemente dos estudos que a ARENA ou o 
MDB tenham feito, vai examinar, com a sua responsabilidade, a pos­
sibilidade de recursos para atender aquele encargo. A matéria deve 
ser colocada em termos objetivos. 

o Sr. Petrônlo Portella (Piauí)- V. Ex• me permite? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Com prazer, ou­
ço o aparte de V. Ex• 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí) - Em primeÍro lugar, se isso 
maltrata V. Ex• ou não lhe agrada mesmo, devo dizer, então, que 
não estamos estudando. Retiro, inclusive, o anúncio. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Não. Houve o es­
tudo, mas acho que o estudo não pode servir de fundamento para a 
rejeição de uma lei. 

O Sr. Petrônlo Portella (Piauí) - Devo dizer a V. Ex• o 
seguinte: quais os dados objetivos que tem V. Ex• para apresentar à 
Casa. e à Nação, fundado nos quais sustentaria a viabilização desta 
emenda? V. Ex• não dispõe de nenhum. V. Ex• está pura e 
simplesmente apresentando uma emenda qUe não tem sustentação 
na realidade. V. Ex• nenhum estudo fez, concreto, objetivo, como 
ponto de partida para esta emenda concessiva a que se refere. De 
maneira que não podemos é exorbitar, é fazer lei com objetivo prévio 
de não ser cumprida, exatamente porque não há condições do Erário 
para tanto. Em segundo lugar- V. Ex• sabe mais do que ninguém­
esta emenda oneraria os cofres póblicos e, em razão disto, não é pos­
sível ser aprovada, porque não ultrapassa obstáculo constitucional. 
Ficamos na mesma tese: quando da emenda constitucional, não a 
aceitávamos porque não tínhamos os dados, V. Ex• também não os 
apresentava. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Permite V. Ex• 
uma ligeira interrupção? 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí)- Pois não. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Aponte-me V. 
Ex• os estudos em que se baseou para a concessão no plano federal. 
Não há, aqui, estudo, nobre Senador. V. Ex• fez 'um ato de fe. 

O Sr. Petrônlo Portella (Piauí)- Não há estudo apresentado aí, 
mas tudo foi precedido de cálculos, de exame por parte do 
Executivo, no qual acreditamos. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Ato de fé. 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí)- Mas é muito melhor acreditar 
em órgãos idôneos do que não ter em que acreditar, porque nada 
V. Ex' apresenta de comprobatório de sua tese. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) -V. Ex• foge ao 
problema. 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí)- Não, estou exatamente dentro 
dele. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- V. Ex• disse que 
são fundamentais e essenciais os cálculos. Pois bem, o Governo 
acaba de aprovar na Câmara dos Deputados e vai aprovar no Sena­
do Federal. E eu pergunto a V. Ex•: Onde estão os cálculos? 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí)- Eu respondo. V. Ex• me dá 
licença? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Onde estão, aqui, 
no projeto? 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí)- Não podemos argumentardes­
ta forma. Nós aquj sustentamos a linha do Governo. Acreditamos 
em seus dados técnicos. Quando o Governo manda um projeto de lei 
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para esta Casa e diz que os cálculos atuariais foram feitos e que é 
exeqUivel esta lei, nesse projeto ou nessa norma proposta, 
evidentemente, que temos o dever de acreditar. Agora, não podemos 
acreditar é em V. Ex• que nenhum dado apresenta. Se V. Ex• tivesse 
estudo demonstrativo de que, de nossa p<1;rte, não concedemos o que 
V. Ex• preconiza por má vontade, sentaríamos à mesa para discutir o 
problema à base dos dados porventura apresentados. V. Ex• -~ 0 
fez e não o faz. Devo dizer que o Governo já o fez na parte relati .. a 
esse assunto agora tratado- e não mereceria o nome de Governo 'Si 
tal não fizesse, antes de propor medidas. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, vejam a incoerência em que se situa a argumentação 
do nobre representante da Maioria. A Emenda Constitucional que 
apresentamos, como dissemos há pouco, determina: 

"O tempo de serviço pUblico federal, estadual e munici· 
pai que tenha sido prestado à empresa privada será contado·, 
para efeito de aposentadoria e direito à disponibilidade,. na 
forma da lei." 

Na forma da lei. O nobre Líder da Maioria exige que, na Emen­
da Constitucional, apresentemos os cálculos para a cobertura 
financeira ... 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Não. Primeiro 
permita-me completar minha resposta. 

O nobre Líder da Maioria exige que, na Emenda Constitu­
cional, apresentemos os cálculos para ~abertura financeira e 
dispensa esses cálculos para aprovação da lei. Os cálculos devem ser 
feitos, sim, para aprovação da lei. 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí)- Já disse que foram ... 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Foram, mas não 
constam do processo. 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí)- Não há necessidade ... 

O SR. FRANCO MONTORO (São _Paulo) - Há necessidade 
de constar do processo. E o que não pode é, se V. Ex• dispensa os 
cálculos numa lei que vai ter eficáçia imediata, exigir esses cálculos 
numa Emenda Constitucional cuja aplicação vai depender de uma lei. 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí)- V. Ex• me permite? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - A Emenda 
Constitucional afirma apenas o princípio e determina que a lei vá 
aplicar a cada caso, a cada Estado e a cada Município, de acordo 
com as suas possibilidades. E caberá, então, a cada Estado e a cada 
Município, verificar as suas possibilidades e a forma de cobrir esse 
encargo. que é prioritário. 

O Sr. Petrônio Portella (Piaui)- V. Ex• me permite? V. Ex• 
apontou incoerência. Vou mostrar onde ela se encontra ... 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Permita-me 
continuar a mostrar a validade do meu argumento. Estamos diante 
de um princípio com.ti!Uóonal, de um direito fundamental do 
homem que trah<~lha. afirmado na Constituição. Depois de trinta e 
cinco anos de trabalho ele tem direito a aposentadoria. É preciso 
reconhecer esse direito. O Governo reconhece, mas na esfera federal. 
Por que não estendê-lo às esferas estadual e municipal, dependendo 
daquela mesma cautela a que se refere o nobre Líder da Maioria? 
Cada Estado e cada Município, ao estabelecer, na forma da lei, a 
extensão desse direito. vai indicar os recursos para isso. O que não se 
pode. é, depois de ter esquecido esse preceito ... 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí)- V. Ex• me permite? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - ... da contagem 
recíproca durante dezenas de anos, estabelecê-lo apenas para a esfera 

federal e deixar para época incerta o ~econhecimento desse direito 
aos funcionários estaduais e aos municipais. 

O Sr. Pftr6nio Portella (Piauí)- V. Ex• me permite? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)~ Quero acrescen­
tar, para responder, antes, às objeções de V. Ex~: aquele que tra­
balhou contribuiu. Não se trata de despesa que ~•e venha acrescentar 
arbitr~riamente. Se ele trabalhou durante 30 anos numa empresa 
privada, contribuiu para a Previdência Social; SI! ele foi funcionário 
público, o Estado deve ter reservado.a importância necessária para 
stra aposentadoria, garantida pela lei; portanto, o que se vai fazer 
apenas é estabelecer um direito, que por defeito de legislação, por 
culpa do legislador, até agora não foi reconhecido ... 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí)- V. Ex• me permite? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- E foi esse o prin­
. cipio que o próprio Governo Federal emitiu ao encaminhar o projeto 
a esta Casa, sem nenhum cálculo complementar, porque de bom 
senso é reconhecer que o tempo prestado ao serviço privado 
calculado de acordo com certldão do INPS, foi acompanhado da 
respectiva contribuição. O recurso foi arrecadado e na parte do 
Governo Estadual, se ele tem esse direito e trabdhou durante aquele 
tempo, o Governo Estadual terá também os recursos para fazer face 
àquela aposentadoria quando ele completar o tenpo de serviço. 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí)- V. Ex• me permite? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) ~ Trata-se, 
portanto, apenas de uma norma que venha afirmar o modo pelo qual 
se vai reconhecer urn direito que já está assegurado, fundamental­
mente, pela Constituição. Ouço o aparte de V, Ex• 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí)- Em primeiro lugar, V. Ex' 
abusa demais ~as palavras ao acrescentar que não há aumento 
nenhum de despesas. Em seguida, diz que, se ele trabalhou no E~tado 
ou no Município, o Estado ou Municípios devem ter esses recursos. 
Veja bem, que V. Ex• fala tudo a esmo, e prescinde de quaisquer 
dados para a defesa dos propósitos concessivo~. Não se dá o que não 
se tem. Esses exames têm que ser, necessariamente, feitos. Não pode­
mos partir de meros pressupostos. Qualquer Governo, com o mí­
nimo de responsabilidade, não manda para o Poder Legislativo um 
projeto, sem exarriinar todas as repercussões dele no plano finan­
ceiro. Daí, a Emenda Constitucional n~' I, cue fixa o dever de 
apontar a fonte de receita. Ora, se V. Ex• faz uma emenda à Cons­
tituição, estabelecendo direitos, sem as ftlntes arrecadadoras corres­
pondentes, porque V. Ex• sabe que Estado:; e Municípios, de· 
maneira geral, não têm nos seus cofres essas disponibilidades a que 
alude então, quem irá pagar? Seria uma frustraç:ão a mais dos traba­
lhadores, seria uma leviandade de nossa parte fazermos concessões 
descabidas. O que se cumpre fazer é, exatanente, aquilo que o 
Governo está fazendo, e nós estamos também auxiliando com os 
nossos estudos. Em que pese a observação ne~;ativista de V. Ex• o 
Governo está procedendo a esses estudos. Já c:ntrou, inclusive, em 
entendimentos com alguns Estados, buscando dados, porque só 
assim será viabilizada qualquer medida nesse sentido. Fora daí, é 
conceder sem poder. Ê criar, àqueles que vivem às expensas da Pre­
vidência Social, uma situação de incerteza ·! insustentabilidade. 
V. Ex• está, com esta medida, querendo simplesmente tumultuar a 
Previdência Social no i 1~asil. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Ê muito fácil ar­
gumentar com palavras. 

O Sr. Petrônlo Portella (Piauí) - Não. Não é com palavras. 
V. Ex• mostre com fatos e em que dados V. Ex 1 se fundamenta para 
essa concessão. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Eu acabei de 
demonstrar, Sr. Presidente. 
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O Sr. Petrônio Portella (Piauí)- Demonstrar o quê? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Que aquele que 
trabalha para a empresa pública, para a empresa privada, contribui 
mensalmente com a sua cota e que aquele que é funcionário público 
federal, estadual ou municipal e tem direito a aposentadoria como 
funcionário. O Poder Público correspondente tem os recursos para 
assegurar este direito. 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí)- Onde estão estes recursos? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)...:. Cada órgão ... 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí)- V. Ex•. antes de mais nada, já 
devia ter estudado isto, em termos de Estado por Estado, para dizer: 
o meu levantamento foi este. V. Ex• não tem o mínimo cuidado. 
V. Ex• simplesmente abusa da tribLlna para ... 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- V. Ex• abusa do 
direito de um aparte não concedido. 

Estou tentando expor e V. EK' interrompe. Quando apresento 
razões que são de difícil contestação, V. Ex• interrompe para levar a 
outro aspecto. Quero tornar claro ... 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí)- Então, me permita ... 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Permita-me, 
antes, que responda. 

Para a concessão de um direito como este, cuja base financeira 
já está assegurada, como acabo de demonstrar, não com exatidão, 
pode haver pequenas diferenças, mas muito menores do que aquelas 
lembradas pela Maioria, que seria a soma de todos os recursos para 
essa aposentadoria. Na realidade, esses homens trabalharam para o 
INPS e contribuíram; trabalharam para o Serviço Público e têm 
direito a aposentadoria pelo Serviço Público. 

O que se vai fazer, apenas, é estabelecer que se conte ambos os 
tempos. E, para isso, se está a exigir, agora, da Oposição, um cálculo 
que o Governo não fez. 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Pelo menos, não 
apresentou, e não apresentou pelas mesmas razões que estou a 
indicar. 

E, se não apresentou nesta lei, que se vai tornar efetiva já, como 
exigir que uma Emenda Constitucional, que estabelece que esse prin­
cípio vai ser aplicado em cada Estado e Município na forma da lei, 
exigir esse estudo? 

E quero acrescentar, Sr. Presidente, que o INPS teve, por exem­
plo, os benefícios do Fundo de Compensação do salário-família. -
três bilhões de cruzeiros - que, num passe de mágica, fugiram do 
Fundo de Compensação, para ser fonte de arrecadação do INPS. 

Quero acrescentar, Sr. Presidente, que é contribuinte obrigató­
rio do INPS a União, que, entretanto, não paga ao INPS. A maior 
devedora do INPS é a União. A esse respeito, a nobre Liderança da 
Maioria não opõe nenhum obstáculo. Estão ali, nos balanços do 
INPS. o deficit permanente, o não-pagamento da União, mas, na ho­
ra de se conceder u:n direito humano ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) ... quem diz que é 
um direito humano e inadiável, é o próprio Governo. Permito-me ler 
uma ,das razões das justificativas apresentadas pelo Governo. 

Diz ele: 

5. O aspecto humano imediato da medida ressalta de 
serem hoje numerosos os casos de segurados da Previdência 
Social com tempo de serviço público que, agregado ao da 
atjvidade privada, lhes permitirá entrar em gozo da ansiada 
aposentadoria por tempo de serviço. 

Vejam, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é o Governo que diz: o 
aspecto humano e imediato da medida. 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará) - Nobre Senador Franco 
Montoro, permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Mas, será que o 
aspecto humano e imediato só é válido pá.ra o funcionário federal? 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Para o funcionã­
rio estadual, para o funcionário municipal, não é humano? Não é 
imediato? f: o mesmo problema. 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará)- Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - O que cabe ao 
Congresso, e que caberia ao Congresso teria sido aprovar a emenda 
constitucional. 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará) - Concede-me V. Ex• um 
aparte? 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- E, depois, cada 
Estado, cada Município, em lei própria, regulamentaria essa matéria. 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará)- Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (~ào Paulo)- Esta era a função 
que tínhamos a cumprir. Não a cumprimos. Houve um acordo nas 
Lideranças da Câmara, que encaminharam a solução do problema. 

Pois bem, Sr. Presidente, nem nesse mínimo está sendo 
reconhecido. 

Aqui e, agora, tivemos conhecimento de que a Liderança da 
Ma;ioria acaba de apresentar emenda, restringindo ainda mais aquilo 
que havia sido objeto de um acordo de- Lideranças, na Câmara dos 
Deputados, limitando ainda mais este preceito de rigorosa justiça. 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Vamos pedir des­
taque para esta emenda e discuti-la oportunamente. 

Mas, desde já, ao fazer a apreciação da matéria, queremos rea­
firmar nossa aprovação à idéia fundamental do projeto e a nossa 
estranheza a essas limitações que são introduzidas com razões que, 
positivamente, não se aplicam ao caso presente. 

Não se pode exigir, para a extensão da medida aos Estados e 
Municípios, argumentos maiores do que aqueles expendidos pelo 
próprio Governo, ao justificar essa emenda no plano federal. 

Ouço, com prazer, os apartes dos nobres· Senadores Petrônio 
Portella e Jarbas Passarinho. 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí)- V. Ex• foi muito otimista com 
os Estados e Municípios, quando diz que o dinheiro deve estar em 
seus coffeS, pois foi arrecadado. Já com relaçãO à União, V. Ex• a 
proclama faltosa, inclusive, fato que é contestado pelo ex-Ministro 
da Previdência Social, o ilustre Senador Jarbas Passarinho. Mas, 
veja bem, no fundo, V. EK• acha que não devemos aceitar os dados 
que nos foram oferecidos pelos órgãos técnicos e administrativos do 
Governo. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Não houve esses 
dados. Aqui não há nenhuma referência. V. Ex• está exigindo agora 
no nosso projeto, mas não exigiu do projeto do Governo. 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí) - Todo e qualquer projeto 
concessivo é prect:dido, sempre, desses estudos de viabilização. 
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Evidente. que são e o foram. Como, também, discutimos com o 
Ministro .. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Isso não é eviden­
te. Prova-si! indicando a página da matéria em que ela se eocontra. O 
projeto está aí, V. Ex.• pode indicar a parte em que se encon.tra. 

. ··,41~ 
O Sr. Petrimio Portella (Piauí)- V. Ex• pode adedit~~r:~ eu 

acredito. E~se projeto, por exemplo, foi discutido com o Ministr<t..•.: 
f· 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Voltamos a maté-
ria partidária. Estou aqui como legislador. 

()Sr. Petrônio Portella (Piauí)- V, Ex~ me concede ou nào o 
aparte? Esse assunto foi previamente discutido, na sede do partido, 
com o Ministro da Previdência e Assistência Social. S. Ex~ na 
oportunidade foi solicitado a examinar esse assunto, objéto de- aten· 
çào de V. Ex• na tribuna. Na oportunidade ressaltou a impOrtância 
do assunto que estú sendo objeto de averiguações e de estudOs, de 
contatos do Ministério com as áreas dos Estados, visando a dat 
uma solução humana, r<~ra usar a expressão de V. Ex~ 

O SR. FRA 'lCO MO~TORO (São Paulo)- Não imediata. 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí)- Lamentavelmente, seria mas, 
\amentuvdmente, .. 

O SR. FR..\:'\iCO MONTORO (São Paulo)- Não imediato. 

O Sr. Pctrônio Portella (Piauí)- ... seria um pulo no escuro, 
seria muis do que isso, criar uma situação vexatória, de verdadeira 
balbúrdia na Pn:vidência Social, se abríssemos esta porta, sem os 
cálculos atuari<1is que precedem qualquer medida concessiva. De 
mant:iru que vamos votar com conhecimento de causa, louvados, to­
dm nós, nos dados que nos foram transmitidos pelo Ministt:rio 
competente. Agora, o que não podemos é faLer isso baseados em 
dado algum, simplesmente porque é um direito que V. Ex~ considera 
humano e que nós, também, consideramos; mas, direito mais huma· 
no é a continuidade de percepção de quantos vivem confiando na 
pontualidade e na presteza do pagamento do Ministério da 
Previdência Social. Portanto, em favor dos atuais, nos denegamos a 
medida, na certeza de que haveremos de encontrar uma solução cabí­
vel e hábil para a solução desse problema, agora aflorado na Tribuna 
por V. Ex~ 

O SR. FRANCO 1\-10:'\lTORO (São Paulo)- A solução a que 
V. Ex~ "e refere. nobre Senador. vai depender de lei e ê preciso que 
demos ao lcgislador estadual e ao legislador municipal a mesma 
confiança que V. Ex• p~.:dc que st: dê ao atual Governo. 

O Sr. Pctrônio Portella (Piauí)- Mas, não estão pedindo nada, 
os estudos t:st:'to sendo feitos. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Os estudos ... 
Vivemos num país que tem corno título República Federativa do 
Brasil. Ao que estou informado, o princípio federativo ainda 
permanece. Então, são as Assembléias Legislativas e os Governos 
dos Estados- que podem ter sido nomeados pelo Presidente da Re· 
pública, mas qoe têm a sua autonomia assegurada pela Constituição; 
são os Prefeitos Municipais, muitos deles, também, nomeados; mas 
todos têm a sua autonomia assegurada pela Constituição! 

Nào s~ pode pretender que essa legislação estadual e municipal, 
a ser feita em cada Estado e cada Município, com a sabedoria, com a 
competência, com a autoridade e a idoneidade que ninguém pode 
negar ao" demais legisladores, fique dependendo dos estudos que 
estejam sendo feitos por um Partido, por um grupo ou mesmo pelo 
Governo federal. 

O Sr. Petrônio Portella (Piauí) - Governo, Excelência, Go· 
verno. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Disse V. Ex• 
"nós", e fez questão de salientar que o Partido está realizando estu­
dos a esse respeito. Mas, aceitO a retificação; porém; nem mesmo o 
Governo- é preciso que se diga- nem mesmo o Congresso Na· 
cional, em legislação ordinária, podem dispor sobre funcionários 
estaduais. A lei federal aplica-se a funcionárias federais. O princípio 
da autonomia ainda existe. A centralização pode apaixonar a mui· 
tos, mas tem restrições constitucionais. Nào posso dispor sobre 
municípios; não posso dispor sobre Estados, enquanto lei ordinária. 
Por isto, a única maneira, a única forma idônea é a emenda constitu· 
cional, que fui apresentada pela maioria e. 

O Sr.José Lindoso(Amazonas)- Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr. Jarbas Pa55arinho (Pará)- Permire V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo).- ... rejeitada pela 
Maioria, sob a argumentação inexata de que não existem os cálculos 
dos recursos. 

Os cálculos, a indicação dos recursos, a forma de pagamento, 
serão fixados na lei competente, como deveriam ser fixados nesta lei; 
e eu mostro que nesta lei não estão cálculos-- os famosos cálculos a 
que se refere o nobre Líder da Maioria. 

O Sr. José Lindoso {Amazonas) - Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- S. Ex• disse que 
acredita que o Governo tenha feito. 

É matéria de fé. 

Admito que tenham sido feitos esses <:studos, como devemos 
admitir também que as leis a serem babí.ad"i\S petas Governos esta­
duais e pelos Governos municipais sejam preceqidas dos estudos que 
indicarão <1 forma pela qual será coberto c·sse beneficio. Esta é a 
situação normal, decorrente do nosso siste.na constitucional e do 
nosso processo de legislação. 

O Sr. José Sarney (Maranhão)- Senador Franco Montoro, V. 
Ex• permitt;:·me um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Ouço o aparte do 
nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará) - Agradeço a V. Ex• a gene· 
rosidade de me conceder o aparte, embora ele esteja preso a uma pas· 
sagem do brilhante discurso de V. Ex• de há cerca d~ dez minutos. Eu 
pediria a V. Ex• que voltâssemos a ele, se V. Ex• concordar. V. Ex• 
afirmou que a União é a maior devedora da Previdência Social. 
Creio que V. Ex' se deixou trair por uma velha reputação que a 
União tinha, curiosamente, até pouco antes do tempo em que V. Ex• 
foi Ministro. Desde o tempo em que V. Ex• foi Ministro, para cá, a 
União não deve mais à Previdência Social; por uma razão muito 
simples, nobre Senador, que V. Ex• conhece 11elhor do que eu, dado 
que V. Ex• implantou precisamente a Leí Orgânica da Previdência-
3.807 - porque ela é de 1960 e V. Ex• foi Ministro em 1961, se não 
estou equivocado. A partir daí, a ~ontribuiçào deixou de ser B% da 
União, 8% dos trabalhadores, 8% dos empresúrios. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Alguém falou em 
8%? 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará)- Não. Mas ... 

O SR. FRANCO MONTORO(São Paulo)- f: V. Ex• quem fa· 
la pela primeira vez. 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará)- .. , falo para poder chegar on­
de V. Ex• ficou. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Apenas quero 
tornar claro. 
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O Sr. Jarbas Passarinho (Pará)- Então, digamos, para que a 
Taquigrafia registre, a História, se for o caso, que quem falou em 8% 
aqui, fui eu, pela primeira vez, e como não tenho grande vocação per­
centual, vou explicar porque. É porque a legislação anterior previa 
essa chamada contribuição equitativa,. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Tripartida. 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará) - ... e o Governo, sistemati­
camente, não pagava os 8% que lhe cabiam. E ê af que cabe o assunto 
e a observação. Então, o Governo era um devedor relapso e ainda se 
dava ao luxo de ser o administrador da instituição para a qual ele 
não contribuía. Mas, felizmente, a partir do tempo de V. Ex• para 
cá, a Lei Orgânica da Previdência Social diz que à União cabe ape­
nas a quantia destinada a custear o pagamento do pessoal e a despesa 
de administração geral da previdência social. Ao que me conste, não 
há funcionários atrasados no INPS, em geral, e a administração tam­
bém não está reclamando falta de pagamento. Tive a oportunidade 
de, durante quase três anos, desempenhar essa função de Ministro do 
Trabalho e Previdência Social; e verifiquei que, felizmente, as contri­
huições dos dois grandes contribuintes, mais aquelas contribuições 
adicionais que V. Ex' conhece, também que são as taxas obrigató­
rias - por exemplo: taxação sobre energia e etc. - correspondiam 
perfeitamente às despesas da Previdência, à manutenção do corpo 
administrativo da Previdência e do seu pessoal. Então, nessa questão 
de dizer que os balanços da Previdência mostram o Governo deve· 
dor, creio que há um equívoco, a menos que V. Ex' se refira ao 
IPASE e não ao INPS. A segunda parte do meu aparte ... 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Antes que V. Ex• 
passe à segunda parte ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (Parâ)- Pois não. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)-... eu me refiro 
à dívida da União para com o INPS e não o IPASE, pon.1_ue a contri­
buição continua sendo devida; não sob a forma de 8%. 

O Sr. Jarbas Passarínho (Pará) .- Então, nobre Senador, 
V. Ex~ nos daria, mais tarde. L ma .aula e automaticamente nos expli­
caria. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Eu trarei a 
V. Ex~ o balanço do lNPS de qualquer ano e V. Ex~ há de verificar a 
indicação dos devedores ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará)- Exatamente. Então, de saída 
teríamos oportunidade de verificar isso, quando V. Ex• trouxesse o 
balanço, e provasse esta dívida. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- É claro que não 
posso ter o balanço em mãos. 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará)- É claro. Mas, V. Ex• tem fé 
pública e acreditamos pelo menos nas intenções de V. Ex• em trazer 
o balanço. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Muito obrigado 
a V. Ex~ 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará)- A segunda parte é mostrar a 
V. Ex• que. de fato o Executivo não se lança à aceitação de um proje­
to sem que- sobretudo neste campo, onde V. Ex• foi um dos mais 
brilhantes Ministros- o corpo de seus funcionários, que são os atuá­
rios da Previdência, opine previamente. Na legislação citada, que 
V. Ex• tem em mãos, na última página, V. Ex• verificará - infeliz­
mente ê um Decreto-lei e não uma lei: o Decreto-lei n9 367, de 19 de 
dezembro de 1968- quando o Presidente Costa e Silva, sendo eu 
seu modesto Ministro do Trabalho e Previdência Social, estabeleceu 
a contagem de tempo de serviço dos funcionários públicos civis da 
União e das Autarquias, essa medida de reciprocidade foi pedida 
àquela época e o Ministério do Trabalho e Previdência Social, naque-

la altura, lutou por ela; e o DASP foi contrário. Fomos vencidos, 
mas passamos a aceitar a unilateralidade; aceitamos que viesse da 
empresa pública para a empresa privada, e a Previdência Social, e o 
Tesouro Nacional, cada um na proporção que lhe coubesse, chama­
riam a si a responsabilidade dessa despesa. De maneira que V. Ex• 
verificará, no art. 2" desse Decreto-lei, que se diz: "Art. 29 O ônus fi­
nanceiro da aposentadoria concedida em decorrência deste Decreto­
lei será repartido entre o Instituto Nacion_al da Previdência Social 
(INPS) e o Tesouro Nacional ou as Autarquias referidas no art. 22, § 
\9, da Lei n<? 3.807, de 26 de agosto de 1960, na proporção do tempo 
de serviço público e da atividade privada". Logo, isso aqui foi subme­
tido a. cãlculos, que foram, por seú turno, realizados pelas melhores 
figuras da Previdência, que já eram servidores ao tempo de V. Ex•, 
no Ministério, alguns com mais ou quase trinta anos de serviço públi­
co e que encontrei, ainda, quando cheguei ao Ministério. Entre eles o 
Professor Sylvio Pinto Lopes, no meu entender, o maior atuário des­
ta República. Esses estudos são realmente feitos. Talvez assista ra­
zão a v. Ex•, que teve como eu experiência de Executivo e, por isso, 
talvez concorde comigo ao admitir que o projeto deveria ser acompa­
nhado desses cálculos. Não sei quantas centenas de páginas seriam 
necessárias mas talvez satisfizessem a curiosidade de todos aqueles 
que pretendem ver, como São Tomé para poder crer. Muito obriga­
doa V. Ex• 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Agradeço o apar­
te de V. Ex~ 

O Sr. Presidente (Wilson Gonçalves)- A Presidência solicitaria 
a V. Ex• concluísse as suas considerações, porque o seu tempo já se 
<'.cha esgotado. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Atenderei à 
advertência da Presidência, mas veja V. Ex•, Sr. Presidente, que o 
debate é que nos levou a ocupar um tempo maior, pois pretendíamos 
fazer apenas um breve pronunciamento sobre a matéria. 

Mas, na mesma linha de considerações com que encerrou a sua 
intervenção o nobre Senador Jarbas Passarinho, quero concluir, Sr, 
Presidente, com absoluta clareza, mostrando que esses cálculos de­
vem ser feitos em cada lei e é por isso que, na emenda que apresenta­
mos, estabelecíamos o principio da contagem, com a cautela que 

·s. Ex~s, defendem, d.zendo: "na forma que a lei estabelecer". Que 
lei? As leis estaduais, as leis municipais, que vão estabelecer e regula­
mentnr esse princípio para os respectivos municípios. 

O Sr. José Sarney (Maranhão)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - A matéria, 
portanto, se apresenta com uma clareza meridiana. Recusar a emen­
da constitucional, alegando-se que é preciso que se apresentem os 
cálculos, ê, positivamente, querer confundir as coisas, porque os 
cálculos devem vir no bojo das leis que forem aprovadas. Os 
Estados, os Municípios é que devem fazer seus próprios cálculos. 
Não podemos fazê-los para cada um deles. Essa é uma tarefa impos­
sível. Continua a vigorar, entre nós, um preceito constrtucional erra­
do porque, aprovada esta lei, contar-se-á o tempo de serviço público 
e privado, quando a Constituição manda contar apenas o tempo de 
serviço público federal, estadual e munícípal. 

Quero. apenas, Sr. Presidente, nesta intervenção, mostrar que 
estamo~ Je ac11rdo qt.:.anto ao princípio fundamental, mas a medida 
ficou a mei0 J,) caminho, no tocante à sua aceitação normal, plena e 
inadiáh:i. O Governo fala na sua justificativa em "medida humana 
imediat:t" ~ta~. paradoxalmente, ela é humana e imediata para os 
federais. ~~( r(Jue para os estaduais e municipais não se quer nem mes­
mo assegurar u principio constitucional, dependendo da lei que vai 
examinar .• ;m cada caso, esta cobertura financeira a que se referem 
S. Ex•s. Demonstrei, durante a mínha intervenção, que esses recursos 
financeiru~ enn,ntram o seu fundamento nas próprias contribuições 
efetuadas r do:- •IHeressados, ao tempo em que trabalhavam. 
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O Sr. Heitor Dias (Bahia)- Permita-me V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Ouço, com pra­
zer, o aparte do nobre Senador José Sarney e, em seguidá, o do 
Senador Heitor Dias, com a devida permissão da Presidência, 
~orque certamente contribuirão para o esclarecimento da matéria. 

O Sr. José Sarney (Maranhão)- Senador Franco Móntoro, o 
meu aparte é exatamente para notar a teimosia da emenda co~titu­
cional de V. Ex'. quando V. Ex• mesmo reconhece que a emenda 
constitucional não é auto-aplicável. Ela necessita, depois, de leis 
estaduais sobre o assunto. Diz V. Ex• que a sua emenda constitucio­
nal vem proteger a Federação. Ao contrário, a emenda constitu­
cional de V. Ex~ vem, mais uma vez, procurar até interferir no pro­
cesso normal da Federação, legislando nos Estados e Municípios,' de 
acordo com o interesse de cada um. Assirri, o que o Governo está 
fazendo é queimando etapas. Já não há necessidade, absolutamente, 
da emenda constitucionaL Na realidade, se a emenda constitucional 
não é auto-aplicável, pode-se fazer através de leis e os Estados vão 
fazê-lo através de lei. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - V. Ex• presta 
uma contribuição à minha argumentação. Realmente, o princípio 
federativo deve ser respeitado. E através de lei ordinária não pode­
mos interferir nos Estados e Municípios. Mas o Congresso Nacional, 
alên1 do Poder Legislativo ordinário, tem o poder de emenda 
constitucional. E a Constituição - esta sim - pode dispor, sobre 
funcion{lrios federa\s, estaduais e municipais, por disposição ex­
pressa do próprio art. I 08 da Constituição, que diz: 

"O disposto nesta Seção aplica-se aos funcionários dos 
três Poderes da União e aos funcionários, em geral, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Mur'i\d­
pios 

Estamos, perfeitamente, dentro da Federação e dentro da 
Constituição, mas 6 preciso, exatamente, distinguir o instrumento. 
Por lei ordinária, não podemos interferir noS Estados e nos Municí­
pios. O projeto que ora apreciamos será uma lei federal. Há uma dis­
tinção fundamental entre leis federais e leis nacionais. E uma norma 
constitucional é uma lei nacional. 

Ouço, finalmente, o aparte de V. Ex• nobre Senador Heitor 
Dias. 

O Sr. Heitor Dias (Bahia)- Quando V. Ex~ se refere ao tempo 
de serviço de funcionários estaduais e municipais, procura demons­
traT a falta de unidade do projeto, uma vez que não cumpriria ele o 
sentido humanístico a que se refere o Senhor Presidente da RepU­
blica na mensagem. Mas sabe V. Ex• que os Estados, e vários 
municípios, principalmente os grandes municípios brasileiros, dis­
põem de institutos próprios para as aposentadorias dos seus servi­
dores. Então. pergunto a V. Ex•: como seria possível fazer com que 
essas contribuições, que foram recolhidas aos cofres estaduais e aos 
cofres municipais, revertessem aos cofres da União, para atender a 
essa ex.igência da reciprocidade a que V. Ex• se refere? Muitos desses 
institutos - sabe V. Ex•, que é um homem não apenas com a 
expcriênciã de administração, mas um homem de< cultura - se 
apresentam. com legislações feitas praticamente de modo casuístico, 
com deficit de tl=cnicos. exatamente porque não houve a contribui­
ção na proporção dos benefícios que eram previstos. Esta a razão 
por que me parece que a extensão que V. Ex• deseja dar ao dispositi­
\'O da lei que ora votamos, se tornaria impraticável, pela impossibi­
lidade da tramfcr~ncia desses recursos dos cofres dos Estados c dos 
Municípios para a União. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Agradeço a con­
tribuição de V. Ex• Mas o fato que V. Ex~ menciona será exatamen­
te objeto da lei própria em cada Estado. V. Ex• reforça a ar­
gumentação que fiz. Pela emenda constitucional que apresentamos, 
este princípio será aplicado a cada Estado e a cada Município, de 

acordo com a lei própria. Então, o Estado vai (:stabelecer, de acordo 
com os institutos de que dispuser, e com os recursos e cálculos que 
fizer, quem vai e qual a parte de contribuição de cada um. · 

No Decfeto-lei n<~ 367, por exemplo, se dispôs que o ario fi­
mmce\m será repartido entre o INPS e o Tesouro Nacional, na 
proporção do tempo de serviço público e privado do interessado. 
Cada Estado vai examinar o seu instituto. Se ele se apresenta defi­
citário, será por outras razões. É claro que a emenda constitucional 
não terá a virtude de restabelecer o equilíbrio fir.anceiro. 

O Sr. Heitor Dias (Bahia)- Permite V. E;t• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo>- O problema é ou­
tro e deve ser resolvido pelos meios de que dispuser cada Estado. 
V. Ex• levanta um problema que é válido, mas ele será resolvido em 
cada Estado, de acordo com as peculiaridades da sua própria or-
ganização. .. 

O Sr. Heitor Dias (Bahia)- Permite V. Ex~ uma elucidação? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Com prazer. 

O Sr. Heitor Dias (Bahia) - É que a lei, no caso, iria acenar 
com uma perspectiva cuja concretização não estava plenamente 
conhecida, viabilizável, porque se era de acordo com a lei que se iria 
fazer a concessão aos Estados e Municípios, em preciso que os estu­
dos atuariais precedessem a essa perspectiva. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Aí eu divirjo de 
V. Ex• Os estudos devem ser feitos, e só podem ser feitos, por ca~a 
Estado e cada município. 

O Sr. Heitor Dias (Bahia)- Antes de ofereçer. 

, O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Antes de fazerem 
as suas leis. Antes de oferecer, exatamente. Cada Estado fará esse 
estudo. A Constituição estabelece o princípio- esse principio existe, 
nobre Senador- estabelece que só será contado o tempo de serviço 
público federal, estadual e municipal, e não estabelece o privado. 

Acontece que nós, agora, por iniciativa do Governo - jâ li e 
vou me dispensar de reler a fundamentação em que o Governo 
reconhece que essa exigência é justa, humana c imediata - vamos 
afirmar um princípio, deixando a cada Estado e município o encargo 
que é uma atribuição de competência constitucional. Fica firmado o 
princípio; cada Estado e cada município verâ a forma pela qual irâ 
atender a esse objetivo. 

O Sr. Mauro Benevides (Ceará) - V. Ex~· me permite, nobre 
Senador1 ' 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)·- Com prazer, 

O Sr. Mauro Benevides (Cearâ)- Nobre Senador Franco Mon­
tara, estive atento, e deles até modestamente participei, aos debates 
que foram travados no Congresso Nacional, quando da proposta de 
Emenda Constitucional n9 7, da qual V. Ex• era, aliás, o primeiro sig­
natário. E V. Ex' ex pendeu, naquela ocasião, ampla argumentação 
para mostrar a justeza daquela alteração pretendida para a Carta 
Magna do País. E. se bem me recordo, o Vice-Lider do Governo, no 
exercício da Liderança, o nobre Deputado Alípio Carvalho, informa­
va a V. Ex• e à Casa que aquilo que se estava pre:tendendo através de 
proposta de Emenda Constitucional, já havia sido consignado 
através de emenda que passou a integrar o projeto originârio do 
Governo. E é o caso de se perguntar - t.:omo fi2. naquela oportu­
nidade - por que então não se erigir à condição de norma consti­
tucional um beneficio que jã está consignado na legislação ordinária? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- V. Ex• tem toda 
a razão. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçahe!:) (Fazeddo soar a 
campainha)- Nobre Senador Franco Montoro, solicitaria a V, Ex• 
a fineza de concluir. 
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--~------~----~~~~~~~~~===~-------------
O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Concluo, Sr. Pre­

sidente, e peço aos Srs. Senadores que não solicitem novos apartes, 
por determinação da Presidência. Agradeço a magnífiCa contribui· 
ção que acaba de prestar o nobre Senador Mauro Benevides, invo­
cando o dado histórico. A Liderança da Maioria, o nobre Deputado 
Alipio Carvalho, que dirigia a Bancada da Maioria no Congresso 
Nacional naquela oportunidade, afirmou que o pretendido estava 
perfeitamente atendido no projeto de lei que havia sido aprovado pe­
la Câmara, estendendo aos servidores dos Estados e municípios, sob 
a forma de convênios, dependendo de convênios, esta mesma 
medida. A medida, portanto, foi afirmada p~blicamente; entretanto 
agora, através das emendas que vamos apreciar, passa a representar 
um recuo com prejuízo daqueles que deram a sua vida e o seu traba­
lho durante mais de 35 anos e não têm reconhecido esse direito que é, 
como reconhece a mensagem governamental, direito humano, justo, 
e que deve ser atendido de maneira imedill;ta. 

Com essas ponderações, Sr. Presidente, declaro que votaremos 
favoravelmente ao projeto, mas contra determinadas emendas que 
restringem esse direito fundamental do trabalhador brasileiro. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçahes) - Continua em 
discussão a matéria. 

O Sr. José LJndoso (Amazonas) - Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Wílson Gonçalves)- Tem a palavra o 
nobre Senador José Lindoso. 

O SR. JOSt LINDOSO (Amâzonas) (Sem revlsio do orador.) 
-Sr. Presidente., as considerações oferecidas pelo Uder da Minoria 
têm o efeito de colocações para suscitar uma boa impressão perante 
a opinião pública, na sua maioria destinatãria das normas jurídicas 
que estamos elaborando. 

S. E.l{• argüi que, rejeitando a emenda constituCional que estabe­
lecia compulsoriamente o princípio da reciprocidade de contagem de 
tempo de serviço para os Estados e municípios, a Maioria estava fu­
gindo ao desejo, ao intento e ao propósito de alcançar, também em 
níveis dos Estados e dos municípios, os objetivos que, com maior 
desenvoltura, estâ propondo no nível federal. S. Ex• labora num 
equívoco. O Governo não pôde, absolutamente, atender, no simplis­
mo da proposição do Líder da Minoria, o seu propósito universal. 
Mas o Governo estabeleceu, socorrendo-se da Constituição, através 
do art. 13, § 3'1, a possibilidade do atendimento nesses níveis, através 
do mecanismo dos convênios. 

Ora, Sr. Presidente, o princípio vai, portanto, ressalvar aquela 
norma que é a estrutura fundamental e intocãvel da nossa Constitui­
ção: a respeitabilidade à Federação, ao princípio federativo, que não 
pode ser nem objeto de deliberação por via de emenda constitucional. 

Desse modo, não estamos nós infringindo a Constituição, e nem 
fugindo da realidade social e política, quando propomos, através do 
convênio, a solução desse caso. 

É preciso que se atente que há uma série de universos dentro da 
Previdência Social. 

O problema no nível federal representa o JNPS e o JPASE. No 
nível estadual, existem sistemas próprios e muitos municípios 
erigiram sistemas de previdências. 

Dessa forma, através de convênios, realisticamente, dentro do 
princípio de que é preciso que haja a contribuição para gerar, através 
de cdlculos atuariais, as responsabilidades financeiras no cumprimen­
to de dispositivos da lei- portanto, dentro do mecanismo proposto 
- nós estaremos com sinceridade e com seriedade eiaborando um 
progresso na linha assistencial que o Governo porfia em fazer, com 
esta seriedade e com està responsabilidade que assinalamos de início. 

S. Ex• reclama que o Governo não ofereceu os câlculos 
atuariais para elaboração da lei. Na nossa responsabilidade de Parti­
do do Governo, conhecendo a seriedade dos órgãos da ad­
ministração e a responsabilidade deste Governo - que não é desgo-

verno, é Governo efetivamente- tivemos acesso a essas elaborações 
da matemãtica e S. Ex•, como Líder da Minoria, poderia também tê­
las; inclusive, correndo o projeto em tramitação na Casa, poderia ter 
solicitado por via de pedido de informação, os elementos que dese­
jasse para complementar as suas jã esclarecidas e sobejas ciências, em 
torno dessa matéria. 

Desse modo, Sr. Presidente, queremos, reJk>ndo as coisas nos de­
vidos termos, afirmar que o Governo da República, através desta lei, 
auscultando os interesses nacionais, sopesando as nossas possibi­
lidades financeiras, Oferece à Nação um instrumento sério, represen­
tando um progresso bastante significativo no campo da assistência e 
da seguridade socíaL E desse modo, tranqiíilamente, expõe o projeto 
à apreciação do Congresso, na certeza de que estamos elaborando 
um instrumento dentro dos altos princípios da justiça social, princí­
pios que não podem ser desnaturados ou diminuídos por qualquer 
sentido que não seja o de absoluta segurança no cumprimento das 
normas que vão servir de roteiro para o Executivo cumprir. Era o 
que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (MuJto bem!) 

O SR. PRESinENTE (\Vilson Gonçalves) - Continua a dis­
çussão. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser fazer uso da palavra, 
encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto, sem prejuízo das emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado 

to seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 41, DE 1975 
(N9 98--C/75, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Dispõe sobre a contagem recíproca de tempo de serviço pú­
blico federal e de advidade privada, pa.ra efeito de aposenta· 
do ria. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 Os funcionârios públicos civis de órgãos da Administra­

ção Federal Direta e das Autarquias Federais que houverem comple­
tado 5 (cinco) anos de efetivo exercício, terão computado, para efeito 
de aposentadoria por invalidez, por tempo de serviço e compulsória, 
na forma da Lei no;. 1.711, de 28 de outubro de 1952, o tempo de ser­
viço prestado em atividade vinculada ao regime da Lei n9 3.807, de 
26 de agosto de 1960, e legislação subseqUente. 

Art. 21' Os segurados do Instituto Nacional de Previdência 
Social (INPS) que já houverem realizado 60 (sessenta) contribuições 
mensais terão computado, para todos os beneficios previstos na Lei 
n" 3.807, de 1960, com as alterações contidas na Lei n11 5.890, de 8 
de junho de 1973, ressalvado o disposto no Art. 61', o tempo de servi­
ço público prestado à Administração Federal Direta e às Autarquias 
Federais. 

Art. 311 A reciprocidade de contagem de tempo de serviço de 
que trata esta lei estender-se-á aos funcionãrios públicos civis munici­
pais, estaduais, do Distrito Federal, e segurados do Instituto Nacio­
nal de Previdência Social, através de convênio, para fixar e deter­
minar os ônus fimmceiros e seu respectivo custeio. 

Art. 41' Para ·as efeitos desta lei, o tempo de serviço ou de 
atividade, conforme o caso, serâ computado de acordo com a legisla­
ção pertinente, observadas as seguintes normas: 

I- Só será admitida a contagem simples de tempo de serviço. A 
contagem em dobro só serâ permitida se o interessado fez jus à 
mesma até a data da vigência da presente lei, devendo requerer o seu 
assentamento em sua ficha funcional; 

11 - ~vedada a acumulação de tempo de serviço público com o 
de atividade privada, quando concomitante; 
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UI - Não s'erá contado por um sistema o tempo de serviço que 
j(l tenha servido de base para coricessão de aposentadoria pelo outro 
sistema; 

IV - O _tempo de serviço relativo à filiação dos segurados de 
que trata Q~Art. 59, item III, da Lei n9 3.807, de 1960, bem como o 
dos segurados facultativos, dos domésticos e dos trabalhadores autô­
nomos, só será contado quando tiver havido recolhimento, nas 
épocas próprias, da contribuição previdenciária correspondente aos 
períodos de atividade. 

Art. 5~' A aposentadoria por tempo de serviço, com aproveita­
mento da contagem recíproca autorizada por esta lei, somente serã 
concedida ao funcionário público federal ou ao segurado· do INPS 
que tiver completado ou venha a completar 35 (trinta e cinco) anos 
de serviço, se do sexo masculino; 30 (trinta) anos de serviço, se do 
sexo feminino; se se tratar de juiz, na forma do§ 19 do Art. 113, e de 
ex-combatente, na forma do Art. 197 da Constituição Federal.; 

Parágrafo único. Se a soma dos tempos de serviço uttr~ 
os limites previstos neste artigo, o excesso não será considerado.ÍJtrt. 
qualquer efeito. " 

Art. 69 O segurado do sexo masculino, beneficiado pela conta­
Sem recíproca de tempo de serviço na forma desta lei, não fará jus ao 
abono mensal de que trata o item li do § 49 do Art. 10, da Lei 
n~' 5.890, de 8 de junho de 1973. 

Art. 79 As disposições da presente lei, aplicam-se aos segurados 
do Serviço de Assistência e Seguro Social dos Economiários 
(SASSE), observadas as normas contidas no Art. 9'1 

' Art. 89 As aposentadorias e demais beneficios de que t{atam os 
artigos 19 e 29, resultante da contagem reciproca de tempo de serviço 
prevista nesta lei, serão concedidos e pagos pelo sistema a que perten­
cer o interessado ao requerê-lo e seu valor será calculado na forma 
da legislação pertinente. 

Parágrafo único. O ônus financeiro decorrente caberá, confor­
me o caso, integralmente ao Tesouro Nacional, à Autarquia Federal 
ou ao SASSE, à conta de dotações orçamentárias próprias, ou ao 
INPS, à conta de recursos que lhe forem consignados pela União, na 
forma do incisa IV do Art. 69 da Lei n\' 3.807, de 26 de agosto de 
1960, com a redação que lhe deu .a Lei n'"' 5.890, de 8 de junho de 
1973. 

Art. ~ A contagem de tempo de serviço prevista nesta lei não se 
aplica às aposentadorias já concedidas nem aos casos de opção 
regulados pelâs Leis n~'s 6.1~4 e 6.185, de li de dezembro de 1974, em 
que serão observadas as disposições especificas. 

Art. 10. Esta lei entrará em vigor no primeiro dia do terceiro 
mês seguinte ao de sua publicação, revogados a Lei n9 3.841, de 15 
de dezembro de 1960, o Decreto-lei nq 367, de 19 de dezembro de 
1968, -e demais disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Em votação as 
emendas de parecer favorável, n9s I, 3, 5 e 8-CCJ. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~'-Secretãrio. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 263, DE 1975 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regimento I,nterno, 
requeiro destaque, para votação em separado, da Emenda n\' I ofere­
cida ao Projeto de Lei da Câmara n9 4lj75 (n998-Cf75, na origem). 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 1975.- Franco Montoro 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - A Emenda n• I 
será votada em separado. 

Em votação, em globo, as Emendas n9s 3, 5 e 8-CCJ, que recebe­
ram parecer favorável. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram permanecer senta-
dos. (Pausa.) 

Estão aprovadas. 
Em votação as emendas de parecer contrário. 
Sobre a mesa, re~uerimento que vai ser lido pelo Sr. tv-Secre­

tário. 

e lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• U., DE 1975 

Nos termos do art. 347, aHnea b, do Regimento Interno, re­
q~ro destaque, para votação em separado, das Emerídas de n~'s 2, 4, 
68'·1-oferecidas ao Projeto de Lei daiCâmara n9 4lf75 (n9 98-C/75, 
··origem). 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 1975. Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (WUson Gonçalves) - Passa-se à votação 
da Emenda n9 l, que tem parecer favorável das comissões, objet-o de 
destaque anteriormente lido. 

Tem a palavra o Senador Franco Montoro, para encaminhar a 
votação. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) (Para encaminhar a 
votaçio. Sem revisio do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Sena~ores: 

A discussão travada há pouco revelou que um dos pontos cen­
trais do projeto refere-se à extensão do beneficio da contagem re­
ciproca do tempo de serviço aos funcionários e:itaduais e municipais. 

O processo normal para atender a esse objetivo seria o da 
emenda constitucional apresentada oportunamente e rejeitada pela 
Maioria do Congresso Nacional. Entretanto -como lembrava hâ 
pouco o nobre Senador Mauro Benevides- para justificar a rejeição 
daquela emenda a Liderança da Maioria do Congresso invocou o 
art. 3\' do projeto, que havia sido aprovado na Câmara dos 
Deputados. O art. 3v dispõe: 

"A reciprocidade de contagem de tempo de serviço de 
que trata esta lei estender-se-á aos funcionários públicos civis 
municipais, estaduais do Distrito Federal, e segurados do Ins­
tituto Nacional de Previdência Social, através de convênio, 
para fixar e determinar os ônus financeiros e seu respectivo 
custeio." 

Este texto, Sr. Presidente, resultou de emenda e de subemenda, 
amplamente discutidas e terminou por um aco~do de Lideranças, 
fixando-se esta norma, que de certa forma assegura o reconhe­
cimento do direito que tem os funcionários es1aduais e municipais ao 
referido beneficio. Entretanto, surpreendentemente, a Liderança da 
Maioria apresenta emenda, que recebeu parecer favorável do Rela­
tor, emenda modificando esta disposição, que fora objeto de acordo 
entre a Liderança do MDB e da ARENA, na Câmara dos 
Deputados. 

O Sr. Líder do MDB na Câmara dos Deputados procurou-me. 
para mencionar esse fato, que deixará em si:uação dificil os repre­
sentantes da Maioria na Câmara dos Deputados, porque não apenas 
fizeram este entendimento, aprovaram' por unanimidade a medida, 
mas a invocaram, expressamente como motivo pt.ra rejeição da 
emenda constitucional. Rejeitada a emenda, nodificam a norma que 
havia sido invocada com argumento maior para aquela rejeição. 

A emenda agora apresentada em lugar de "estender-se-á diz: 
"poderá estender-se". Tirou, portanto, qualquer direito e ainda exige 
que isto se faça por convênio autorizado, conforme o caso, "por lei 
federal, estadual ou municipal, que regule a distribuição, etc." Esta 
circunstância tornou mais dificil e complexc o atendimento a ·essa 
exigência, cuja justificativa foi reconhecida, .manimemente, na Câ­
mara dos Deputados. 

Sr. Presidente, nesta conformidade, o MDB votará contra a 
emenda e pela manutenção daquele art. 39 objeto de entendimento de 
Lideranças, em votação unânime na Câmara dos Deputados, nor­
ma invocada, repito, pela Maioria, para rejei~ão da emenda constitu­
cional apresentada pela Minoria. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) ,... Em votação a 
Emenda n9 l. 

O Sr. José Llndoso (Amazonas) - Sr. Presidente, peço a pala­
vra, para encaminhar a votação. 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) ~ Concedo a pala­
vra ao nobre Senador José Lindoso. para encaminhar a votação. 

O SR. JOSE LINDOSO (Amazonas) (Para encaminhar a vota­
çlo. Sem revisão do orador.) Sr. l'r<!sidente, Srs. Senadores: 

Precisamos dizer ao ~erad•t que<! modificação proposta, efeti· 
vamente, foi feita por imperatÍ\l' .. :nn~:l!ud.mal. 

Diz o texto proveniente uo~ C l:r J.fa dos Deputados, no seu 
art. JP: 

"A reciprocidade de contagem de tempo de serviço de 
que trata esta lei estender-se-á aos funcionários públicos civis 
municipais, estaduais, do Distrito Federal, e segurados do 
Instituto Nacional de Previdência Social, através de Convê­
nio, para fixar e determinar os ônus financeiros e seu. 
respectivo custeio." 

Foi proposta a seguinte redação, no Senado Federal, através da 
Emenda Ruy Santos: 

''Art. 39 A reciprocidade da contagem do tempo de 
serviço de que trata esta lei poderá estender-se aos serviços 
públicos civis, inclusive da magistratura, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, mediante convênios au- · 
torizados, conforme o caso, por lei federal, estadual ou 
municipal que regule a distribuição dos ônus financeiros e as­
segure os recursos necessários ao respectivo custeio." 

Qual a diferença, Sr. Presidente, Srs. Senadores? A diferença 
está em que o texto da Câmara veio com uma conotaçãO de imperati­
vidade, de compulsoriedade, e a emenda proposta no Senaqo Fe­
deral transformou essa compulsoriedade numa faculdade. 

Haverá razão para essa orientação redacional? Há, Sr. Presiden­
te. Há razão e razão inarredável. Razão que nem a Maioria nem a 
Minoria podem afastar por convenções de liderança. 

§ 3•: 
Vejamos, Sr. Presidente, o que a Constituição diz no seu art. 13, 

"A União, os Estados e os Municípios poderão celebrar 
convênios para execução de suas leis, serviços ou decisões, 
por intermédio de funcionário' federais, estaduais ou munici~ 
pais." 

O mandamento constituclonal, Sr. Pn:sidente, que representa 
um progresso na sitemática da admini'i.traçào pública, num aspecto 
globalizado no País, encerra uma faculdade. Diz o texto: - ... 
"poderão celebrar ... " Nós não poderíamos, por uma lei ordinária, 
modificar esse texto, tornando-o imperativo. Por quê, Sr. Presidente? 
Sabe muito bem o nobre Senador Franco Montoro - emérito 
professor de Direito- que não ê possivel, porque nós estaríamos en~ 
frentando, entes jurídicos diferentes no contexto da Federação. Esta­
mos enfrentando o Estado, com a sua autonomia, que não temos 
absolutamente possibilidades de desrespeitá-la, através de uma lei or­
dinária, para impor ônus ao b.Ltd.J ..- t.:;mbt:m ao Município que, de 
certo modo, embora não nominalme-nte, integra a configuração do 
nosso sistema federativo. Desse modP, padece de razão o nobre Lí­
der da Minoria quando, irnestindll -=-•:lt:· ,, texto propo<itO para 
substituir o texto do projeto' indo da CãmJra. argúi como se estivés­
semos fugindo a um compromisso. l'ió'i. nàu fugimos a nenhum com­
promisso. Através de uma redação adequada, para ficarmos submis­
sos ao Texto Constitucional, houve a modificação, tornando aquilo 
que foi estabelecido com um sentido de compulsoriedade na Câmara 
numa faculdade como claramente prevê a Constituição Federal. 

Assim, Sr. Presidente, vamos votar pela Emenda n~' I, porque 
consulta à Constituição, o texto que comandará todas as resoluções 
do Governo. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDF' 
Emenda n~> I. 

,._ ' 1 • ., ... r.onçalves) - Em votação a 

Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) (Pela ordem.)- Sr. 
Presidente, requeiro verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Atendendo ao 
requerimento do nobre Senador Franco Montara, vai~se proceder à 
verificação de votação, que será pelo processo nominal. 

Sendo a votação nominal, cada um dos Srs. Senadores deve 
votar na cadeira correspondente à sua posição na bancada estadual. 

A VOTAÇÃO DEVE SER FEITA PELO PROCESSO 
ELETRONICO. 

VAl-SE PROCEDER Ã VOTAÇÃO. 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM"' OS SRS. SENADORES: 

Altevir Leal - José Esteves - Cattete Pinheiro - Jarbas 
Passarinho - Henrique de La Rocque - José Sarney - Petrônio 
Portella - Dinarte \.1arit - Domício Gondim - Paulo Guerra -
Arnon de Mello- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Augusto 
Franco- Heitor Dias -João Calmon -Vasconcelos Torres 
Gustavo Capanema - Benedito Ferreira - Osires Teixeira -
Accialy Filho- Mattos Leão- Otair Becker. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Evandro Carreira - Alexandre Costa - Mauro Benevides -
Agenor Maria- Ruy Carneiro~ Marcos Freire- Gilvan Rocha 
-Dirceu Cardoso- Amaral Peixoto- Roberto Saturnino- Dan­
ton Jobim- Nelson Carneiro- Itamar Franco- Franco Montara 
- Lázaro Barboza - Evelásio Vieira - Daniel Krieger - Paulo 
Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Votaram "SIM''". 
23 Srs. Senadores; e "NÃO", 18. 

Aprovada a Emenda n~' I, 
Passa-se à vota~;ào da Emenda n~' 2, que tem parecer contrário. 

Em votação a Emenda n~' 2. 

O Sr. Franco Montoro (Sàó Paulo).- Sr. Presidente, peço a pa· 
lavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Tem a palavra o 
nobre Senador Fran·;o Montara, para encaminhar a votação. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) (Para encaminhar ll 
votado. Nlo foi revisto pelo orador.)- A emenda, Sr. Presidente, re­
fere-:;e à contagem de tempo dé serviço para O!! funcionârio!l ou em­
pregados que tenham trabalhado como recibados. 

Sabe a Casa que a Administração tem admitido inúmeros ser· 
vidores sob a forma de recibados, contra-recibos, precários e outras 
denominações. Se não houver uma disposição sobre o assunto, man· 
dando que se conte esse tempo. recolhendo, se for o caso, a importân· 
cia correspondente, iremos deixar de reconhecer um direito líquido 
de quem trabalhou efetivamente. Note-se a gravidade do fato que 
contraria as normas constitucionais, que não permitem que alguém 
fique ex.cluído das proteções que a lei assegura aos trabalhadores pe· 
lo Texto ConstitucionaL 

A Administração tem recebido funcionários sob a forma de pre­
cários, recibados, etc. Depois de traballfar durante dez anos, o 
empregado não poderá contar esse tempo, se não for aprovada a 
emenda. 

que 
O parecer contrário se funda num parecer do DASP que afirma 

"ê legítima a cobrança da contribuição previdenciária para 
os servidores ditos eventuais, contratados para prestação de 
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serviços de caráter eventual ou permanente, ainda que re­
munerados contra-recibo." , 

Ora, Sr. Presidente, esse é um parecer recente, aprov~do por 
força normativa, mas que não elide a situação daqueles que COJnple­
mentaram a sua atuaçãO' no regime antigo. Por esta razão, inSistimos 
na manutenção da emenda, sem o que estaremos afastando dessa 
proteção inúmeros homens que dedicaram anos de suas vidas ao S. 
viço Público Federal, sob a denominação de recibados, precários, ;u 
outras designações que representaram uma forma pela qual o Poder 
Público violou um preceito constitucional. 

Não é justo que não se permita a contagem de tempo de serviço 
efetivamente prestado a esses organismos, simplesmente pelo fato de 
haver, agora, um parecer que determina que, daqui ·pára diante, se 
cumpra este preceito. Em primeiro lugar, não sabemos se esse pre­
ceito passa a ser cumprido verdadeiramente e segundo, em hipótese 
nenhuma abrangeria o tempo de serviço anteriormente prestado. 

Por esta razão, a Emenda é de rigorosa justiça e visa corrigir 
uma deficiência da Lei. (Muito bem!) 

O Sr. Nelson Carneiro (Rio de Janeiro)- Sr. Presidente, peço a 
palavra, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Nobre Senador 
Nelson Carneiro, o Regimento declara que compete, apenas, a um re­
presentante de cada Partido encaminhar a votação- art. 382, do Re­
gimento. 

Lamento muito, porque é sempre um prazer ouvir a palavra de 
V. Ex• 

O Sr. Nelson Carneiro (Rio de Janeiro) - Lamento mais, Sr. 
Presidente, em nome dos "recibados". 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Em votação a 
Emenda n9 2. 

Para encaminhar a votação, tem a palavra o nobre Senador José 
Lindoso. 

O SR. JOSt LINDOSO (Amazonas) (Para encaminhar a vota­
ção. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a Liderança 
examinou, com o maior cuidado, a Emenda nY 2, que manda acres­
centar ao art. 4, um item V: 

"A prova de tempo de serviço para os efeitos deste ar­
tigo, bem assim a forma de pagamento da indenização corres­
pondente ao tempo em que o segurado não haja contribuído 
para a Previdência Social, será feito de acordo com o es­
tatuído no regulamento desta Lei." 

Sr. Presidente, esta prova nós obteríamos por decisão da Justiça 
do Trabalho em todas reclamações relativas ao problema das anota­
ções da carteira profissional. O Governo, no entanto, através de 
sucessivos pareceres da Consultoria Geral da República, firmou o 
princípio de que é legítima a cobrança da contribuição pre~ 

videnciãria, dos servidores públicos ditos eventuais, contratados 
para prestação de serviço~ de caráter permanente, mesmo remunera~ 
dos contra-recibo, a partir da contratação, independentemente das 
alterações decorrentes. da Lei n9 5.890, de 1973. 

Elabora, portanto, em equívoco o nobre Líder da Minoria 
quando diz que a "providência governamental vai comandar o pro~ 
blema, da data da sua publicação para frente". · 

O texto ê claro. Diz: "A partir da contratação". 

Não poderia ser outra a solução dada pela Consultoria-Geral da 
República, não poderia ser outra solução, porque todos os chefes de 
repartições que admitiram pessoas a serviço de seus departamentos, 
de seus Ministérios e não observaram a Legislação Trabalhista, 
todas são passíveis de reclamação na Justiça do Trabalho e, em 
conseqüência, terem que firmar o contrato de trabalho. Sabemos que 
isso tem acontecido, apesar das providências gerais do Governo para 
reparar essa anomalia. Tendo o Governo tomado posições objetivas 

em torno do assunto, conseqQentemente se torna desnecessária a me~ 
di da proposta. 

Por isso, sou contra a Emenda n"' 2. 

O Sr. Nelson Carneiro (Rio de Janeiro)- Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Tem a palavra, 
pela ordem, o nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Rio deJan<iro) (Pela ordem.)­
Sr. Presidente, tendo o Senador Franco Montara falado como autor 
da emenda e do destaque, consulto V. Ex• sobre o direito de um. ou­
tro elemento do Movimento Democrático BrLsileiro ocupar a tri­
buna para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçahes) - Esclareço a 
V. Ex• não ter a Mesa condições de saber se o nobre Senador Franco 
Montoro, que exerce a Liderança da Oposição, falou como autor da 
emenda e do destaque, porque S. Ex• não declarou tal. De maneira 
que a Mesa aceitou como sendo em nome do MDB, de que é Líder. 
Mas se S. Ex• esclarecesse, através de embargo de declaração, que 
falou como autor da emenda e do destaque. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Sr. Presidente, realmente 
falei como autor, e o Senador Nelson Carneiro deve falar pela Lide­
rança. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Eu pediria a 
V. Ex• que noutra oportunidade não deixasse omissa essa circuns­
tância, que é fundamental para a orientação da Mesa. 

Tem a palavra o nobre Senador Nelson Carneiro, como Líder. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Rio de Janeiro) (Para en­
caminhar a votação. Sem reYisão do orador.) -- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Insisti em falar porque aqui aflorei o problema dos "recibados". 
E aflorei mostrando que mais de 100 mil trabalhadores brasileiros, 
:tpesar de todos os pareceres da Consultoria-G~nl da República, qUe 
datam de janeiro de 1974, estavam excluídos de qualquer benefício 
da Previdência Social. 

Depois, aqui desta tribuna·, exaltei o Senhor Presidente da Repú­
blica, porque, atendendo ao meu apelo, mandou regularizar a situa­
ção dos recibados do ·Palácio· do Planalto. Somente àquele tempo os 
recibados do Palácio do Planalto tiveram sua situação regularizada. 

Cem mil recibados que existem no Brasil estão em situação dife­
rente, diversa, pois essa simples recomendação dei Consultor-Geral 
nunca foi cumprida. 

Çonheço a atividade do nobre Líder Jarbas Passarinho. Quando 
Ministro da Educação, S. Ex• procurou regt.tlarizar essa situação. 
S. Ex• é testemunha de que não conseguiu. A situação perdura. 
S. Ex• conseguiu, quando possível, apenas nos Ministérios que 
ocupou, por uma fórmula engenhosa. Entendeu S. Ex• de criar uma 
fórmula engenhosa para a solução dos recibadcs. 

A situação dos recibados continua em todos os Ministérios, em 
todas as atividades públicas. São dezenas de milhares de trabalha-
dores. J 

O Senhor Presidente da República atendeu ao meu apelo e resol­
veu a situação dos recibados do Palácio do Planalto. Mas há muitos 
recibados no Brasil que ainda não foram contemplados, apesar do 
parecer do ~onSultor-Geral de 30 de janeiro de 1974. 

Deste modo, Sr. Presidente, a sugestão do nobre Senador 
Franco Montara merece acolhimento. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalvet:) - O nobre Senador 
Jarbas Passarinho manifestou desejo de encaminhar a votação. Con­
sulto o nobre Senador José Lindoso se falou como Líder ou como 
Relator da matéria. 

O SR. JOSt LINDOSO (Amazonas) - Obviamente, falei 
como Relator da matéria. 
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O SR. PRESIDENTE (WUson Gonçalves)- Concedo a pala-
vra ao nobre Senador Jarbas Passarinho, como Líder. · 

O SR. JARBAS PASSAJUNHO (Parâ) (Para encaminhar a 
vota~io. Sem revlsio do orador,) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
realmente a minha citação nominal, feita pelo nobre Senador Nelson 
Carneiro, obrigar~me-ia, de certa forma, a pedir uma explicação 
pessoal, felizmente, obviada por esta forma, judiciosa e legítima, que 
me foi oferecida pela Presidência e pelo Senador José Lindoso. 

Creio que há um equívoco em relação ao problema dos reciba­
dos. Em 1968, o Ministro do Trabalho de então, fez uma exposição 
de motivos ao Presidente Costa e Silva, mostrando exatamente não 
haver como o Governo justificar a presença, nos Ministérios, de 
.servidores que não tivessem peJI menos os amparos normais da 
Previdência Social, jâ que não os tinham sob a forma estatutária. 

O Presidente Costa e Silva fez recomendações para que os Minis· 
tros não pudessem, de modo nenhum, ladear a lei1 porque a forma 
considerada engenhosa era a da prestação de serviços. Dai, então, os 
chamados recibados. Mas era uma prestação de serviços nitidamente 
repetida cada mês; na mesma natureza e no mesmo tipo de paga· 
menta, o que caracterizava, perante a Justiça do Trabalho; o vínculo 
empregaticio. 

No Governo do Presidente Médici, foram baixados dois decre· 
tos. Vendo o Chefe do Governo que continuava frustrado o seu 
intento de eliminar essa irregularidade. o Congresso votou uma lei. 
Quando Ministro da Educação, não arranjei forma engenhosa. Fui' 
obrigado a acabar com os recibados existentes no Ministério da 
Educação, como todos os Ministros àquela época deviam ter sido 
obrigados. Por isso o DASP estudou, esta sim uma forma engenho· 
sa, através da qual podíamos amparar os recibados para que não fos· 
sem prejudicados no tempo de serviço anterior. Assim, foram admi· 
tidos no serviço público sob regime de CLT, contando·se·lhes o ·tem· 
po já decorrido em serviço. Tenho absoluta certeza de que no Mi· 
nistêrio da Educação- pelo qual respondi- todos foram admitidos. 

Era unia lei: e nenhum Ministro podia transgredi· la. 
Muito nobre a preocupação do Senador Nelson Carneiro, mas 

me parece que caii-iamos num segundo caso: além da irregularidade 
flagrante cometida pelos Ministêrios - se ê que comentem ainda­
ir1amos garantir direitos, a partir da irregularidade que transgride 
uma lei que o Congresso votou e o Presidente sancionou. 

~ta, a razão pela qual a Liderança vota contra a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (WUMo Gonçalves) - Em votação a 
Emenda n' 2. 

Os Srs. Senadores que a aPrri•am queiram conservar.se senta· 
dos. (Pausa.) 

Estã rejeitada. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Requeiro verificação de 
votação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (WUson Gonçalves)- V. Ex• serã atendi· 
do.(Pausa.) 

Vai·se proceder à verificação de votação, que serâ feita pelo pro­
cesso eletrônico. 

Esclareço aos nobres Srs. SefJ'adbres que aqueles que apeiam a 
Emenda n"' 2 votarão "sim", e os que a rejeitam votarão ''não''. 

Os Líderes votarão em primeiro lugar. 
Solicito ao nobre Senador José Undoso para votar como Líder. 
Os Srs. Líderesjâ podem votar. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa). 

Procede-se à votaçlo 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Petrônio Portella - Accioly Filho - Altevir Leal - Arnon de 
Mello- Augusto Franco- Benedito Ferreira- Cattete Pinheiro 

- Daniel 1\rieger - Dinarte Mariz - Eurico Rezende - Fausto 
Castelo~Branco - Gustavo Capanema - Heitor Dias - Helvídio 
Nunes - Henrique de La Rocque - Jarbas Passarinho - João 
Calmon - José: Guiomard - José Lindoso - José Sarney - Luiz 
CavaJca.nte- Luiz Viana'_ Matos Leão - Mendes Canale- Osi· 
res Teixeira - Otair Beck.er - Paulo Guerra - Ruy Santos -
Teotônio Vilela- Vasconcelos Torres- Ruy Carneiro. 

yOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Franco Montoro - Alexandre Costa - Orlando Zancaner -
Agenor Maria- Amaral Peixoto- Danton Jobim - Dirceu Car. 
doso - Evandro Carreira - Evelãsio Vieira - Gilvan Rocha -
Itamar Franco- Lázaro Barboza- Leite Chaves- Marcos Freire 
- Mauro Benevides - Nelson Carneiro - Orestes Quércia -
Paulo Brossard- Roberto Saturnino. 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Votaram sim 19 
Srs. Senadores; não, 31 Srs. Senadores. Houve I abstenção. 

A emenda foi rejeitada. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - A Presidência faz 
um apelo aos nobres Srs. Senadores para que permaneçam em seus 
lugáres: pelo visto hâ necessidade de verificação de votos freqUente­
mente. 

Em votação a Emenda n"' 4. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Paulo Brossard, para enca. 

minhar a votação. 

O SR. PAULO BROSSARD (Rio Grande do Sul) (Para enca­
minhar a votaçio. Sem revlsio do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, a Emenda n' 4 tem a seguinte redação: 

Acrescente.se ao Art. 4'? do projeto, o seguinte inciso: 

"V - o tempo de serviço dos profissionais liberais, dos 
quais se exija diploma universitário, será computado na for. 
ma da Lei n'il 3.807, de 1960 (Lei Orgânica da Previdência So· 
cial), ainda que não tenha havido contribuição ao tempo em 
que esta não era obrigatória.'' · 

A sua justificação foi concebida nestes termos: 

A Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n'il 3.807/60), 
ao prescrever que os profissionais liberais autônomos tam. 
bém deveriam filiar·se à previdência social, estabeleceu que, 
para fins de aposentadoria, seria contado o tempo desses 
profissionais a partir da formatura universitária seguida de 
efetiva atividade, ainda que a filiação e conseqUente contri­
buição se tornasse obrigatória naquela oportunidade, setem. 
bro de 1960. Deste modo, convém deixar explfcito que, em 
relação a profissionais liberais autônomos, continua a 
prevalecer a norma constante da LOPS. 

Como se vê, Sr. Presidente, a emenda nada inovava nem pro· 
punha inovar. Em verdade, tornava apenas explícito um preceito 
existente; não modificava, conservava. Entretanto, ao jufzo das 
Comissões' que opinaram a respeito, pareceu que ela introduzia 
inovação e, por isso, o parecer foi contrário. Depois de emitidos os 
pareceres, n.o ,entanto, troca de idéias, havidas neste Plenãrio, parece 
que deiXou claro ou esclarecido que, efetivamente, não se tratava de 
inovar coisa alguma e, sim, de tornar explícito o que jã existia. Nesse 
caso, não haveria óbice na aprovação da emenda. Contudo, pareceu 
a eminentes Senadores que não deveria ser ela aprovada, porque não 
guardaria inteira pertinência ao projeto em discussão e em votação. 
Por isso, ainda persistiu o juízo da rejeição da emenda. Mas, como 
esclarecimento de que, data venta, parece conveniente e necessário, a 
fim de que não venha dar margem a dúvidas, exatamente aquelas dú. 
vidas que ensejaram a apresentação da emenda. 

Era apenas isso, Sr. Presidente, que ell desejava dizer. (Multo 
bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçahes) - Em votação a 
Emenda nY 4. 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará)- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Para encaminhar 
a votação, concedo a palavra ao nobre Senador Jarbas Passarinh~. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará) (Para encaminhar a 
vota~ão. Não foi revisto pelo orador.)- Parece, Sr. Presidente, que, 
depois do esclarecimento do nobre Senador Paulo Brossard, que é 
um dos redatores da emenda, a sua rejeição fica tranqUilamente 
garantida na. Casa, não mais pelas observações anteriormente explici­
tadas e, sim. pelo critério de impertinência da emenda em relação à 
legislação em causa, que trata de reciprocidade, para efeito de 
aposentadoria. 

Desde que não seja para efeito de aposentadoria, evidente­
mente, a emenda não teria pertinência. Se fosse para o efeito de 
aposentadoria, a Liderança sustentaria as razões previamente trans­
mitidas a esta Casa, à hora da leitura do Relatório da Comissão de 
Legislação Social. 

Assim parece, pOrtanto, Sr. Presidente, que será tranqtlila a 
colocação do problema, por ambos os Partidos, com a justificativa, 
entretanto, de que se rejeita a emenda, por :!la não ser pertinente à 
matéria que está sendo votada. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Em votação a 
emenda. 

Os Srs. Senadores qu~ a aprovam, queiram permanecer 
sentados (Pausa.) 

Está rejeitada. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçãlves) - Em votação a 
Emenda n'~ 6, com parecer contrário. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon~alves)- Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Franco Montoro, para encaminhar a votação. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) (Para encaminhar a 
votação. Não foi revisto pelo orador.) - Sr. Presidente, o presente 
projeto ressalva a hipótese de aposentadoria dos magistrados e da 
mulher. Mas, há outras disposições de lei como a que se refere aos 
jornalistas. A Lei Orgânica da Previdência Social, ao uniformizar a 
legislação previdenciária, ressalvou, expressamente, discussão an­
terior que assegura aos jornalistas profissioflais o direito à aposen­
tadoria, após 30 anos de serviço. 

O projeto em causa é omisso a respeito; ele não pode reduzir o 
tempo de aposentadoria dos que ingressaram no Serviço Público. 
Mas a recíproca não ê verdadeira! Os que ocupam no Serviço PUbli­
co o cargo de redator, que é privativo de jornalistas profissiúnais, ao 
ingressarem em atividade vinculada ao INPS, devem ter resguardado 
o direito de se aposentarem apôs 30 anos de serviço como jornalistas, 
na forma da Lei nY 3.529, de 1959, plen~ente vigente. 

Trata-se de acrescentar, às ressalvas feitas na Lei, esta 
expressamente referente aos jornalistas. 

Por isso, insistimos, Sr. Presidente, na manutenção da emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçaltes) - Em votação a 
Emenda nY 6. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Está rejeitada. 

O Sr. Franoo Montoro (Sào Paulo) - Sr. Presidente, requeiro 
verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - V. Ex• será 
atendido. 

O SR. PRESIDENTE (Wilooo Gonçalves)- Vai·se proceder à 
verificação de votação. solicitada a respeito da .Emenda nY 6. 

·Esta Presidência esclarece que os Srs. Senadores que aprovam a 
Emenda nY 6 votarão "SIM", os que a rejeitam votarão "NÃO". 

A verificação será feita pelo processo eletrônico. 

(Procede-se à verificação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Frailco Montara - Orlando Zancaner - Agenor Maria -
Amaral Peixoto - Danton Jobim - DirceL Cardoso - Evandro 
Carreira- Evelásio Vieira- Gilvan Rocha - Itamar Fronco -
Lázaro Barboza - Leite Chaves - Marcos Freire - Nelson Car­
neiro- Paulo Brossard- Roberto Saturnino- Ruy Carneiro 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Petrônio Portella - Accioly Filho - Altevir Leal - Augusto 
Franco- Benedito Ferreira- Cattete Pinheiro- Eurico Rezende 
-Fausto Castelo-Branco- Gustavo Capanema- Heitor Dias­
Helvídio Nunes- Henrique de La Rocque- Jarbas Passarinho­
João Calmon- José Guiomard- José Lindoso- José Sarney­
Luiz Cavalcante- Luiz Viana~ Mattos Leão- Mendes Canale­
Domício Gondim - Osires Teixeira - Otair Becker - Paulo 
Guerra- Ruy Santos- Teotônio Vilela- Vasconcelos Torres­
Virgílio Távora- Mauro Benevides. 

O SR. PRESIDENTE (WUson Gooçalns) - Votaram "SIM" 
17 Srs. Senadores e "NÃO'' 30 Srs. Senadores 

A emendà foi rejeitada. 

O SR. PRESIDENTE (Wil&on Gonçalves)- Passa-se à votação 
da Emenda nY 7, de parecer contrário. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo) - Sr. Presidente, peço a 
palavra, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon~alv~:s)- Tem a palavra o 
nobre Senador Franco Montoro, para encaminhar a votação. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) (Para encaminhar a 
votaçio. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Esta emellda dispõe que aos já apo:;entados por um dos 
sistemas, que continuem trabalhando, contribuindo hâ mais de 5 
anos, é facultado optar pelo sistema a que estiver vinculado, pelo 
qual será aposentado, cancelada a aposentadcria anterior. 

O parecer do nobre Relator foi contrário à emenda, alegando 
que ela feria direito adquirido e ato jurídico perfeito. Ora, parece que 
não foi entendido o objetivo da emenda. Tr::tta-se, no caso, daquele 
que foi aposentado mas, usando de um direito que a lei lhe faculta, 
continua a trabalhar e contribui, durante cinco anos, para o novo 
sistema. Completado esse período e tendo ele preenchido condições 
para obter a aposentadoria por um novo sist~;ma, terá ele direito, ou 
não, de optar por um novo sistema, em virtude de um trabalho 
adicional de mais de cinco anos. 

Como dizer-se que isto fere ato jurídico perfeito ou perverte a 
ordem jurídica, como se diz no parecer? Trata-se do reconhecimento 
de um direito daquele que trabalha; que foi aposentado, continuou a 
trabalhar, melhorou a sua posição, tem direito a uma aposentadoria 
diferente daquela a que estava vinculado anteriormente, pelo Serviço 
Público ou pelo Serviço Privado, Por que nãc conceder a ele o direito 
que adquiriu agora com o novo tempo de sen iço? 

Este, o sentido da emenda, motivo pelo qual mantemos o nosso 
ponto de vista e solicitamos a aprovação da emenda apresentada. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon~alves) - Para encaminhar 
a votação, tem a palavra o nobre Senador José Lindoso. 

O SR. JOSt LINDOSO (Amazonas) (Para encaminhar a vota­
çio. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A emenda de autoria do nobre Senador Franco Montara é in­
constitucional. A aposentadoria, requerida nos termos da lei, setor-
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na um ato perfeito e acabado, gerando, portanto, direitos ao re­
querente, que não pode absolutamente fazer opção porque já não 
tem mais oportunidade de fazer nenhuma opção. 

. A opção que se teria que fazer era no momento em que ele 
pudesse somar ao sistema da recip'rocidade os dois tempos de serviço. 

Ora, a Constituição diz: 

"Art. 153 ....................................... . 
. . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . 

§ 31' A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada." 

A aposentadoria decretada, homologada, a pessoa pasando a 
gozar dos direitas de aposentado, há, portanto, aí, um ato jurídico 
perfeito, inquestionavelmente perfeito. 

Ora, Sr. Presidente, Oscar Tenório observa, em comentários à 
Lei de Introdução: 

"Uma diposição de direito comum não pode determinar 
a retroatividade da lei para ferir o ato j1.Hídico perfeito. Sem o 
pronunciamento catégórico do Constituinte, de forma a não 
deixar dúvida, a lei não retroage" (Lei de Introdução ao 
Código Civil Brasileiro, 2• edição, Borsoi, pâg. 226). 

~ prindpio universal de Direito que a Lei só retroage no plano 
do Direito Penal. Por essas razões, em face do texto constitucional, a 
Maioría não pode acolher a emenda do nobre Senador Franco 
Montara, embora os seus alevantados propósitos. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Em votação a 
Emenda n'i' 7. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Rejeitada. 
Aprovados o Projeto e as Emendas n.,.s I, 3, 5 e 8- CCJ, sendo 

rejeitadas as demais. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Passa·se agora à 
votação do Requerlmento n" 261, do nobre Senador- Dirceu Cardo· 
so,Hdo no Expediente, solicitando seja ouvida também a Comissão 
de Constituição e Justiça sobre o Projeto de Lei da Câmara n~> 48, de 
1975, que' revigora a Lei n.,. 4.331, de 1964, dispondo sobre a aquisi­
ção de imóveis por Governos estrangeiros, no Distrito Federal. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen 

tados. (Pausa.} 
Aprovado. 
A Presidência fará cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Sobre a mesa, re· 
dação final que será lida pelo Sr. l~'-Secretãrio. 

É lida a seguinte 

Comissão de Redação 
PARECER N•l04, DE 197~ 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara nl' 41, de 1975 {n'i' 98---C/75, na Casa de origem), 

Re\ator: Senador Orlando Zancaner 

A Comissão apresenta a redação final das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n~>41, de 1975 (nll98-Cj75, na Casa de 
origem). que dispõe sobre a contagem recíproca do tempo de serviço 
público federal e de atividade privada. para efeito de aposentadoria. 

Sala das Comissões, em 25 de junho de 1975. JosE Lindoso, 
Presidente - Orlando Zancaner, Relator. - Mendes Canale -
Virgílio Távora. 

ANEXO AO PARECER N• 204, DE 1975 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n'~4l,de 197S(n'~9~Cj7S, na Casa de origem). 

EMENDA N•l 
( Corresponde à Emenda n9 I - CCJ) 

Dê-se ao art. 3'~ do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 3Q - A reciprocidade da contagem de tempo de 
serviço de que trata esta lei poderá estender-se aos servidqres 
públicos civis, inclusive da magistratura, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, mediante convênios 
autorin1dos. conforme o caso, por lei federal, estadual ou 
municipal que regule a distribuição dos ônus financeiros e as· 
segure os recursos necessários". 

EMENDA N•2 

( Corresponde à Emenda n'i' .3 - CCJ) 

Dê-se ao inciso I do art. 4'~ do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 4<.> -·. 
I - não ~erá admitida a contagem de tempo de serviço 

em dobro ou em outras condições especiais." 

EMENDA N•J 
( Corres11onde a Emenda n9 S - CCJ) 

Dê-se ao art. 5'1 do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 511- A aposentadoria por tempo de serviço, com 
aproveitamento da contagem recíproca, autorizada por esta 
lei, somente será concedida ao funcionário público federal ou 
ao ~egurado do Instituto Nacional de Previdência Social 
(INPS) que contar ou venha completar 35 {tnnta e cinco) 
anos de serviço, ressalvadas as hipóteses expressamente 
previstas na Constituição Federal, de redução para 30 (trinta) 
anm de serviço, se mulher ou juiz, e para 25 {\inte e cinco) 
anos, se ex-combatente." 

EMENDA N•4 
( Corresponde à Emenda n'~ 8- CCJ) 

No art. 29 do Projeto, onde se lê: 
"rcss:.llvado o disposto no art. 69", 

leia·se: 
"ressalvado o disposto no art. 5~>". 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gontalves)- Achando-se em 
regime de urgência a proposição cuja redação final acaba de ser lida, 
deve esta ser submetida imediatamente à apreciação do Plenário. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, passa-se à votação. 
Os Srs. Senador~s que a aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) Aprovada. 
O projeto voltará à Câmara dos Deputados, 

O SR. PRESUlENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a 
palavra, para uma comunicação especial, ao nobre Senador Amaral 
Peixoto. 

O S.h.. AMARAL PEIXOTO (Rio de Janeiro) (Para uma 
comunicação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
St:nadores: 

É sempre para nós muito doloroso ocupar a atenção do Senado, 
trazendo a nÔtícia do falecimento de figuras eminentes dos nossos 
Estados. 

Hâ dois dias raleceu, no Rio de Janeiro, o ex-Senador Alfredo 
dq Silva Neves. 

Sua vida foi, realmente, edificante. Moço pobre, largou o 
interior do Estado do Rio e foi para a Cidade do Rio de Janeiro, 
trabalhar na r~dação do Jornal A R.edaçâo, e, em seguida, em O 
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País, que era a grande escola políÚca da época, jornal que defendia a 
orientação política dos generais civis da I• República. 

O Sr. Ruy Santos (Bahia)- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Rio de Janeiro) - Com muita 
honra. 

O Sr. Ruy Santos (Bahia) - Eu queria apresentar a V. Ex•. 
embora melhor fosse feito pelo seu .conterrâneo, Senador Vasconce­
los Torres, a solidariedade da ARENA à manifestação de pesar pelo 
desaparecimento do eminente ex-Senador Alfredo Neves. Conheci-o, 
privei de sua intimidade. Era uma figura humana admirável. Velho 
jornalista, homem de cultura e de um trato que a todos cativava. O 
Estado do Rio e o Brasil perderam, com o desaparecimento de Alfre­
do Neves, uma grande figufa política. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Rio de Janeiro)- Muito obriga­
do a V. Ex•. V. Ex~ focaliza muito justamente a personalidade do 
eminente Senador numinense. 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janeiro)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Rio de Janeiro) -·Pois não. 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janeiro)- V. Ex• está, nos 
instantes derradeiros da sessão, com o tempo limitado, e não posso 
alongar-me. Mas, como disse o Senador Ruy Santos, caber-me-ia, e 
está cabendo a mim, o triste dever de solidarizar-me com as palavras 
de exaltação que V. Ex• pronuncia, neste instante, à figura imarcescí­
vel do Senador Alfredo Neves, seu ex-~uxi1iar direto, cuja integri­
dade e capacidade de trabalho V. Ex• bem avaliou, tendo o escolhi­
do, inclusive, num momento de inspiração extraordinãria. Gostaria 
de relatar o fato, mas, no momento, o tempo não o permite. Com a 
visão que V. Ex• sempre teve para escolher bern os seus auxiliares, 
pôde chamar o Senador Alfredo Neves, para prestar-lhe a 
colaboração no instante em que dirigia os destinos do Estado do 
Rio. Quero prestar a minha homenagem, como numinense, àquele 
que ocupou a cadeira que nós dois, e outros representantes flu­
minenses, ocupamos atualmente, que a honrou e que a dignificou, 
tendo sido, também. funcionário do Senado; funcionário humilde, 
chegando a Secretário e a Diretor da Secretaria do Senado. Deixo 
aqui esta palavra de saudade, para comungar com V. Ex• neste mo­
mento de tristeza em que reverenciamos a figura de um dos grandes 
fluminenses desaparecidos. ' 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Rio de Janeiro)- Muito obriga­
do a V. Ex• E acrescentarei pouco mais sobre Alfredo Neves. 

Formado em Medicina, tornou-se um dos grandes neurologistas 
do Brasil; assistente do Professor Austregésilo, Professor e livre­
docente da Faculdade Nacional de Medicina e catedrático da 
Faculdade Fluminense, dirigiu vãrios serviços federais e 
estadu.ais. Depois, foi eleito Deputado estadual e Presidente da 
Assembléia Legislativa. Como jornalista __:já disse - labutou em 
vários jornais. atingindo a Presidência da Associação Brasileira de 
Imprensa. 

Tive o prazer e a honra de ter Alfredo Neves como Secretário de 
Governo. quando fui Interventor Federal no Estado do Rio de Janei­
ro. Ele foi exemplar pela suá lealdade, pela sua dedicação e, sempre 
me acompanhou politicamente, formando comigo o Partido Social 
Democrático, do qual foi Senador pelo Estado do Rio de Janeiro. 

O Sr. Danton Jobim (Rio de Janeiro)- Permite-me V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Rio de Jaheiro) - Com muito 
prazer. 

O Sr. Danton Jobim (Rio de Janeiro)- Desejaria associar-me à 
homenagem que V. Ex• está prestando, neste momento, à figura de 

Alfredo Neves. Conheci-o há muitos e muitos :mos, no Estado do 
Rio de Janeird'; como jornalista, como Presidente da Associação Bra­
sileira de Imprensa e como político fluminense. Como V. Ex• bem 
lembrou, iniciou Alfredo Neves a sua carreíra çolítica como Depu­
tado estadual e, ali, realmente, revelou, desde log·:>, o seu grande espl­
rito público. Agora, o que quero frisar é que Alfredo Neves nunca se 
desligou de seus laços com o jornalismo. Tendo começado como 
simples tipógrafo, chegou a redator, a secretário •! a figura de prol do 
jornalismo carioca. Tive oportunidade, então, prestando-lhe uma 
homenagem especial, de convidá-lo a ocupar a primeira vice-presi­
dência da Associação Brasileira de Imprensa. ainda hã alguns anos 
atrás, quando, incluído na chapa vitoriosa, obtt:ve a preferência da 
unanimidade do corpo social. Prestou à Associação Brasileira de 
Imprensa grandes serviços, substituiu o Presidente, que, 
circunstancialmente, era eu, e comparecia. com absoluta pon­
tualidade, às sessões do Conselho Deliberativo, do qual era membro 
nato, uma vez que havia sido Presidente da ABI. Estou certo de que 
todos os jornalistas cariocas, que conheceram as atividades de Alfre­
do Neves na Imprensa do antigo Distrito F!.!der.Il, nesta hora estão 
falando pela minha voz, exprimindo o seu pesar pelo falecimento 
desse grande companheiro que alcançou altas posições fora do jor­
nalismo, na política, atestando assim aquele velho princípio de que o 
jornalismo leva a tudo, com a condição de sair dele. Alfredo Neves, 
até o fim, entretanto, permaneceu na Imprensa, pelos laços. pelas re­
lações íntimas que manteve com todos nós que militávamo!. no jor­
nalismo no Rio de Janeiro. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Rio de Janeiro)- Muito obriga­
do, Senador Danton Jobim. V. Ex• tem toda a nzão, ele continuou 
por toda a vida um jornalista. Mesmo depois de Secretário de Gover­
no e Presidente do Conselho de Administraç.io do Estado, fez 
questão de dirigir um jornal na Capital do meu Estado, dada a sua 
paixão pelas lides de Imprensa. 

Eu não podia deixar, Sr. Presidente, d~ trazer a minha 
homenagem a esse conterrâneo ilustre e a minha gratidão pelos servi~ 
ços que ele prestou ao meu Estado e a mim, pessoJ!mente, como meu 
auxiliar direto. 

Peço a V. Ex', Sr. Presidente. que faça constar o nosso pesar pe­
la perda de tão ilustre brasileiro e comunique à f~ mília do extinto m 
sentimentos do Senado Federal. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- A Presidência soli­
cita a V. Ex• encaminhar requerimento à Mesa. (l'ausa) 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. ln-Se­
cretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 265, DE 1975 

R-equeremos, na forma regimental, e de acordo com as tradições 
da Casa, as seguintes homenagens de pesar pelo falecimento do ex­
Senador Alfredo Neves: 

a) inserção em ata de um voto de profundo p·!Sar; 
bf apresentação de condolências à família e ao Estado do Rio 

de Janeiro. 
Sala das Sessões, em 25 de junho del975.- Amaral Peixoto­

Vasconcelos Torres- Ruy Santos- Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- A Presidência fará 
cumprir as providências solicitadas. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador José Sarney. 

O SR. JOSE SARNEY PRONUNCIA DISCURSO QUE. 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gunçaives) -- Concedo a pala­
vra ao nObre Senador Vasconcelos Torres. 
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O SR. VASCONCELOS TORRES (Rio de Janeiro) (Pronuncia 
o seguinte. discurso)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O assunto de hoje será a penúria musical brasileira. Penúria 
considerando o estado calamitoso e precãrio, em termos de oportuni~ 
dade, estímulo e assistência, aos nossos esquecidos músicos, que, sem 
mercado de trabalho compensador à sua disposição, resistem e dão 
tudo de si, a favor da nossa música, para o deleite geral do nosso 
povo. 

É comum observar~se, entre a classe desses valorosos profis­
sionais, total descrença pela profissão, que não oferece e nunca ofere­
ceu vantagens que justificassem a sua integral dedicação a esta subli­
me forma de trabalhar, verdadeira dádiva da n.atureza para minorar 
os sofrimentos do homem. 

ê certo, porém, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que o Governo 
vem tomando algumas: providências que já estão beneficiando o 
setor. Podemos citar, por exemplo, a liberação dos preços das 
?ebidas n~s casas que apresentam música ao viv0, além de reduzir os 
1m postos para a importação de instrumentos musicais. Nestes casos, 
há o incremento da contratação de músicos, pois a bebida foi libera­
da em termos de preços. Entretanto, o principal não foi a criação de 
música ao vivo, nas referidas casas, mas o interesse para o maior lu­
cro na venda de bebidas com preços líberados. Trata-se, apenas, de 
um artifício usado pefo Governo no sentido de minorar a situação 
difícil desses profissionais, aumentando um pouco o mercado de 
trabalho. 

Não se pode calcular o imenso prejuízo, para a classe, que as 
fitas magnéticas e os músicos estrangeiros estão trazendo. O que 
fazer, para am'enizar tal situação? 

Acredito, sem sombra de dúvida, que uma medida bastante 
justa, bencficiadora de nossa mUsica e dos profissionais a ela ligados. 
seria a implantação, pelo Governo, de medidas coercitivas, tornando 
obrigatória a apresentação de música ao vivo em todas as casas der 
diversão, de qualquer natureza, com artistas brasileiros, pelo menoS 
umas duas vezes por semana. Nos demais dias, ficaria a critério dos 
proprietários das citadas casas, os quais poderiam apresentar artistas 
estrangeiros, se for o caso, ou fitas magnéticas. Assim, nossos 
mú~icos e nossos cantores, que não são menores do que os demais, 
teriam suas chances de maior aprimoramento e maior dedkação, 
além do suporte material necessário à uma sobrevivência mais 
conÇigoa, para si e para suas famílias. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) ~ Concedo a pa~ • 
lavra ao nobre Senador Osíres Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiás) (Pronuncia o seguinte di .. 
curso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em 24 de junho de 1920, duas' das hoje mais expressivas ddades 
de meu Estado, foram elevadas à categoria de cidade. 

Uma delas é a hoje próspera cidade de Buriti Alegre, que teve 
sua origem, como de resto a maioria das cidades goianas, em 
episódio religioso. 

Conta-se que Maria Teixeira, profundamente religiosa e 
venerando a imagem de N. Senhora d'Abadia, fez voto de erigir uma 
cap~..lu em sua homenagem na fazenda de Vicente Maneco. O vigãrio 
José Joaquim de Souza Neiva, da Paróquia onde morava D. Maria 
Teixeira, impôs a transferência da imagem para a cidade. Não foi o· 
bastante para acabar a fé da família. As netas de Maria Teixeira, 
Maria Luiza e Siliana, novamente tomaram a imagem e construíram, 
já na fazenda Buriti, uma tosca e rústica capela, consagrandota 
àquela santa. Festejando anualmente o acontecimento, palhoças 
foram sendo construídas e deu origem ao povoado. Pela Lei 654, de 
24 de junho de 1920, foi elevada à cidade a vila de Buriti, com a 
denominação de Buriti Alegre. 

Área em franco desenvolvimento, Buriti Alegre hojl! deve pos­
suir cerca de 15.000 habitantes no Município, predominando no seu 

movimento econômico, o movimento de engorda de gado vacum. Is­
so se deve às magnificas qualidades de suas terras, como de resto de 
toda a região do Meia Ponte, que possui em torno de 600.000 
{seiscentas mil) reses. Dirigida pelo dinâmico Prefeito Ciro Gomes 
Machado e sendo Vice-Prefeito o sr. Antônio Getúlio de Araújo, a 
Comuna tem seu Poder Judiciário à cargo d·o ínclito Dr. José Pereira 
de Souza, sendo Promotor PUblico o Dr. lldefonso Machado Alvim, 
e Juiz de Paz o Dr. Balduino Francisco Alves. O Legislativo Muni­
cipal tem uma representação de escol, constituida de líderes como 
Edval Martins Ferreira, Jales Moura Arantes, Guilhebaldo Almeida 
Menezes, Gesmar José Vieira, Luiz Arantes Lopes, Jesmar da Mata 
Cândido, Hélio de Oliveira, Enelcy Pereira Luiz. e Oton Carneiro de 
Oliveira que. independente de siglas Partidárias, buscam o crescimen­
to e o desenvolvimento municipal. A todos, pois, na comemoração 
do aniversário da cidade, minhas homenagens de respeito e admíra­
ção. 

Por outro lado, Sr. Presidente e Sfs. Senadores, no mesmo dia a 
moderna Goianésia, igualmente, faz aniversário, Dirigida por um ho­
mem público de escol, Luiz de Oliveira, com a parceria do dinâmico 
Sebastião Custódio Carneiro, Goianésia tem no Legistativo Muni­
cip;J.l, constituído de Waldermar Lázaro de Melo, Rubens do Nas­
cimento, Josefino 1 oaquim da Silva. Manoel Castro de Arantes, Joel 
Rodrigues da Cunha, francisco José Mun.teiro, Francisco Laurenti­
no Miranda, Horrero Rodrigues Barbosa, Fidélis Rodrigues Jota, 
Vicl!nte Altamiro Pimenta e Antonio Francisco de Souza, a cober­
tura para a construção da grandeza do Município, acima dos interes­
ses politico,partid.lrio. Sua Justiça, administrada pe\o MM. Jll.iz 
Francisco Rodrigues de SoQza e pela Promotora Dr• Maria 
Clemente de Oliveira e Juiz de Paz João Clemente, é serena e inde~ 
pendente. 

Do ponto de vista econômico, Goianésia é dos mais ricos Muni­
cípios do Estado, estando não ~ó sua agricultura, como a pecuária, 
em estágio avançado, mercê da qualificação pessoal do homem do 
campo que ali labuta, como pelas qualidades de suas terras. 
Possuindo já uma ;!strutura agroindustrial de porte e se cqnstituindo 
num dos celeiros da produção de açúcar em nosso Estado, Goianêsia 
desponta como um dos principais Municípios do nosso Estado. 

Parabéns à Goianésia. Parabéns à sua gente, no dia de sua 
emancipação e a certeza de qlk continuará cada veZ mais poderosa, 
ajudando a construção de um Goiás melhor e maior. 

O SR. PRESIDENTE (Wiloon Gonçalves) - Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará) (Pronuncia o Seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quando Ministro do Trabalho e Previdência Social, em 1967, tj­
ve a ventura de visitar, durante um congresso de formação 
profissional de mão-de-obra, na Espanha, uma clínica de reabilitação 
onde vi deficiente:; de toda natureza, numa excepcional demonstra­
ção de força de vontade, aprendendo a vencer es:)as d-eficiências e 
adquirindo períciá necessária para o desempenho das mais variadas 
profissões. 

Entristeci-me )lor verificar, posteriormente, que no Brasil, 
apesar de cerca de 10 milhões de deficientes, nossas escolas de treina~ 
mento eram poucas e precárias. A Previdência Social começava a ex­
pandir um programa que, entretantó, era mais voltado para os 
deficientes motores e mentais. 

Em Sào Pau:o conheci, então, a Associação de Assistência à 
Criança Defeituosa (AACD), que tem um modelar centro de rea­
bititaçào para crianças defeituosas e se dedica ao tratamento de 
paralisias infantis, paralisias cerebrais, paraplegias, amputações e 
outros defeitos locomotores. f seu Presidente e Diretor Clínico o 
notãvel médico brasileiro, Dr. Renato Bonfim, a quem aprendi a 
admirar profundamente. Não apenas porque ele é um clínico de 
excepcional reputação intern:1cional, no campo da reabilitação, mas 
igualmente porque nele identifiquei uma dessas criaturas humanas 
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cuja aspiração mais vigorosa reside em fazer o bem ao seu se­
melhante. O Dr. Bonfim não é o filantropo que merece nosso agrade·. 
cimento apenas porque colabora, como muitos o fazem no Brasil, 
com as obras, de benemerência social. Não. O Dr. Bonfim é a própria 
encarnação do devotamento à causa da criança defeituosa. Suas 
energias estão, todas, a serviço dessa causa bendita. Sua capacidade 
profissional, seu gênio inventiva, todas as horas do seu dia ele 
mobiliza em favor do centro de reabilitação e de sua oficina de prôte· 
se, de onde têm saído crianças aptas a enfrentar o mundo, revigora· 
das na crehça em si mesmas, habilitadas até a prover a própria subsis· 
tência, não importa que se trate de uma paraplégico ou de umjovem 
ou uma jovem que, por exemplo, sofreu amputação total do» mtm· . 
bros superiores. Para cada caso, a clinica do Dr. Bonfim tem a 
resposta precisa e adequada. '-'.·' 

O que lhe falta é maiw apoio público. Visitando-lhe as instala­
ções, tornei-me seu aliado, auxiliando-o, ainda que limitado pela 
natural parcimônia de meios orçamentários. 

Certo dia, de surpresa, invadem meu Gabjnete, em Brasília, vá· 
rias crianças, trazidas pelo Dr. Bonfim, a testemunhar o agrade· 
cimento pela ajuda da Governo do Presidente Costa e Silva. Era um 
misto de ossos, armaduras metálicas e batas especiais ortopédicas. 
Era uma chocante mistura de seres humanos admiráveis, no seu teste· 
munho de que a verdadeira fortaleza do homem está no seu coração 
e na sua mente, antes que nos seus músculos e ossos perfeitos. Foi 
difícil, para rním e para meus auxiliares imediatos, conter as lá· 
grimas, que só não foram derramadas porque ofenderiam a bravura 
e a irradiante alegria daquelas crianças ao apertarem a mão do Minis­
tro de Estado e ao beijar-lhe a face. 

Quando Ministro da Educação ainda pude, mercê de Deus, 
continuar proporcionando modesta colaboração ao Dr. Renato 
Bonfim e à sua obra edificante. Pena é que não possamos agora, a 
exemplo do Congresso Norte-Americano, votar uma ajuda substan~ 
cial, como o fundo de reabilitação que, nos Estados Unidos, atinge a. 
1,5 bilhão de dólares. 

Visando. a obter auxílios da comunidade, a AACD promoveu, 
recentemente, a vinda ao Brasil, do famoso detetive Jay Juiian Arms 
que, apesar de haver perdido, aos 12 anos de idade,- ambas as mãos 
em explosão de bomba. através de treinamento de reabilitação utiliza· 
os ganchos ortopédicos com tal desenvoltura que lhe permitem atê o 
tiro de precisão e a defesa pessoal. em sua atividade profissional. As 
demonstrações feitas, n-o Brasil, pelo detetive Arms foram parte da 
campanha de motivação que, em São Paulo, se tealiza sob a presidên­
cia do ex-Governador Abreu Sodré. 

Ao usar esta tribuna, no Senado, meu propósito _é, ao lado de 
chamar a atenção dos brasileiros em geral, para a obra admirável 
que é desenvolvida pela AACD, bem como pela organização Sarah 
Kubitschek, em Brasília, à testa da qual se encontra outro abnegado 
médico que é o Dr. Campos da Paz, motivar os poderes públicos, 
assim como o empresariado nacional, para a urgente necessidade de 
prover meios destinados a fazer com que a reabilitação seja, no 
Brasil, não apenas o resultado do esforço de alguns abnegados, que 
merecem todo o nosso respeito e o mais caloroso aplauso, mas o 
objeto de uma prioridade por si só justificada, na distribuição dos re­
cursos para que os deficientes em geral possam ter garantida a sua in­
tegração na sociedade. 

Concluindo, Sr. Presidente, solicito integre ao meu pronuncia­
mento, a íntegra do diséurso proferido pelo Dr. Renato Bonfim, por 
ocasião do lançamento da camPanha de fundOs, chamando a aten­
ção de meus nobres pares para este período final: 

- "f. imperativo que o poder público conceda maiores dota­
ções financeiras aos programas de reabilitação. Nào se trata de fazer 
caridade ou filantropia; é indispensável encarar friamente a causa da 
reabilitação, como um problema médico-social prioritário, para que 
milhões de pessoas possam ser reconduzidas a uma vida atuante, in­
dependente e produtiva em nosso extenso e querido Brasil". (Muito 
bem!} 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. JARB,<jS 
PASSARINHO EM SEU DISCURSO: 

Disc~trso fio PresMente da AA C D por 
ocasião da Cerimônia de Lançamemo 

da Campanha de Fundos de 75 
em 12 de maio de 1975 

Sr. Governador de São Paulo Dr. Paulo Egydio Martins 
A Campanha que ora se inicia coincide cem o 25"' Aniversârio 

de fundação de nossa Associação. 
Ingressamos hoje em uma nova etapa ha vida da AACD que 

desde 1950 percorre duros e íngremes caminhos per espera adastra, 
prpcurando fazer avançar o ideal da Reabilitaçã1), 

Relanceando os olhos sobre o passado, cumpre destacar 
algumas vitórias: Partindo de duas pequenas cc1sas alugadas na rua 
Barão de Piracicaba, onde, atendíamo;; apenHs cerca de trinta e 
poucas crianças, possui mos hoje o maior e mais completo C-entro de 
Reabilitação da América Latina e mais três unidades 'de Classes Espe­
ciais conjugadas a centros de tratamento. 

Gradativamente a idéia da Reabilitação irradiou-se de norte a 
sul do País, principalmente durante as Campanhas da AACD, 
conquistando a expressiva cooperação de nosso ;')Ovo. 

E: forçoso reconhecer que foi principalmente graças ao generoso 
apoio financeiro da gente de São Paulo e dos brasileiros em geral, · 
que a AACD tem conseguido custear seus onerosos programas. 

O Centro de Reabilitação da AACD e unidades paralelas de 
Classes Especiais constituem programas dispendiosos que absorvem 
atualmente 750 mil cruzeiros mensalmente 

Todavia, as instalações atuais e os programas de trabalho desen~ 
volvidos pela AACD de São Paulo e outros grandes centros, como o 
Sarah Kubitscheck de Brasi\ia, a ABBR do Rio e o Centro de Asso· 
dação Mineira de Reabilitação, estão ainda longe de atender às ne­
cessidades de São Paulo e do resto do País. 

Existem muitas centenas de milhares de pessoas em nosso 
imenso Brasil que aguardam ainda a oportunidade de serem 
recuperadas. 

O povo de São Paulo, dentro da tradição histórica das ban~ 
deiras, prosseguirá com idealismo e destemor a·,rindo novas frontei~ 
ras para fortalecer e expandir a· causa da Reabilitação, porém, 
Senhor Governador, é imprescindível que o Governo federal e os 
Governos estaduais encarem com prioridade este problema que afli· 
ge a milhões de brasileiros e conjugue seus esforços à iniciativa 
privada. 

É imperativo que o poder público conceda maiores dotações 
financeiras aos programas de Reabilitação. Não se trata de fazer 
caridade ou filantropia, é indispensãvel encarar friamente a causa da 
Reabilitação como um problema médico-social prioritário para que 
milhões de pessoas ainda inaproveitadas possam ser reconduzidas a 
uma vida atuante, independente e produtiva em nosso extenso e 
querido Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson GOIIÇ1IIves)- Nada mais haven­
do que tratar, vou encerrar a sessilo, designando para a sessão ex­
traordinária do Senado, anteriormente convocada para hoje, às 18 
horas e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Dis..::ussão, em turno único, do parecer da Comissão de Cons­

tituição e Justiça sobre a Mensagem n"' !13, de 1975 (n"' 175/75, na 
origem), de 23 do corrente, pela qual o senhor Presidente da Repúbli­
ca submde ao Senado a escolha do Desembargador Carlos Fulgên­
cio da Cunha Peixoto para e.lercer o cargo de Ministro do Supremo 
Tribunal Federal, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro 
Aliomar de Andrade Baleeiro. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçahes') - Està encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão, às 18 horas e 25 minuros.} 
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ATA DA 83~ SESSÀO, EM 25 DE JUNHO DE 1975 
1~ Sessão Legislativa Ordinária, da 8~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDENCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Às 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - José GUiomard - Evandro 
Carreira - José Esteves -José 'Lindoso- Cattete Pinheiro - Jar­
bas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique 
de La Rocque- José Sarney- Fausto Castelo-Branco- Helv(dio 
Nunes- Petrônio Portella- Mauro Benevides- VirgiJjo Távora 
- Wilson Gonçalves - Ag(mor Maria - Dinarte Mariz - Domí­
cio Gondim - Ruy-Carneiro- Marcos Freire- Paulo Guerra­
Wilson Campos - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Teotônio 
Vilela -Augusto Franco- Gilvan Rocha- Lourival Baptista­
Heitor Dias- Luiz Viana- Ruy Santos- Dirceu Cardoso- Euri­
co Rezende - João Calmon - Amaral Peixoto - Roberto 
Saturnino - Vasconcelos Torres - Benjamim Farah - Danton 
Jobim -Nelson Carneiro -Gustavo Capanema - Itamar Franco 
- Magalhães Pinto - Franco Montara - Orestes Quércia -
Orlando Zancaner- Benedito Ferreira- Lâzaro Barboza- Osires 
Teixeira- Italívio Coelho- Mendes Canale- Saldanha Derzi­
Atcioly Filho - Leite Chaves- Mattos Leão - Evelásio Vieira -
Lenoir Vargas- Otair Becker- Daniel Krieger ...,.._Paulo Brossard 
- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 64 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, dccl<uo aherta a sessão. 

O Sr. !~'-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

É lido o ~cguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES: 

PARECERES Nos205 E 206, DE 1975 

Sobre Projeto de Decreto Legislativo n'? 9, de 1975 (Proje­
to de Decreto Legislativo n" 11-8, de 1975, na Câmara), que 
"aprova o texto da Tradução do Protocolo para Continuação 
em Vigor do Convênio Internacional do Café de 1968, 
prorrogado, apro\'ado pelo Conselho da Organização Interna­
cional do Café, mediante a Resolução n" 273, de 26 de 
setembro de 1974''-

PARECER No 205, DE 197õ 

Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador José Sarney 

Em concordância com o que dispõe a Constituição Federal no 
Arligo 44, item I, o Senhor Presidente da República submete à 
apreciação do Congresso Nacional o texto da Tradução do Protoco­
lo para a Continuação em Vigor do Convênio Internacional do Café 
de 1968, prorrogado, aprovado pelo Conselho da Organização 
lnlermH;ionat do Café, medi·antc 01 Resolução n' 273-, de 26 de 
setembro de 1974. 

2. Frisa o Senlror Presidente, na Mensagem encaminhadora, 
que "o instrumento ... rej)resent.1 a prorrogação, por prazo mâximo 

de dois anos, do Convênio Interna,cional do Café de 1968, prorroga­
do, não tendo disposições de cunho econômico e devendo perder sua 
validade quando entrar em vigor um novo Convênio, atualmente em 
fase de negociação". 

3. A conclusão do presente Protocolo - é agora o Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exteriores quem explica, na 
Exposição de Motivos que o acompanha- deveu-s·e ao fato de que 
o Convênio Internacional do Café de 1968, prorrogado, expiraria em 
30 de serembro do corrente ano, não Qavendo, pois, tempo suficiente 
para negociar um novo Convênio, com cláusulas econômicas. e 
completar os procedimentos constitucionais de aprovação, ratifi­
cação ou aceitação de tal acordo. 

4. Nos termos da decisão tomada, prossegue o Senhor Minis­
tro de Estado das Relações Exteriores: 

" ... o Convênio de 1968 Prorrogado continuarâ em vigor 
entre as partes do presente Protocolo até 30 de setembro de 
1976. Se antes desta data entrar em vigor um novo Convênio 
Internacional do Café, deixará o presente Protocolo de ter 
efeito na data de entrada em vigor do novo. Convênio. Não 
obstante, se até 30 de setembro de 1976 um novo Convênio 
tiver sido negociado e tiver recebido um nUmero de assina­
turas suficientes para permitir sua entrada em vigor após 
aprovação, ratificação ou aceitação, mas não houver entrado 
em vigor, provisória ou definitivamente, continuará vigoran­
do o presente instrumento até entrar em vigor o novo 
Convênio, desde que esse período de prorrogação não seja 
superior a doze meses." 

5. O texto do Protoçolo ora sob exame foi assinado, em Nova 
Iorque, pelo Representante Permanente do Brasil junto às Nações 
Unidas, a 6 de janeiro último. Até apresenta data, I I outros paísesjã 
apuseram sua assinatura no Protocolo sujeito a aprovação, ratifica~ 
çào ou aceitação posterior, inclusive os Estados Unidos. 

6. Um país, a Guinea, assinou o Documento em definitivo e 
dois outros, Dinamarca e Equador, já depositaram os respectivos 
instrumentos de ratificação. 

7. A presença do Brasil entre os signatários desse Protocolo 
marca, em nosso er.tender, a simples continuidade de uma Política, 
jã apreciada e aceita pelo Congresso Nacional, em diferentes 
oportunidades. Ela objetiva, justamente, a manter fortalecida uma 
estrutura internacional garantidora de mercados e de preços para 
esse produto ainda muito importante para nossa economia que é o 
café. 

8. As possíveis razões técnieas, caso existam, desaconselhado­
Tas da orientação política, coincidente com o Protocolo, caberão a 
Comissão de Agricultura quando ap~eciar o assunto no mérito. 

Opinamos, portanto, no que toca à competência desta 
Comissão de Relações Exteriores, pela aprovação do Projeto de De­
creto Legislativo n11 9, de 1975, aprovando, desta forma, o texto da 
Tradução do Protoçolo para a continuação em Vigor do Convênio 
Internacional do Café de 1968, prorrogado, aprovado pelo Conselho 
da Organização Inte,rnacional do Café, mediante a Resolução n9 273, 
de26desetembrodc 1974. 

Sala das Comissões, em 18 de junho de 1975.- Daniel Krieger, 
Presidente - José Sarney, Relator - Mendes Canale - Itamar 
Franco- João Calmon- Virgílio Thora- Luiz Viana- Arnon de 
Mello- José Sarney- Saldanha Derzi. 
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PARECER No 1116, DE 1975 
Da Comissão de Agricultura 

Relator: Senador Italívio Coelho 

A Comissão da Agricultura do Senado Federal é chamada a 
opinar sobre o texto da Tradução do Protocolo para a Continuação 
em Vigor do Convênio Internacional do Café de \968, prorrogado. 

A atual prorrogação não contém disposições de cunho econômi­
co, as quais, não restam dúvidas, eram fundamentais no Convênio 
Internacional do Café de 1968. 

Preambularmente, o Convênio de 1968 reconhecia a excepcional 
importância do café para as economias dos países que dependiam 
desse produto para as suas receitas de exportação e, conseqüentemen­
te, para a continuação dos seus programas de desenvolvimento 
econômico e social. 

No que respeita aos objetivos do Convênio, o destaque cabia ao 
equilíbrio entre a oferta e a procura do produto, a fim de propiciar 
aos produtores preços equitativos, que resultassem, afinal, na eleva­
ção do emprego e da ,renda nesses países. 

A regulamentação das exportações procurava, basicamente, as­
segurar divisas estrangeiras exigidas pelos programas de 
desenvolvimento econômico e social dos países membros do 
Convênio, que fossem exportadores. Para tanto, o nível de preços do 
café deveria ser mantido acima daquele existente em 1962. 

Não é demais, doutra parte, uma breve apreciação das mudan­
ças ocorridas no mercado internacional, notadamente depois do 
reajuste dos preços do petróleo, considerando também os demais 
produtos básicos, de origem agrícola ou mineral. 

Os preços elevados do petróleo, durante o ano de 1974, 
causaram apreensões a todos os países importadores do produto. O 
Brasil, por e'templo, que dispendera aproximada~ente 711 milhões 
de dólares com a importação de petróleo, em 1973. no ano seguinte, 
tem uma despesa de 2 bilhões, 759 milhões de dólares com o produ­
to, num quádruplo acréscimo. Se, em 1973, o petróleo participava 
em li ,5 por cento do total das importações brasileiras, 1974 ê 
encerrado com um percentual equivalente a 22 por cento. A 
comparação de ambos os dados- total em dólares de importações 
com o percentual relativo ao produto - demonstra que a in nação 
mundial alcançou não só os preços de petróleo, mas outros produtos 
importados pelo País, como fertilizante, ferro fundido e aço, metais 
não ferrosos, os quais tiveram acréscimos de preços, segundo o Ban­
co Central do Brasil, respectivamente, de 191%, 211% e 106%. 

Tais elevações bruscas, que determinaram um deflcit sem 
precedentes da balança comercial brasileira, em t 974, não foram 
acompanhadas pelas exportações, no mesmo período, apesar do 
desempenho de alguns produtos, dentre os quais o açúcar, o minério 
de ferro, o cacau e seus derivados. 

Desse ângulo é que podemos situar as recentes manifestações 
dos países produtores de recursos básicos ao protecionismo dos 
países industriais. 

Ao mesmo tempo em que se observa um acréscimo inusitado 
dos preços das importações, o protecionismo das nações industriais ê 
reforçado. 

Em Dakar, em fevereiro deste ano de 1975, o grupo latino­
americano, presente à conferência sobre matérias-primas, manifes­
tou a sua reprovação ao protecionismo, em documento próprio, 
apoiado por todos os países do referido grupo. Na Conferência 
energética mundial, realizada em Paris, logo a seguir, o petróleo era 
parte da agenda proposta, porquanto houve a tentativa de incluir no 
temário a discussão de todas as matérias-primas, essenciais às 
exportações dos países em desenvolvimento, dentre os quais o Brasil. 

No que respeita ao café, tem sido positiva a existência do 
Convênio Internacional do Café, tanto assim que o preço médio por 
saca do produto duplicou, em relação a 1962, conforme determinava 
o Convênio de 1968. 

Ano 

1962 
1968 
1969 
1970 
1971 
1972 
1973 
1974 

EXPORTAÇÀO DE CAFf:- BRASIL 
USS/SACA 

Sacas 
(1.000) 

14.932 
19.0)5 
19.61) 
17.085 
18.400 
19.215 
19.817 
13.484 

Preto Médio 
por saca 

39,37 
41,89 
43,12 
57,47 
44,68 
55,01 
67,83 
74,31 

Percentual do 
Café nasex­

portatões 
totais 

53,0 
42,4 
35,9 
28,3 
28,5 
26,5 
21,7 
12,6 

FONTE: Relatório do ·Banco do Brasil (1964) 

Relatórios do Banco Central do Brasil (vários anos) 

No entanto, conforme demonstra o quadro, a participação da 
receita referente ao café no total vem sendo reduzida. Quanto às ven­
das, no total de sacas, é de observar que os anQs extremos apresen­
tam as menores quantidades. O último ano- 1974 -, segundo o 
Relatório do Banco Central do Brasil, enfrentou difíceis problemas, 
no que respeita à oferta mundial do produto. Desde o final de 1973, 
sublinha o Relatório, "prevaleceu uma situação em que ficou 
caracterizada a inexistência de um efetivo arranjo entre os produ~ 
tores, com vistas ao disciplinamento da oferta e da política de preços, 
em substituição às normas do Convênio Internacional do Cafê, que, 
como se sabe, está funcionando apenas como forum de debate e 
órgão de coleta estatística." (pág. 197) 

Os aspectos alinhados anteriormente, ou sejam, as cláusulas 
econômicas do Convênio Internacional do Café, a situação do 
comércio internacional, o novo posicionamento dos produtores de 
bens primários, e os resultados obtidos do funcionamento do Convê­
nio de 1968 pelo Brasil, permitem equacionar a questão de modo 
diferente. 

A situação internacional está se modificando, em decorrência 
dos reajustamentos dos preços do petróleo. O preço das demais maté­
rias-primas é inseparável dos preços do petróleo. Desse modo, é de 
importância fundamental a negociação de um novo Convênio Inter­
nacional do Café, à vista_ da situação cambiante do comércio inter­
nacional, com o propósito de garantir, não sôO& preços da' pf.oduto, 
mas, ainda, a participação das exportações brasileiras no total 
mundial. Seria de bom alvitre, quer nos paret:er, um acordo só de 
produtNes, de tal forma que as negociações com os importadores 
fos~~m feitas de bloco para bloco. 

No entanto, cabe aprovar o Projeto de Decreto Legislativo n'i' 
09, de 1975, referido ao texto da Tradução do Protocolo para 
Continuação em Vigor do Convênio Internacional do Café de 1968, 
prorrogado, aprovado pelo Conselho da Organização Internacional 
do Café, mediante a Resolução n"' 273, de 26 de setembro de 1974, 
cujo caráter é provisório, dado que um novo Convênio está em fase 
de negociação. 

Assim, opinamos pela aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 25 de junho de 1975. - Orestes 
Quércia, Presidente~ ItalíYio Coelho, ·Relator- Benedito Ferreira 
- Mendes Canale- Agenor Maria- AlteYir Leal. 
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PARECERES N•S 207,208 e 209, DE 1975 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n9 11, de 1975 
(Projeto de Decreto Legislatho n9 12-B, de 1975 - CD), que 
"aprova o Texto do Protocolo de Prorrogação da Convençio 
sobre o Comércio do Trigo de 1971, aprovado pela Conferência 
de Governos, realizada no Conselbo Internacional do Trigo, a 
14 de fevereiro de 1975". · 

PARECER N•207, DE 1975 
Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador Mendes Canale 
Em consonância com o que dispõe o artigo 44, item J, da 

Constituição Federal, o Senhor Presidente da República submete ao 
Congresso Nacional o texto da tradução do Protocolo de Prorroga­
ção da Convenção sobre o Comércio do Trigo de 1971, aprovado por 
ocasião da Conferência de Governos realizada no Conselho Interna­
cional do Trigo, a 14 de fevereiro de 1975. 

2. A Conferência de Governos realizada no Conselho Inter­
nacional do Trigo (ClT), a 14 de fevereiro do ano em curso, explica a 
Exposição de Motivos do Ministro das Relações Exteriores, aprovou 
o texto do Protocolo de prorrogação da Convenção sobre o Comêr­
cio do Trigo de 1971 e o texto do protocolo de prorrogação da 
Convenção sobre Ajuda Alimentar de 1971, instrumento que 
constituem, em conjunto, o Acordo Internacional do Tri~o de 1971. 

3. Houve, assim, decisão dos Estados-membros do ClT de 
prorrogar, pelo período de um ano, a partir de 30 de junho de 1975, o 
Acordo Internacional do Trigo de 1971. 

4. Segundo o estabelecido, o Protocolo de prorrogação da 
Convenção sobre o Comércio do Trigo de 1971 entrará em vigor se, 
até 18 de junho de 1975 os Governos representantes dos países 
exportadores que detenham pelo menos 60% dos vqtos fixados no 
Anexo A do Acordo e os Governos representantes dos países 
importadores que detenham pelo menos 50% dos votos fixados no 
Anexo B do Acordo, tiverem depositado, junto ao Departamento de 
Estado Norte·Americano, os seus instrumentos de ratificação, 
adesão ou declaração de aplicação provisória. 

5. A mesma fonte citada esclarece, ainda, que o Protocolo foi 
assinado pelo Embaixador do Brasil em Washington. a )9 de abril de> 
1975, no Departamento de Estado Norte-Americano. 

6. A matéria já foi examinada em minúcia, na Câmara 
Federal, que a aprovou com a audiência das ilustradas Comissões de 
Constituição e Justiça e de, Agricultura e Política Rural daquela Casa 
do Congresso Nacional. No Senado, o assunto já alcançou 
pronunciamento favorável da Comissão de Agricultura. 

7. O Protocolo ora examinado tem a simples conotação de 
formalidade nova, na linha de uma política já antiga que o nosso 
País houve por bem adotar em 1971, quando assinou a Convenção 
de cuja prorrogação se ~agita agora, vale registrar, ainda, que o 
Senhor Ministro das Relações Exteriores considera de interesse 
nacional a ratificação do instrumento. 

8. Cabe ressaltar, finalmente, a perfeita normalidade das 
negociações que culminaram na' assinatura do Protocolo, bem como 
a ausência de eventuais razões de ordem técnica que fundamentas­
sem uma visível inconveniência à aprovação. 

Opinamos, portanto, pela aprovação do Texto do Protocolo de 
prorrogação da Convenção sobre o Comércio do Trigo de 1971, 
aprovado pela Conferência de Governos, realizada no Conselho 
Internacional do Trigo, a 14 de fevereiro de 1975, nos termos do que 
dispõe o presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, em 25 de junho de 1975.- Daniel Krieger, 
Presidente ~ Mendes Canale, Relator - Gilvân Rocha - Fausto 
Caste1o-8ranco - Augusto Franco - Arnon de Mello - Paulo 
Brossard- José Sarney- Mauro Benevides. 

PARECER N• 208, DE 1975 
Da Comissão de Agricultura 

Relator: Agenor Maria 
O Protocolo de Prorrogação da Convenção sobre o Comércio 

do Trigo de 1971, bem como o Protocolo de Prorrogação da 
Convenção sobre Ajuda Alimentar de 1971, que "cQnstituem, em 
conjunto, o Acordo Internacional do Trigo de 1971", tiveram seus 
textos aprovados pela Conferência de Governos, realizada no 
Conselho Internacional do Trigo (ClT), em 14 de fevereiro deste ano. 

2. O significado do fato é a própria decisão dos Estados·mem~ 
bras da ClT de prorrogar, pelo período de um ano, a partir de 30 de 
junho de 1975, o Acordo Internacional do Trigo, de 1971. 

3. Segundo a decisão tomada, o Protocolo de Prorrogação da 
Convenção sobre o Comércio do Trigo, de 1971 entrará em vigor se, 
atÇ 18 de junho de 1975, os Governos representantes dos países 
exportadores que detenham, pelo menos 60% dos votos fixados no 
Anexo A do Acordo e os Governos representantes dos países 
importadores que disponham, pelo menos, de 50% dos votos fixados 
no Anexo B do Acordo tiverem depositado, junto ao Departamento 
de Estado Norte·Americano, os seus instrumentos de ratificação, 
adesão ou declaração de aplicação provisória. 

4. O texto em referência compõe-se de um preâmbulo, conten­
do,esclarecimentos sobre o histórico do Acordo Internacional do Tri­
go e doze artigos referentes a múltiplos assuntos CQrretacionados 
com a matéria, incluindo conceitos, prazos e normas de pro­
cessamento. 

5. Os Acordos Internacionais relacionados com os chamados 
produtos de base- aqueles produtos que se revestem de importân­
cia para a fome do mundo e para a economia das Nações - vêm 
desempenhan'do importante papel na ordenação da Economia 
Mundial, desde o fim da guerra. 

6. Graças a e:ises Acordos, mantém-se um nível de preços mí­
nimos para os produtos a que se referem, e impede-se que a econo­
mia dos países que Cependem da exportação deles entre em colapso. 

7. Os ditos Acordos garantem, também, a normalidade do 
abastecimento mundial dos produtos a que se referem, bem como 
disciplinam a competição entre os países produtores, estabelecendo 
justos critérios para a necessária divisão do mercado. 

8. Nosso País marcha promissoramente para a ~uto-suficiên­
cia em trigo e tudo estã sendo feito, anote·se, para apressar o pro­
cesso que o tevarã a ela. Todavia, enquanto as necessidades do con­
sumo nacional não encontrarem resposta completa na produção 
originária do próprio País - interessa-nos cobrir, da melhor 
maneira, com o trigo importado, as necessidades do consumo in­
terno. 

9. A Convenção sobre o Comércio do Trigo, de 1971, de cuja 
prorrogação trata o Protocolo em exame, ol;ljetiva exatamente 
assegurar condições propícias à importação do que nos falta, desse 
nobre e precioso cereal. Assim, os interesses da triticultura brasi­
leira estão, no caso, livres de quaisquer ameaças. 
' 10. Não há, pois, do ponto de vista deste Órgão Técnico, 

nenhuma contra-indicação à ratificação do Instrumento em exame. 
Assim, opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto Legis­

lativo que aprova () Texto do Protocolo de Prorrogação da Con­
venção sobre o Comércio de Trigo de 1971, aprovado pela Conferên­
cia de Governos. realizada no Conselho Internacional do Trigo, a 14 
de fevereiro de I 971. 

Sala das Comissões, em 25 de junho de 1975. -Orestes Quér­
cia, Presidente - Age:nor Maria, Relator - Benedito Ferreira -
ltalívio Coelho- Mendes Canale- Altevir Leal. 

PARECER N• 209, DE 1975 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Luiz Cavalcante 

Em cumprimemo ao disposto no artigo 44, item l, da Constitui­
ção Federal, o Senhor Presidente da República submete à delibera-
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éão ·do Congresso 'Naciorial, o Texto do Proto~·alo de Prorrogação 
da Convenção sobre o Comércio do Trigo de 1971, aprovado pela 
Conferência de Governos, realizada no Conselho fnternacíonal do 
Trigo, a 14 de fevereiro de 1975. 

As ConvençõeS sob're o "Comércio do Trigo" e da ';t!,~~a 
Alimentar", são os instrumentos que constituem o "Acordo I : _ a­
cionai do Trigo de 1971", objeto do citado Pro\ocolo de Prorf •• 
ção, firmado pelo Brasil, em 1 'I de abril de 1975,·no Departamento &f 
Estad<.> Norte-Americano. 

Segundo a Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Relações Exteriores, que acompanha a Mensagem Presidencial, 
a sistemática adotada é a seguinte: 

"2. Nos termos da decisão tomada, o Proto'colo de 
Prorrogação ·da Convenção sobre o Comércio de Trigo de 
1971 entfará em vigor se, até 18 de junho de 1975, os Gover~ 
nos representantes dos países exportadores que detenham 
pelo menos 60% dos votos fixados no Anexo A do Acordo e 
os Governos representantes dos países importadores que 
detenham pelo menas 50% dos votos fixados no Anexo 8 do 

Acordo tiverem depositado junto aó Departamento de 
Estado Norte-Americano os seus instrumentos de ratifica­
ção, adesão ou declaração de aplicação provisória.•• 

O Brasil ainda depende consideravelmenh: da importação de 
Trigo para o consumo interno. Enquanto não produzirmos o 
suficient1 para atender as nossas necessidades, mister se faz a partici~ 
pação em tais :'Acordos", a fim' de conseguirmo:; preços compativeis 
com o volume de nossas importações. Mas ao mesmo tempo, é 
necessário que se promova um esforço interno no sentido de atingir~ 
mos uma produção capaz de suprir nosso mercado e reduzir grada ti~ 
vamente as nossas importações, foco constante de vazamentos de 
nossas divisas. 

O quadro, que a seguir transcre\l'emos, no:> demonStra que até 
1971 viilha ocorrendo um acréscimo contínuo d!! nossa produção ao 
ponto de, nes'te ano, conseguirmos atender 57% de nossas necessida~ 
desde consumo, através da produção interna. A partir de 1971, a 
produção passou a decrescer e, em 1973, somente 38% do consumo 
nacional roi atendido pela produção nacional. 

PRODUÇÃO E IMPORTAÇÃO DE TRIGO 

Ano Produção Importação 

I965 221.576 1.901.600 
I966 298.523 2.467.353 
I967 364.870 2.433.000 
1968 693.598 2.417.000 
1969 1.146.3I9 2.236.600 
1970 1.734.972 1.930.!54 
197I 2.034.3I7 1.527.000 
1972 692.778 2.000.000 
1973 1.892.656(') 3.057.989 

FONTES: Banco do Brasii/DGCTN/DEGIM 
(') Até 7-3-74. 

Portanto, é importante que estejamos atento a tal rato, a fim de 
que as racilidades de importação do Trigo não desistimulem o produ· 
tor nacional. 

Feitas as devidas considerações sobre tais probabilidades, 
somos pela aprovação do Projeto de Decreto legislativo nt1 f I, de 
1975. 

Sala das Comissões, em 25 de junho de 1975.- Ruy Santos, 
Presidente, eventual - Luiz Cavalcante, Relator - Wilson Campos 
-Paulo Guerra- Arnon de Mello- Vasconcelos Torres- Franco 
Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Magaihies Pinto)- O Expediente lido 
vai à publicação (Pausa.) 

Passa·se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça sobre a Mensagem n• ll3, de 1975 
(n~" 175f75, na origem), de 23 do corrente, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete ao Senado a escolha do 
Desembargador Carlos Fulgêncio da Cünha Peixoto para 
exercer o cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal, 
na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Alíomar de 
Andrade Baleeiro. 

Percentual 
Total Produção Total Consumo 

2.123.176 8,58 -0-
2.765.876 10,79 2.447.523 
2.697.870 I3,52 2.655.137 
3.I 10.598 22,29 2.855.495 
3.382.9I9 33,89 2.907.855 
3.665.126 47,33 :!.033.6I I 
3.561.3I7 57,I2 3.209.356 
2.692.778 25,72 :!.377.669 
4.950.645 38,23 3.797.636 

A matéria constante da Ordem do Dia da presente sessão, nos 
termos da alínea h do art. 402 do Regimento Interno, deve ser apre~ 
ciada em sessão secreta. 

Solicito dos Srs. funcion•ti• as providências necessárias a fim 
de ser mantido o preceito regimental. 

(A sessão torna~se secreta às 18 hora:; e 40 minutos e vol~ 
ta a s~r pública às 18 horas e 50 minutos.) · 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto)- Nada m•is haven· 
do que tratar, vou encerrar a presente sessão, designando para a or­
dinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 257, de 1915, do 
Sr. Senador Franco Montoro, solicitando a tramitação conjunta dos 
Projetos de Lei do Senado n~'s 20, de 1975, de autoria do Sr. Senador 
José· Esteves, que dã nova redação ao art. 33 do De,::reto~Jéi n~" 199, 
de 25 de fevereiro de 1967; e 62, de 1973, de sua autoria, qUe submete 
à fiscalizàção financeira dos Tribunais de Contas as pessoas juridicas 
de direito privado de que o Poder Público participe Conlo acionista 
exclusivo ou majoritário. 
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-l-

Discussão, em turno único (apreciação preliminar da constitu~ 
cionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei da Câmara nY 83, de 1974 (nY l-C/71-Comp!ementar, na 
Casa de .origem), que dispõe sobre o processo de e\abora'ção legislati­
va, áS normas. técnicas para numeração, alteração e controle das leis, 
e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob nY 162, de 1975, da Comissão: 
-De Constituiçio e Justiça, pela inconstitucio1)alidade. 

-3-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado 
nY 6, de 1972, de autoria do Sr. Senador Virgílio Távora, que dá _nova 
redação ao art. 224 da Consolidação das Leis dp Trabalho, aprova­
da pelo Decreto-lei nY 5.452, de IY de maio de 1943, tendo 

PARECERES, sob nYs 167 e 168, de 1975, das Comissões: 
- De Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridi­

cidade; e 
-de Legislação Social, favorável, com a ~:menda que apresenta 

denY 1-CLS 

-4-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
nY 57, de 1972, de autoria do Sr. Senador Franco Montoro, que fixa 
em seis horas o período de trabalho diário dos operadores em eletrici­
dade, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n"'S 132 e 133, de 1974, das Comissões: 
- de Constituição e Justtsa, pela constitucionalidade e juridici­

dade; e 
-de Legislação Social, favorável. 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 55 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. OSIRES 
TEIXEIRA NA SESSÃO ORDINÁRIA DE 20 DE JUNHO 
DE 1975 E QUE. ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR. 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiás) (Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No momento em que o mundo se entrechoca com crises eviden­
tes. ora no Oriente, ora no Ocidente; 

no momento em que as paixões humanas se evidenciam em lutas 
f raticidas em torno de problemas meramente materiais; 

no momento em que se sente uma vertiginosa corrida das nações 
em favor de um melhor posicionamento na faixa exclusivamente 
técnico-científica; 

no momento em que se percebe que a luta entre os povos está 
longe de ser a luta espiritual, senão a luta puramente material de 
hegemonia; 

no momento em que, lamentavelmente, se ·verifica a prevalência 
da matéria sobre o espírito, numa completa e total inversão do 
caminho que deve seguir a civilização do mundo moderno, 

é com o coraçào pleno de alegria, com a alma cheia de ternura e 
encantamento que lemos, de autoria do professor Jorge Fernandes, o 
livro "Revelação". 

Sem dúvida, ''Revelação" se constitui no verdadeiro "Oásis" 
nesse mundo prenhe de materialismo em que vivemos. Homem de 
grandes dotes espirituais, o professor Jorge Fernandes é Pastor Evan­
gélico da Igreja "Assembléia de Deus" da cidade de Trindade em 
meu Estado, Formado pelo Seminãrio. Teológico Batista do Sul do 
Bràsi\, no R\o de Janeiro, esse Pastor faz, no opúsculo que 

menciono, a Exegese e Estudos de textos da Bíblia Sagrada, que se 
constituem em verdadeiros primores de autêntica revelação e pre­
gação espiritual nesses momentos em que, realmente, o mundo mais 
carece de espiritualidade. 

Face a oportunidade do opúsculo; face à importância de que o 
mesmo se reYeste no momento atual em que vivemos, quero, a par de 
rne parabenizar com .o jovem professor pelos estudos realizados, 
Pedindo a V. Ex•. Sr. Presidente, que considere esses Estudos de que 
se constituem a "Revelação" do Professor Jorge Fernandes, como 
lidos por mim desta Tribuna. 

ATA DA 78• SESSÃO, REALIZADA EM ll-6-75 
(Publicada no DCN -Seçio 11-de ll-6-75) 

RETIFICAÇÃO 

No Projeto de Lei do· Senado nY 105j75-Complemen\ar, que 
"a\tera a redação do artigo 1<?, inciso I, alínea n, da Lei Comple­
mentar n'il 5,, de 29-4-10, para excluir a inelegibilidade dos que 
tenham sido apenas denunciados pelos crimes ali previstos": 

Na pãgina 2.839, 1• coluna, no art. IY do projeto, 
Onde se lê: 

Art. I~> O artigo 19', inciso I, alínea n, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

Art. JY .................................. , ...... . 
I ........ . 

n) os que, por sentença irrecorrível, tenham sido condenados 
por crime contra a segurança nacional e a ordqm política e social, a 
economia popular, a fé pública, o patrimônio t)u pelo delito previsto 
no art. 22 desta Lei Complementar enqu~nto não plenamente 
reabilitados. 

Leia-se: 

Art. i"' O artigo JY, inciso. I, alínea n, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

Art.IY ...................... t ••••••••••••••••••• 
I ............................ ! ................ . 

n) os que, por sentença irrecorrível, tenham sido condenados 
por crime contra a segurança nacional e a ordem política e social, a 
economia popular, a fê pública, q patrimônio ou pelo delito previsto 
no art. 22 desta Lei Complementar enquanto não penalmente 
reabilitados. 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLAMENTAR 

EDITAL 

A Presidência do Grupo Brasileiro da União lnterparlamentar, 
no uso de suas atribuições estatutárias, CONVOCA a Comissão 
Deliberativa a reumr-se segunda-feira, dia trinta do corrente mês, às 
nove horas, em soa sede, no Anexo I do Senado Federal 3~ andar, 
para deliberar, dentre outros assuntos de sua competência, sobre are­
forma do Estatuto do Grupo. 

Brasília, 25 de junho de 1975. - Célio Borja, Presidente -
Marcondes Gadelha, Secretário. 
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CONSULTORIA JURIDICA 
PARECER No 22/15' 

Sobre Requerimento n9 000538, de 197!5, em que Anibal 
Lourdes Olheira, Assistente de Plenário, CJ~WJe "B", e ou­
tros, solicitam retificação da relação dos integrantes do Grupo 
Athidades de Apoio Legislati'vo, Categoria Funcional Assisten­
tes de Plenários, Classe HC". 

Pelo Ato n9 19, de 1974, a Egrégia Comissão Diretora retificou a 
relação nominal dos integrantes do Grupo Atividades de Apoio Le­
gislativo, Categoria Funcional Assistente Legislativo, Classe B, para 
nela integrar os antigos Porteiros e Ajudantes de Porteiro, até então 
situados como Assistentes de Plenários, Classe "C", mas que, por de­
cisão de 19 de novembro de 1973, da Comissão Diretora, tinham 
obtido seu enquadramento como Assistentes Legislativos. 

II- Em decorrência do Ato nq 19 de 1974, retific.alivo do Ato 
n9 15j73 e confinnativo da decisão de J9 de novembro de 1973, abri­
ram-se claros na Classe "C" da Categoria Funcional de Assistentes 
de Plenários, claros esses que os signatários do Requerimento nO? 
000538. de 1975, Aníbal Lourdes Oliveira, Assistentes de Plenários, 
Classe '"8", e outros, desejam preencher, na forma de enquadramen­
to e por via de ratificação nominal dos integrantes daquela Classe 
"C". 

111 -A Sr• Diretora da Subsecretaria de Pessoal, falando no 
processo assim se manifesta: 

"Entendo que ao fazer a retificação dos Assistentes de Ple­
nários, Classe "C", para Assistentes Legislativos, Classe "B", deve­
ria ter sido autorizada a retificação nas demais categorias para o 
preenchimento dos claros existentes, obedecida a relação nominal 
dos integrantes do Grupo Atividades de Apoio legislativo, Ca­
tegoria Funcional de Assistentes de Plenários, constante do Ato n., 
15, de 1973, da Comissão Diretora, publicado no DCN- 11- de IY-
11-73. a partir da referida data, face ao mencionado Parecer 53/74, 
(Consultor Jurídico), inclusive dando igual tratamento aos inativos 
do Senado Federal que pertencem à citada categoria funcional." 

IV- Se abandonarmos os aspectos meramente formais das 
coisas e as encararmos C?m seu sentido mais profundo, ve~emos, 
aplicando esse modo de ver ao caso em tela, que há lógica e justiça 
no que PLEITEIAM os Requerentes e no ponto de vista esposado 
pela Sr' Diretora da Subsecretaria de Pessoal. 

Não cabe discutir, na espécie, senão em termos objetivos, e, em 
verdade, se, a partir de novembro de I 973, por força de soberana de­
cisão da Comissão Diretora, dezessete integrantes da Classe "C", da 
Categoria Funcional de Assistentes de Plenários, passáram a integrar 
a Classe "8'" da Categoria Funcional de Assistentes Legislativos, cer­
to seria que os claros por eles deixados, na sua Clásse, deveriam, 
também. ter sido preenchidos, mediante retificação, e assim suces­
sivamente. 

Quer nos parecer que essa providência estaria implícita no pró­
prio Ato n"' 19, da Comissão Diretora, retificando-se relação 
nominal dos Assistentes Legislativos, Classe "8". 

Nem seria de crer desejasse a Comissão Diretora ficassem aque­
les claros na Classe "C" da Categoria Funcional de Assistentes de 
Plenários, esperando, para seu preenchimento, decorresse o prazo de 
dois anos de instersticio e obedecendo-se, então, aos novos critérios 
de ascensão funcional do servidor, e isso, justamente, numa Cate­
goria onde, como alegam os suplicantes, existe um verdadeiro 
"funil" na lir'lha de acesso (170 cargos para a Classe "A", 80 para a 
Classe "B" e 56 para a Classe "C"). 

O ideal seria que, pelo mesmo Ato n9 19, a Comissão Diretora ti­
vesse mandado proceder também, à retificação da relação nominal 
dos integrantes das Classes "C" e "8" da Categoria Funcional de As­
sistentes de Plenários, para preenchimento dos claros decorrentes da 
passagem dos antigos Porteiros e Ajudantes de Porteiro, então 

enquadrados como AsSistentes de Plenários, Clas!.e "C", para a Clas­
se "B" da Categoria Funcional de ,Assistentes Legislativos. 

Estamos que tal medida ficou implícita no próprio Ato n9 19, eis 
que o Ato n"' 15, de 1973, por ele retificado, marcou a etapa inicial do 
enquadf~Dlento na Categoria Funcional de Assistentes de Plenários, 
co!.~ ... · .· _. · , nominalmente, os servid. ores, e111 seus devidos lugares. 

__ ~~m, já àquela época, retificando-se a relação dos Assistentes 
~ativo.s, Classe "B", com a inclusão, entre eles, de dezessete 
AiiKiliares de Plenário, indevidamente incluídos na Classe "C" dessa 

:; <'Categoria Funcional, deveriam, também, ter sido feitas retificações 
na Classe "C" de Auxiliares de Plenãrios {de ondr! saíram aqueles de­
zessete ocupantes, porque ali não deveriam ter sído postos) e, em 
conseqüência, também na Classe "B". 

V -Ante o exposto, por considerar justo f: lógico o pleiteado, 
opinamos, s.m.j., pelo deferimento do que st: requer, na forma 
sugerida pela Sr• Diretora de Subsecretaria de Pessoal. 

Brasília, 24 de junho de 1975. - Paulo Nunes Augusto de 
tripeíredo, Consultor Jurídico. 

CONSULTORIA JVRIDICA 

PARECER N' 23/75 

Da Consultoría Jurídica, sobre Requerimento de 
CLARINDO VIEIRA DA SILVA, solldtando transferência 
para o Cargo de Técnico Legislativo. 

Pelo Requerimento n., 1.299/74, Clarindo Vieira da Silva, Agen­
te Administrativo, Classe "C", pleiteia transfe:-ência do seu cargo 
para o de Técnko Legislativo, para tanto se baseando_ nas seguintes 
alegações: 

a) ter sido Auxiliar Legislativo, lotado no Serviço de Pessoal~ 
durante mais de dois anos; 

b) ter sido requisitado pelo Diretor-Geral a exercer função de 
Enfermeiro, estando, ainda. em pleno exercício desta; 

c) haver prestado inestimávc1s serviços aos Senhores Senadores 
e demais funcionários da Casa; e 

d) não ter tido oportunidade de L·ur.duir o curso superior devi­
do ao seu trabalho no Senado. 

11 - O Requerente junta ao seu pedido uma Declaração, feita 
por ele mesmo, segundo a qual se encontra desviado de suas funções, 
há nove anos, pois exercendo- alega- as de Técnico Legislativo. 

III -A Subsecretaria de Pessoal, falando n,J processo, informa: 
a) o Requerente foi admitido, em regime de pro labore, a partir 

de 17-9-62; 

b) em 30-4-63, por ato da Comissão Diretora, foi absorvido na 
função de A tendente de Enfermagem. FT, do QL.adro Especial; 

c) em 2-8-1965, foi nomeado para o cargo de Atendente de 
Enfermagem, Pl-9, criado pela Resolução n9 75/65; 

d) de acordo com o Ato n9 IS, de 1973, da Comissão Diretora, 
os ocupantes do cargo de Akndcnte de Enfermagem, PL-9, foram 
enquadrados na Categoria Funcional de Agl!nte Administrativo, 
Classe "C", do Quadro Permanente do Senado. 

IV- O Ato n9 14, de 1973, da Comissão Diretora, que a.provou 
as especificações de classes das Categorias Funcionais dos Grupos­
Atividades de Apoio Legislativo, Serviços Allldliares e Serviços de 
Transporte Oficial e Portaria do Quadro Permanente do Senado 
Federal, ao disciplinar as atividades da Categoria Funcional de Téc­
nico Legislativo, Classe "A", depois de discriminar as suas 
características, fixou, para ingresso na mesma, as seguintes condi­
ções: 

Quanto à forma de recrutame~to: 

Respeitada a ârea de especialidade, as;ensão funcional de 
oc"upantes de cargos da Classe "C" da Categoria Funcional de 
Agente Administrativo; progressão funcional d,: ocupantes da Cl~sse 
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"8" da Categoria Funcional de Assistente Legislativo; concurso 
pUblico. 

Quanto i qualidade do senldor: 
Diploma de conclusão de curso suPerior ou habilitação legal 

equivalente, correlacionado com as atribuições da Categoria 
Funcional. 

QUJD.to ao lnterstfcio 
Três anos, no mínimo, de efetivo e~ercício, para a Classe inichtl 

da Categoria de Técnico Legislativo, no caso de progressão, e dois 
anos para ascen'são funcional. 

V- Como se verifq:a, o Suplicante não apresenta os requisitos 
exigidos para o que pleiteia, nem surgiram condições adequadas à 
sua postulação. 

Isso posto, nosso parecer é pelo indeferimento de seu Requeri­

mento. 

Brasilia, 24 de junho de 1975. - Paulo Nunes Augusto de 
Fipelredo, Consultor Jurídico. 
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MESA 

Presidente: 3~·Secretório: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

líder 

Magalhães Pinto (ARENA-MG) Lourival Baptista (ARENA-SE) 
Petrõnio Portella 

Vice-lideres 

1"' Vice-Presidente: 
Wilson Gonçalves (ARENA-CE) 

-41'-Secretório: 

Eurico Rezende 
Jarbas Passarinho 

José Lindoso 
Mattos leão 

Osires Teixeira 

lenoir Vargas (ARENA-SC) 
Ruy Santos 

Saldanha Derzi 
Virgílio T óvora 

2~'-Vice-Presídente: 

Benjamim Foro h (MDB-RJ) 
LIDERANÇA DO MDB 

E DA MINORIA 

1~'-Secretário: Suplentes de Secretários: Lide r 
Franco Montara 

Vice-Lideres 
Mouro Benevides 
Roberto Satumino 

ltomor Franco 
Evandro Correiro 

Di norte Mariz (ARENA-RN) 

2~'-Secretário: 

Marcos Freire {ft\DB-PE) 

Ruy Carneiro {MDB-PB) 
Renato Franco (ARENA-PA) 

Alexandre Costa (ARENA-MA) 
Mendes Canale (ARENA-MT) 

COMISSOES 

Diretor: José Soares de Oliveira Filho 

local: Anexo 11 - Térreo 

Telefones: 23-624-4 e 2-4-8105- Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 

local: Anexo 11- Térreo 

Telefone: 24-8105- Ramais 301 e 313 

I. 

2. 

3. 

4. 

5. 

I. 

2. 

COMISSAO DE AGRICULTURA- (CA) 

{7 Membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Orestes Quércia 

Vice-Presidente: Benedito Ferreiro 

Titulares Suplentes 
ARENA 

Vasconcelos Torres I. Altevir leal 

Paulo Guern;l 2. Otaír Becker 

Benedito Ferreiro 3. Renato Franco 

ltolívio Coelho 

Mendes Canole 

MDB 

Agenor Maria I. Adalberto Seno 

Orestes Quércia 2. Amaral Peixoto 

Assistente: Mauro Lopes de Só - Ramal 31 O. 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas. 

local: Sala "Coelho Rodrigues"- Anexo 11- Ramol613. 

COMISSA O DE ASSUNTOS REGIONAIS ·- (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Cottete Pinheiro 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Cattete Pinheiro I. Saldanha Derzi 
2. José Guiomard 2. José Sarney 
3. Teotônio Vilela 3. Renato Franco 
4. Osires Teixeira 
5. José Esteves 

MDB 
1. Agenor Maria 1. Evelásio Vieira 
2. Evandro Carreira 2. Gilvan Rocha 

Assistente: lêda Ferreira da Rocha- Ramal 312. 
Reuniões: T erças-feiros, às 10:00 horos. 
local: Sala "Epitádo Pessoa"- Anexo IJ- Romal61.5. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇ ... - (CCJ) 
(13 Membros) 

COMPOSIÇÀO 
Presidente: Acdoly Filho 

19-Vice-Presidente: Gustavo Copanemc:1 
29-Vice-Presidente: Paulo 8rossard 

Titulares 

1. Accioly Filho 
2. José Sarney 
3. José lindoso 
-4. Helvídio Nunes 
5. ltalívio Coelho 
6. Eurico Rezende 
7. Gustovo Capanema 
8. Heitor Dias 
9. Orlando Zancantlr 

1. Dirceu Cardoso 
2. leite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
-4. Paulo Brossard 

ARENA 

MDB 

Suplentos 

1. Mattos leão 
2. Henrique de la Rocque 
3. Petr6nio Portella 
-4. Renato Franco 
5. Osires Teixeira 

1 . Franco Montara 
2. Mauro Benevides 

As$istente: Mario H~:~lena Bueno Srondào- Ramal 305. 
R'euniões: Quartas-feiras., às 10:00 horas. 
local: Sala "Clóvis Bevilacqua"- Anexo li- Ramoi,S23. 
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COMISSA O DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 

(11 Membros) 

Titulares 

1. Helvídio Nunes 

2. Eurico Rezende 

3. Renato Franco 

4. Osires Teixeira 

5. Saldanha Derzi 

6. Heitor Dias 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Heitor Dias 

Vice-Presidente: Adolberto Seno 

ARENA 

Suplentes 

1. Augusto Franco 

2. Luiz Cavalcante 

3. Jo$é Lindoso 

4. Wilson Campos 

S. Virgl1io Távora 

7. Henrique de Lo Rocque 

8. Otair Becker 

MDB 

1. Adalberto Seno 1. Evandro Carreira 

2. Lázaro Barboza 2. Nelson Carneiro 

3. Ruy Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pachl:!co de Oliveira - Ramal 306. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 horas-. 

Local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo H- Ramais 621 e 716. 

COMISSAO DE ECONOMIA - (CE) 

(11 Membros) 

Titulares 

1. Milton Cabral 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Milton Cabral 

Vice-Presidente: Renato Franco 

ARENA 

1. Benedito Ferreira 

2. Vasconcelos Torres 2. Augusto Franco 

3. Wilson Campos 3. Ruy Santos 

4. Luiz Cavalcante 4. Cattete Pinheiro 

5. Arnon de Mello 5. Helvídio Nunes 

6. Jarbas Passarinho 

7. Paulo Guerra 

8. Renato Franco 

MDB 

1. Franco Montara 1. Agenor Mario 

2. Orestes Quércia 2. Amaral Peixoto 

3. Roberto Sâturnino 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal 675. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas. 

local: Sala "Epitódo Pessoa"- Anexo 11- Romo161 S. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente, Tarso Dutra 

Vice-Presidente: Henrique de La Rocque 

Titulare• Suplentes 

ARENA 

. 1. T arso Dutra 1. Arnon de Mello 

2. Gustavo Coponema 2. Helvidio Nunes 

3. João. Calmon 3. José Sarney 

4. Henrique de La Rocque 

S. Mendes Canale 

MOB 

1. Evelósio Vieira 1. Franco Montara 

2. Paulo Brossard 2. Itamar Franco 

Assistente: Cleide Maria 8. F. Cruz- Romo159S. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas. 

Local: Sala "Clóvis Bevilacqua" - Anexo 11 - Ramal 623. 

COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 

(17 Membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Saldanha De1·zi l. Daniel Krieger 

2. Benedito Fer~ira 2. Wilson Campos 

3. Alexandre Costa 3. José Guiomard 

4. Fausto Castelo-Bronco 4. José Sarney 

5. Jessé Freire 5. Heitor Dias 

6. Virgilio Távora 6. Cattete Pinheiro 

7. Mattos Leão 7. Os ires Teixeira 

8. Tarso Dutra 

9. Henriqve de l.a Rocque 

10. Helvidio Nunes 

11. Teot6nio Vilela 

12. Ruy Santos 

MDB 

1. Amoral Peixoto 1. Danton Jobim 

2. leite Chaves 2. Dirceu Cardoso 

3. Mauro Benevides 3. Evelósio Vieira 

4. Roberto Soturnino 

5. Ruy Carneiro 

Assistente, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 303. 

Reuniões, Quinto:;-feiras, às 10:30 horas. 

local. Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716. 
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COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - (CLSJ 
{7 Membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente~ Nelson Carneiro 
Vice-Presidente: Jess6 Freire 

ntulares Suplentes 
ARENA 

I. Mendes Canale I. Virgílio Távora 
2. Domkio Gondim 2. Eurico Rezende 
3. Jarbas Passarinho 3. Acdoly Filho 
4. Henrique de lo Rocque 
5. Jer.sé Freire 

MOB 
I. fram:o Montara 1. lázaro Barbozo 
2. Nelson Carneiro 2. Ruy Carneiro 

Assistente, Cláudio Vital Rebouças Lacerda- Romol307. 
Reuniões: Quintas-feiras, Os ll:OO horas. 

local: Safo "Clóvis Bevi/ao:qua" -Anexo!!- Romal623. 

COMISSA O DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 Membros) 

Titulares 

1. Mílton Cabral 

2. Arnon de Mello 

3. tuiz Covokonte 
4. Domído Gondim 
5. Joõo Calmon 

I. Dirceu Cardoso 

2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÀO 

Pre.sjdente: João Calmon 
Vice-Presidente: Domício Gondim 

Suplentes 
ARENA 

1. Paulo Guerra 
2. José Guiomard 
3. Virgílio Távora 

MOS 

1. G11van Rocha 
2. leite Chaves 

Assistente: Mouro Lopes de Sá- Ramal 310. 
Reuniões: Quintos-feiras, O.s 10:30 horas. 
lo<al: Solo "Epitócio Pessoa"- Anexo 11- Ramal615. 

COMISSAOPE REDAÇlO- (CR) 
(:5 Membros) 

Titulares 

1. José lindoso 
2. Renato Franco 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Danton Jobim 
Vice-Presidente: Renato franco 

Suplentes 
ARENA 

l. Virgílio T óvorci 

2. Mendes Canale 
3. Orlando Zancaner 

l. Oonton Jobim 
2. Orestes Quércio 

MOB 

1. Dirceu Cardoso 

Assistente: Mario Carmen Castro Souza- Ramal 134. 

Reuniões: Quartas-fefras, às 11:00 horas. 
Local: Solo "Clóvis Bevilacquo"- Anexo 11- Romal623. 

COMISSA O DE RELAÇ0ES EXTERIORES- (CRl) 

(IS Membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: DonieJ Krieger 

1~'-Vice-Presid~nte: Luiz Viana 
2~'-Vice-Presidente: Virgílio Távora 

Titulare• Suplente• 
ARENA 

1. Daniel Krieger 

2. Luiz Viona 

3. Virgílio T óvora 

4. Jessé Freire 

5. Arnon de Mello 

6. Petrônio Portella 

7. Saldanha Derzi 

8. José Sorney 

9. João Calmon 

10. Augusto Franco 

MOS 

1. Oonton Jobim 

2. Gilvan Rocha 

3. ltamor Franco 

4. Leite Chaves 

5. Mauro Benevides 

Assistente, Cândido Hippertt- Ramal 676. 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas. 

1. Accioly filho 

2. José lindoso 

3. Cattete Pinheiro 

4. Fausto Costelo·Bronc:o 

S. Mendes Canale 

6. Helvidio Nunes 

l, Nelsor Carneiro 

2. Paulo Stossard 

3. Robero Soturnino 

local, Selo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716. 

Titulares 

COMISSA O DE SAUDE - (CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fausto Castelo-Bronco 

Vice-Presidente: Gi\v(ln Racho 

Supl~ntes 

ARENA 

I. Fausto Castelo-Bronco l. Soldemha Derzi 

2. Cottete Pinheiro 2. Wilson Campos 

3. Ruy Santos 3. Mendes Canale 

4. Otoir Becker 

5. Altevír leal 

MOS 

I. Adolberto Seno I. E·1andro Carreira 

2. Gifvon Roc:ho 2. Ruy Corneiro 

Assistente: Ronaldo Poche<o de Oliveira - Romol 306. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 11:00 horas. 

Local: Sala ''Epitácio Pessoa" - Anexo 11 - Ron1al 615. 
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COMISSA O DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Pre$idente: José Gviomord 
Vke-Preo;,ídente: Vas,oncelos Torres 

Titulares 

1. Luiz Cavalcante 
2. José lindos.o 
3. Virgí!ío Távora 
4. José Guiomord 
5. Vascoru:e!os Torres 

1. Amoral Peixoto 
2. Adolberto Seno 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

l. Jarbas Passarinho 
2. Henrique de La Rocque 
3. Alexandre Costa 

t. A9enor Maria 
2. Orestes Quér,io 

Assistente: Lêda Ferteira da Rocha- Ramal 312. 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11 :30 horas. 
local, Sala "Clóvis Bevilacqua"- Aneli:O I!- Roma\623. 

COMISSA O DE SERVIÇO PUBLICO CIVIL - (CSPC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: lázaro Barboza 
Vice-Presidente: Orlando Zancaner 

Titulares SuplentCts 
ARENA 

l. Augusto Fraru:o 1. Mattos leõo 
2. Otlando Zoncaner 2. Gvstovo Coponema 
3. ~itor Dias 3. Alexandre Casto 
4. At.doly Filho 
5. Luiz Viana 

MDB 
l. !tomar Franco l. Oanton Jobim 
2. tózoro Barboza 2. Mouro Benevides 

Assistente: Clávdio Vitol Rebouças lat;.erdo: - Ramal 307. 
Reuniões: Quintas•feiras, às 10:00 horas. 
local: Solo "Coelho Rodrigues" - Artexo !I - Ramal 613. 

COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PliBLICAS - (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Alexandre Costa 

Vice-Presidente: luiz. Covakonte 

Titulares Suplerrtes 
ARENA 

1. Alexandre Costa 1. Orlando Zanco:ner 

2. Luiz Cavo/conte 2. Mendes Canale 

3. Benedito Ferreira 3. T eotónio Vilela 

4. José Esteves 

5. Paulo Guerra 
MOS 

1 . Evandro Carreira 1. Lózaro Barbozo 
2. Eve)ósio Vieira 2. Robeno Saturnino 

Assistente: Cóndido Hippertt- Rama\676. 
Reuniões, Quil'ltos-feiras, às 11:00 horos, 
Local: Sala "Coelho Rodrigues" - Ane;~~;o li ~ Ramol613. 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUUITO 

Comissões Temporárias 

Chefe: Marcus Vinicius G~ulart Gonzaga. 
local: Anexo 11- Térreo, 
Telefone: 24-8.105- Rama\303, 

1) Comissões Temporários paro Projetos do Congresso Nacional. 
2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos, 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 
4) Comissão Mi~ta do Projeto de lei Orçamentária (art. 90 do Re­
gimento Comum). 
Assistentes de Comissões: José Washington Chaves - Ramal 7621 

Haroldo Pereira Fernartdes - Ramal 674; Marllio de Corvolho 
Brídp.- Romai314;Cieide Mario 8. f. Cruz- Roma1598. 

SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA DE COMISSOES 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 
HORARIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1975 

HOll.AS TERÇA S A L A ASSISTENTE KORAS QUINTA s A L A S ASSlSTE:NTE 

EPITÀClO PESSOA RG't BARBOSA 
lO:OO C.A/R. 

R<11n/ll - 615 Lt:DA 09:00 c. o. r. Ramais - 621 e ?16 RONALDO 

P.ORAS QUARTA s A I, A S ASSISTENTE 
Cl.o~VIS BEVlLÀCOIJA 

C.E.C. 
Rwn.;ol - 623 CLElDS 

10:00 c.c.J. CLÓVIS :BEVILÁCQUA MAlHA 
lO:DO C. E. Ef'âÁCIO PESSOA 

DAUtEL Ra!!'ill - 6:<-.l HELENA R<Y,\iÜ - 615 

C. R. E, !:WY BAROOSA 
CÂNDJOO c.s.r.c. COE LHO RODRIGUSS CLÂ1.1DtO 

Ramais - 621 e 716 Ram.;ol-61J t.ACER::OA 
10: jO 

COELHO RODRIGUES 
MAURO C.P. 

RUY BARBOSA MAACUS 
C.A. Rollll<ll - 613 RdlnlÍS - 621 e 716 1/!!HCl:US 

10:30 

CiiJVrS i3EIIILÁC0UA MARIA c.K.e. EPI".'ÁC!O PSSSOA 
MAURO ll:O:J ('.R. Ramlll - 6::'3 •Ci\RMf:M Ram«l - 615 

CiiJ\rrS 8EVILÃc0UA 
L.@: DA c. L.$. 

CLÓVIS BEVIr.i>.c~UA CI-ÂUI1IQ 
lL30 c.s.H. Ra."llil.l - 6::'3 R<ll!lill - 623 LACtll'i>A. 

c.s. EPITÍ\.CIO PE-SSOA 
ROMLOO n:oo R<-lff!aL - 6:5 

c.T. COEW!O llODRlGtltS CÂNDIOO 
R.omal - 61.3 
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"~RÂNSITO 
Legislação atualizada · ,;," · 
Código Nacional de Transito e seu ~~ento- atualizados 
Legislação especial e correlata .,,,.. 
lflcitos penais do Transito 
Resoluções do CONTRAN 
Notas- Comparações- Remissões 
Furto de uso 

"Revista da lnformaçio Legislativa" "' 38 
452 péginas 

PREÇO: Cr$ 25,00 
Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES Ti:CNICAS DO SENADO FEDERAL 
Ed, Anexo I, 11• andar, Praça dos Três Poderes- 70000- BRASiLIA- DF. 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagável em Brasília e 'emitido a favor do 
CENTRO GRÀFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

CONSOLIDACÃO DAS .. 
LEIS DO TRABALHO 

Q\linta·feira Z6 

Texto atualizado da CLT. comparado ao texto original de 1943 e a todas as 
alterações introduzidas durante mais de 30 anos de vigência. 

Notas explicativas. 

Legislação correlata. 

616 péginas. 
PREÇO: Cr$ 35,00 

A VENDA NO SENADO FEDERAL 11' ANDAR 
Edição: agosto de 1974 

Os pedidos de publicações daverllo ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed, Anexo I, 11• andar, Praça dos Três Poderes-70000- BRAS I LIA- DF. 
acompanhàdos de cheque nominal, visado, pagável em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRÀFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

\ ',"'. 
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O CONGRESSO NACIONAL 

E O PROGRAMA DE 

INTEGRACÃO SOCIAL 
• 

HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTAR 
NC? 7, DE 7-9-70 

Volume com 356 páginas- Preço: Cr$ 15,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS -

SENADO FEDERAL 

À VENDA NO SENADO FEDERAL11q ANDAR 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENA.DO FEDERAL. 

Ed. Anexo '· '1• andar, Praça dos Três Poderes- 70000- BRASÍLIA- DF. 
acompanhados de cheque nominal. visado. pagável em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo sistema de Reembolso Postal. 
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LEGISLACÃO ELEITORAL~; • 

E PARTIDÁRIA 
(obra elaborada pela Subsecretaria de Edições Técnicas) 

- Lei Orgânica dos Partidos Políticos (e SUI(IS alterações); 

- Código Eleitoral (e suas alterações); 

- Sublegendas; 

-Inelegibilidades (Leis Complementares n~'s 5/70 e 18/74); 

- Colégio Eleitoral (Presidente da República e Governadores); 

- Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral; 

- Resolução do Tribunal de Contas da União 
(prestação de contas dos Partidos Politicos); 

- Lei do transporte gratuito em dias de eleição 
(Lei n'~ 6.091, de 15-8-1974); 

-As últimas instruções do TSE 

Quinta~feira 26 

(voto no Distrito Federal; justificação dos eleitores que não votarem). 

Edição- Setembro de 1974 
340 páginas 

Preço: Cr$ 20,00 

A VENDA NO SENADO FEDERAl. 11• ANDAR 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo I. 11• andar, Praça dos Três Poderes -70000- BRASÍLIA- DF, 
acompanhados de cheque nominal, visado, pagãvel em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL, 
ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

lO ( 
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